
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI- N° 137 QUARTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 1991 BRASÍUA DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO N' 198, DE 1991 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prelenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República das Filipinas, celebrado em Brasília, a 29 de setembro 
de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: .. . . 
Art. 1' É aprovado o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 

a Evasão Fiscal em Matéria de Impo·stos sobre a Renda entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República das Filipinas, celebrado em Brasi1ia, a 29 de setembro de 1983. . 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos de que possam 
resultar revisão do Acordo. 

Art. 2'' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1" de outubro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA , 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DAS FILIPINAS 

DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 
E PREVENIR A EVASÃO FÍSCAL EM MATÉRIA 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República das_ Filipinas, '­
Desejando concluir uma Convenção. destinada a -evitar 

a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de 
impostos sobre a renda, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

Pessoas visadas 
A presente Convenção aplica-se às pesso-ãs residentes 

de um ou de ambos os Estados Contratantes. 

ARTIG02 
Impostos visados 

1. A presente Convenção aplica-se aos impoStos sobre 
a renda cobrados por um dos Estados Contratantes, seja qual 
for o sistema usado para su~ çobrança. _.. , _ _-

2. Os impostos atuais aos quais se aplica a presente 
Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 
-o imposto federal de renda, com exclusão das incidên-

-cias sobre remessas excedentes e atividades de menor impor-
tância; - -

C?or_a~ante [eferido como "imposto brasileiro"); 

b) no caso das Filipinas: 
- os impostos sobre a renda cobrados pelo Governo 

da República das Filipinas; 
(doravante referidos como "imposto filipino."). 
3. A presente Convenção aplica-se também a quaisquer 

impostos idênticos ou substancialmente semelhantes que fo-
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rem posteriormente introduzidos, seja em adiç_ão aos impostos TI- nas Filipinas: o M-inistro da Fazenda ou seu represen-
acima mencionados, seja em sua sUbstituição. As. autoridades -iaOte autorizado. 
competentes dos Estados CoiJ.tratantes ~o~ificar-se-ão_tílu_!ua- __ ~~ 4._ Para a aplicáção da presente Convenção por um Esta­
mente de qualquer modificação Significativa que tefiha_ocor- do Contratante, qualquer expressão que não se enc.Qntre_de 
rido em suas respectivas legislações tributárias. outro modo defi!lida tem o sentido que lhe é atribuído pela 

legislação desse Estado Contratante no que respeita aos imM 
-~ - postos a que se aplica a Convenção, a não ser que o contexto 

imponha uma interpretação diferente. 
ARTIGQ_3 

Definições gerais 
1. Na presente Convenção, a não ser que O contexto 

imponha interpretação diferente: - · · 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do 
Brasil; 

b) o termo "Filipinas" designa a República das Filipinas; · 

c) o termo "nacionais" designa: 
I -todas as pessoas fisfcas que possuam a nacionalidade 

ou a cidadania de um Estado Contratante; 
11- todas as pessoas jurídicas, sociedades de_ pessoas 

e associações constituídas de acordo com a legislação em vigor 
num Estado Contratan_t_e; 

d) as expressões "um Estado Contratante"_ e "o outro 
Estado Contratante" designam o Brasil ou as Filipinas, con­
soante o contexto; 

e) o termo "pessoa" compreende uma pessoa fisíca, uma: 
sociedade ou qualquer outro grupo de pessoas; 

f) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica 
ou qualquer entidade que, para fins tributários, seja conSide­
rada como pessoa jurídica; 

g) as expressões "empresa de um Estado CoOtratante" 
e ·,'empresa do outro Estado Contratante" designamJ respectiM 
vamente, uma empresa explorada por um residente de um 
Estado Contratante e uma_ e.ropresa explorada por um resiM 
dente do outro Estado Contratante; 

b) a expressão ''tráfego intemacionar designa qualquer 
transporte efetuado por um navio ou aeronave explorado por 
um residente de um dos Estados Contratantes. eXóeto quando 
o navio .ou aeronave seja explorado unicamente entre lugares 
situados no outro Estado Contratante; 

i) o termo "imposto" designa o impoSto brasileiro ou 
o imposto filipino, COnsoante o-ConteXto; 

j) a expressão "autoridade competente" designa: 
I- no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da 

Receita Federal ou seus representantes autorizados; 

ARTIG04 

Residente 
1, Para os fins da presente Convenção, a exp-ressão "re­

sid_ente de um Estado Contratante" designa qualquer pessoa 
que, em virtude dá legislação desse Estado, está aí sujeita 
a imposto em razão do seu domicílio, da sua resid~n~ia, da 
sua sede de direção ou de qualquer outro critério de natureza 
análoga. Todavia, esta expressão não compreende as pessoas 
que estão sujeitas a imposto nesse Estado somente em relação 
a rendimento de fontes situadas nesse Estado. 

2. Quando, por força do disposto do parágrafo 1, uma 
pessoa físicã'for um residente de ambos os Estados Contra­
tantes, a situação será resolvida de acordo com as seguintes 
regras: 

a) será considerada como residente do Estado CentraM 
tarite em que disponha de uma habitação permanente; se dis­
puser de uma habitação permanente em ambos os Estados 
Contratantes, será considerada como resiâente do Estado 
Contratante_ co.ro o qual suas relações pessoais e econômicas 
sejam·mãis-·estreitas (ceil.tro -de inteiesses vitai"s); 

b) se o Estado Contratante em que tenha o centro de 
seus interesses vitais não puder ser determinado, -Oü se não 
dispuser de urria habitação permanente em nenhum dos Esta­
dos Contratantes s_erá considerada como residente do Estado 
Contratante em que permanecer de forma habitual; 

c) _se permanecer de forma habitual em ambos os Estados 
Contratantes ou se não permanecer de forma habit1,1al em 
nenhum deles, será considerada corria resideflte do Estado 
Contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes ou 
se não for nacional de nenhum deles, as autoridades compe­
tentes dos Estados ContratanteS resolv~rão a questão de co_­
mum acordo. 

3. Quando, em virtude do disposto do parágrafo 1, uma 
pessoa que não seja uma pessoa fisfca for um r_~sidente de 
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ambos os Estados Contrantes, as autoridades competentes 
dos Estados Contratantes resolverão- a queSfão de comum 
acordo. 

ARTIGOS 

Estabelecimeot!) permanente 
1. Para os fins da presente Convenção, a eXpressão "es­

tabelecimento permanente" designa uma instalação fixa de 
negócios em que a empresa exerce toda a parte da sua ativi-
dade. - · 

2. A expressão ~'estabelecimento perma-nente" abrange 
especialmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma sUcursal; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficinã; 

f) uma mina, uma pedreira ou qualquer outrO -lOcal de 
exploração ou extração de recursos naturais; 

g) um canteiro de construção ou de montagem, cuja dura-
ção excede 6 meses; - -

h) um armazém, em relação a umã pessoa qúe provê 
instalações de armazenagem para terceirOs. 

3. A expressão "estabelecimento permanente-,- não 
compreende: 

a) a utilização de instalação unicamente para fins de ar­
mazen~gem ou exposição de bens ou mercadorias pertencen-
tes à empresa; -

b) a manutenção -de um estoque de bens ou mercadorias 
pertencentes à empresa unicamente para fins de armazenagem 
ou exposição; -

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias 
pertencentes à empresa unicamente para fins de transforma­
ção por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios uni­
camente para fins de comprar bens ou mercadorlas1 ou obter 
informações para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios Uni­
camente para fins de publicidade, fornecimento de informa­
ções, pesquisas científiCas ou atividades análogas que tenham 
caráter preparatório ou auxiliar para a empresa. 

4. Uma pessoa qtie atue num Estado Contratante por 
conta de uma empresa do outro Estado Contratante - e 
desde que não seja um agente que goze de um "status" inde­
pendente ao qual se aplica o parágrafo 5 - será considerada 
como estabelecimento permanente no primeiro Estado se ti­
ver, a exercer habitualmente nesse Estado, autoridade para 
concluir contratos em nome da empresa, a não ser que suas 
atividades sejam limitadas à compra de bens ou metc;<i;çlorias 
para a empresa. 

Todavia, uma sociedade de seguros de um Estado Contra­
tante, exceto com relação a resseguros, será considerada como 
tendo um estabelecimento penrtãnêilte no outro Estado Con­
tratante desde que receba prêmios ou seguros no oUtro ESfado. 

5. Uma empresa de um Estado Contratante não será 
considerada como tendo um estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante pelo simples fato de exercer a sua 
atividade nesse outro Estado por intermédio de um corretor, 

de um comissário geral ou de qualquer outro agente que goze 
çleum "s_tatus" independente, desde que essas pessoas atuem 
no âmbito de suas atividades normais. 

6. · O fato de uma socieaade residente de um Estado 
Contratante controlar ou ser controlada por uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante, ou que exerça sua 
atividade nesse outro Estado_ (quer seja por intermédio de 
um estabelecimento permanente, quer de outro modo), não 
será, por si só, bastante para fazer de qualquer dessas socie­
dades estabelecimento permanente da outra. 

ARTIG06 

Rendimentos de bens imobiliários 
1. Os rendimentos de bens imobiliários, incluindo os 

rendimentos de explorações agrícolas ou florestais, são tributá­
veis no Estado Contratante em que esses bens estiverem situa­
dos_. 

2. a) a expressão "bens imobiliários", com ressalva do 
disposto nas alíneas b) e c), é definida de acordo com a legisla­
ção do Estado Contratante em que os bens em questão estive­
rem situados; 

b) a expressão compreende, em qualquer caso, os acesso­
rios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utili­
zados nas explorações agrícolas e florestais, os direitos- a que 
se aplicam as disposições do direito privadO relativas à proprie­
dade territorial, o usofruto de bens imobiliários e os direítos 
áos pag-amentos variáveis ·ou fixos pda exploiação Ou conces­
-são da exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos 
naturais; 

c) os navios. barcos e aeronaves não são considerados 
bens imobiliários. 

3. O disPosto no parágrafo 1 apliCa-se aos rendimeittos 
provenienteS da exploração direta, da locação ou do arrenda­
mento, assim, como de qualquer outra forma de exploração 
de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente 
aos rendimentos_ provenientes de bens imobiliários âe uma 
empresa, assim como aos rendimentos de bens imobiliários 
que sirvam para exercício de uma profissão liberal. 

ARTIG07 

Lucros das empresas 
1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante 

só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa 
exerÇa sua atividade no outro Estado Contratante por meio 
de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa 
exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros são tribu­
táveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que 
forem atribuíveis a esse estabelecimento permanente. 

2. Com ressalva do disposto no parágrafo 3, quando 
·uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade 
n_o outro Estado Contratante através de um estabelecimento 
permanente afsituado, serão atribuídos em ·cada Estado Con­
tratant~ a esse estabelecimento permanente os lucros que ob­
teria se constituísse uma empresa distinta e separada exer­
cendo atividades idénticas ou similares em condições idênticas 
ou similares e transacionando com absoluta independência 
com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento perma­
nente-, é permitido deduzir as despesas que .tiverem sido feitas 
para a consecução dos objetivos do estabelecimento perma-
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nente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais 
de administração ã·sslm realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um est_a_bçJecimento 
permanente pelo fato de este comprar simplesmente bens ou 
mercadorias para a empresa. 

5. Quando os_lucros compreenderem rendimentos trata­
dos_ separadamente em outros Artigos da presente Convenção, 
o disposto nesses Artigos não será afetado pelo disposto neste 
Artigo. 

ARTIGO 8 

Navegação marítima e aérea 
1. Os lucros provenientes de fontes situadas em um dos 

Estados Co_n_tratantes que um residente do outro Estado Con­
tratante auferc da exploração de navios ou aeronaves no tráfe­
go internacional são _tributáveis_em ambos os Estados Contra­
tantes. 

2. D disposto no parágrafo 1 aplica-se também aos lu­
cros provenientes da participação em um consórciO, em uma 
exploração em comum ou em um organismo internacional 
de operação. 

ARTJG09 

Empresas associadas 
Quando: 

a) uma empresa de um Estado Contratante part1c1par 
direta ou indiretamente da direção, .controk_ou capital de 
uma empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indireta­
mente da direção, controle ou capital de uma empresa de 
um Estado Contratante e de uma empresa do outro Estado 
Contratante, e, em ambos os casos, as duas empresas estive­
rem ligadas, nas suas relações comerciais oil_firw.nceiras, por 
condições aceitas ou impostas que difíram das que seriam 
estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, 
sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empre­
sas, mas não o foram_ por causa dessas condições, podem 
ser incluídos nos lucyos dessa empresa e tributados como tais. 

ARTIGO 10 

Dividendos 
1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente 

de um Estado Contratante a um residente do outro Estado 
Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendo podem ser tributados no 
Estado Contratante onde reside a sociedade que os paga, 
e de acordo com a legislação desse Estado, mas se a pessoa 
que os receber for o beneficiário efetivo- dos dividendos, o 
imposto assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 15% _do montante bruto dos dividendos_,_ sC o benefi­
ciário foilúiia sociedade, incluindo uma sociedade de pessoas; 

b) 25% do montante bruto dos dividendos em todo os 
demais casos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com 
relação aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica s·e 
o beneficiário- efetivo dos dividendos, residente de um Estado 
Contratante, desenvolver atividade no outro Estado Contra­
tante de que é residente a sociedade que_ paga os dividendos 
por meio de um estabelecimento permanente aí situado, ou 
exercer uma profissão independente nesse outro Estado por 
intermédio de uma instalação fixa aí situada, e a participação 

em relação à qual os dividendos são pagos esteja efetivamente 
_ligada a esse e_stabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Neste caso, aplica-se o disposto no Artigo 7 ou no Artigo 
14, conforme couber. 

4. O termo "'dividendos", usado neste Artigo, designa 
os rendimentos provenientes· de ações, ações ou direitos de 

-rrulção, ações de empresas mineradoras, parteS de-run-dador 
ou outros direitos de participação -em lucros, com exceção 
de créditos, bem como rendimentos de outras participações 
de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legislã­
çãu tributária do Estado em que a sociedade que os distribuir 
seja residente. 

5. Quando um residente das_ Filipinas tiver um estabele­
cimento permanente no Brasil, este_ estabelecimento perma­
nente poderá aí estar sujeito a um imposto retido na fonte 
de acordo com a legislação brasileira. Todavia, esse imposto 
não poderá excede_r 15% do montante brutQ_d_o_s _h,Lc.ro_s_ desse 
estabelecimento permanente. calculado após o_ pagamento do 
imposto de renda de sociedade referente a esses lucros. 

6. Nada neste Artigo poderá impedir as Filipínas de 
cobrar, à parte do imposto de renda de sociedades, um imposto 
sobre remessas de lucros de_ uma sucursal para sua matriz, 
desde que o imposto assim cobrado não exceda 15% do mon­
tante remetido. 

7. Qu.ando uma ·sociedade residente de um Estado Con­
tratante- receber lucros ou rendimentos do_.outro Estado Con­
tratante, esse outro Estado Contratante não poderá cobrar 
qualquer imposto sobre os dividendos pagos pela sociedade, 
exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a 
um residente desse outro Estado ou na medida em que a 
parHCfpação- gerãdora dos dividendos estiver efetiV3_rrifmte li­
gada a um estabelecimento permanente ou a uma instalação 
fixa Situados nesse outro Estado, nem sujeitã.r os_ lucros não 
distribuídos da sociedade a um imposto sobre lucros não distri­
buídos, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distri­
buídos consistirem total ou parcialmente de lucros ou rendi­
mentos provenientes desse outro Estado. 

ARTIGO 11 

Juros 
1. Os jufos provenientes de um Estado Contratante e 

pagos a um residente do outro Estado Contratante são tributá­
veis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado 
Contratante de que provém, e de acordo com a legislação 
desse Estado, mas, se a pessoa que os receber foro beneficiário 
efetivo dos juros, o imposto assim estabelecido não poderá 
exceder 15% do montante bruto dos juros. 

3 .. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 
a) os juros provenientes de um _Estado Contratante e 

pagos ao Governo do outro Estado Contratante, a uma subdi­
visão_política ou qualquer agência (incluindo uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdi­
visão política são isentOs de imposto no pririleiro Estado COn­
tratante; 

b) os juros da dívida pública, de títulos ou debêntures 
emitidos pelo Governo de um Estado Contrante, uma sua 
subdivisãó política ou qualquer agência (inclusive uma institui­
ção financeira) de propriedade desse Governo só são tributá­
veis nesse Estado; 

c) com ressalva do disposto na alínea a acima, o imposto 
filipino sobre juros pagos por uma sociedade residente das 
Filipinas a um residente ào Brasil com relação a emissões 
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públicas, deb~nturcs ou obrigações similares não poderá exce-
der 10% do montante bruto_ d9s juros. _ _ . 

4. Q termo "juros", usado_neste artigo, designa os ren­
dimentos da dívida pública, de títulos ou debêntures, ~compa­
nhados ou não de garantia hipotecária ou_ de dáusula de parti­
cipação nos lucros~ e de créditos de qualquer natureza, bem 
como qualquer outro rendiment.o que, pela l~gislação tribu­
tária do Estado Contratante, de que provém, seja assemelhado 
aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

5. O disposto nos parágrafos 1, 2 e 3~não se .aplica 
se o beneficiário efetivo dos juros, residente de um Estado 
Contratante, desenvolver atividade no outro Estado Contra­
tante de que provêm os juros por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado, ou'eXéi"ce·r u~_a profissão indepen­
dente nesse outro Estad() por iriterinédiO de uf.na instalação 
fiX1Caí situada e o crédito em relação ~çr qual .os juros são 
pagos estiver efetivanie~_te Iigádo a eSse_ estabelecim~nto per~ 
rnaner,te ou inStalação fixa. Neste caso-,- ~plica-se o disposto 
no artigo 7 ou no 3rtig0 14, conforme couber. 

6. A limitação es~abelecida no-parágrafO 2 não se aplica 
aos ji.iros provenientes de Um Estado Contratant~ e pagos 
a um estabelecimento permanente- de uma empre$~.-_ çlo outro 
Estado Contratante sÍtúadO- em- um terceiro Estado. 

7. Os juros são consider_ados provenientes d~ um E_stado 
Cõiittãfante -quando o devedor for esse próprio Estado, uma 
sua subdivisão pOlítica- ou urri residente desse Estado. No 
entanto,- quando o devedor dos ju~os, _re~í_dentt::. ()U não_ d~ 
um Estado Contratante, tivéi- num Estado Çontratante um 
estabelecimento permanente pelo qual haja sido contra(da 
a obrigação que dá origem aos juros e caiba a ess_e es~bele­
cimento permanente o pagamento desses juros-, tais juros se­
rão considerados provenientes do Estado Contratante em que 
o estabelecimento permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüênCià de relações especiais existentes 
entre o devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o 
montante 'dos juros pa·gos; teildo em conta o credito pelo 
qual são pagos-, eXCeder àquele que seria acordado entre o 
devedor- e o credor na ausência de tais relações, o disposto 
neste artigo aplica-se apenas a este último" mbntante. Neste 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de 
acordo com a legislação de cada Estado Contratante e tendo 
em conta as outras disposições da presente Convellção. · 

ARTIGO 12 
Royalties 

1. Os royaltles provenientes de um Estado Contratante 
e pagos a um residente do outro Estado Contratante são tribu-
táveis nesse outro Estado. _ _ _ _ __ 

2. Todavia, esses royalties POdem ser tributados no Es­
tado Contratante de que provêm, e de acordo com a legislação 
desse Estado, mas, se a pessoa que os receber for o beneficiário 
efetivo dos royalties ) o imposto assim estabelecido não poderá 
exceder: __ __ ___ _ _ _ _ _ 

a) 25% do montante bruto dos royalties provenientes 
do uso da concessão do uso de marcas de indústria_ ou ço.rn,ércio 
e de filmescinematográficos, filni~s ou fitas de gravação de 
programas de televisão ou radiodifusão; · . 

b) 15% do montante bruto dos *003 royalties em todos 
os demais casos. 

3_~ o_ termo royaltie& usado neste artigo, designa as re­
munerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela con­
cessão do uso de um direito de autor sobre uma obra literária, 
artística ou científica (incluindO os filmes cinematográficos, 

filmes ou fitas de gravação-de programas de televisão ou radio­
difusão), de uma patente, marca de indústria ou comércio, 
desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secretos, 
bem como pelo uso ou pela concessão do uso de um equipa­
rrienio industrial, comercial ou científico e por informações 
correspondentes à experiência adquirida no setor industrial, 
comf;rciaJ ou científico. _ _ . 

4. __ Os royalties são considerados provenientes de um 
Estado Contratante quando o ~ev~~or fqr: o __ próprio Estado1 

uma sua subdivisão política, Urna autoridade local ou um resi­
dente desse Estado. Todavia, quando o devedor dos royalties 
seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver num 
Estado Contrantante um estabelecim"entO. permãnente em re­
lação com o qual haja sido contraída a obrigação de pagar 
os royalties e caiba a, esse estabelecimento permanente o paga­
mento desses royalties tais roy_alties serão considerados prove­
nientes do Estado Contratan~e em que o estabelecimento per­
m~nente estiver situado. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e_ 2 não se aplica se 
o beneficiário ·efetivo dos royalties, residente de um Estado 
Contrastante, cfesenvolver atividade no outro Estado Contra­
tante de que provêm os royalties por meio de um estabele­
ciiJfento permanente aí sitUado, ou exercer u~a profissao inde~ 
pendente nesse outro Estado por interD?édio de uma instalação 
fixa aí situada, e o direito ou bem que deu origem aos royalties 
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente 
ou. instalação fixa. Neste caso, aplica-se o- disposto no artigo 
7 du no artigo 14, conforme couber. _ 

6. Se, em conseqüência -de relações especiais existentes 
entre o devedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o 
mdntante dos royalties __ pagos, tendo em conta b uso, direito 
ou'informação pelo qual são pagos, exceder àquele que seria 
acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais ·reJa- I 
çõés, o disposto neste artigo aplica-se apenas a este último 
mqntante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos s·etá 
tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contra­
tante e tendo em conta as outras disposições da presente Con­
venção. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobi­
liáfios, definidos n_o parágrafo 2 do artigo 6, são tributáveis 
no, Estado Contratante em que esses bens imobiliários estive­
rem situados. 

I· 2~ -o Os ganhos provenientes aa alienação de bens mobiliá­
riOs que façam parte do ativo de um estabelecimento perma­
nente que uma empresa de um Estado Contratante possua 
no outro Estado Contratante, ou de bens mobiliários constítu­
ti~os de uma instalação fixa de que dispunha um residente 
cte um Estado Contratante no outro Estado Contratante para 
o exercício de uma profissão liberal, incluindo os ganhos pro­
venientes da alienação desse _estabelecimento permanente 
(isolado _ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação 
fixa, são tributáveis no outro Estado. 

_3-. Os ganhos que um residente de um Estado Contra­
tante _aufere da alienação de navios e aetónaves explorados 
no tráfego internacional _e de bens mobiliários pertinentes 
à e-xploração de tais navios e aeronaves só são tributáveis 
nesse Estãâo Contratante. 

· 4. Os ganhos provenientes da_ alienação de quaisquer 
bens ou direitos diferentes dos mencionadõs nOs parágrafos 
1, 2 e J são tributáveis em ambos os Estados Contratantes. 
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ARTIGO 14 
Prof"tSsões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Con­
tratante aufere de uma profissão liberal ou de outras ~tiyidades 
independentes de caráter análoga só são tributáveis nesse Esta­
do, a não ser que o pagamento desses serviços e atividaP,es 
caiba a um estabelecimento permanente situado no outro Esta­
do Contratante ou a uma sociedade aí residente. Neste caso, 
os rendim~ntos são tributáveis nesSe outrô EstadO. ~ 

2. A expressão "profissão liberal" _abrange, em especial, 
as atividades independentes de caráter científico, técnico, l~te­
rário, artístico, educativo e pedagógico, bem como as. ativida: 
des independentes de médicos, advogados, engenheiros, ar­
quitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 
Profissões Dependentes 

1. Com ressalva do disposto nos arts. 16, 18, 19, 20 
e 21, os salários, ordenados e outras remunerações simi~ares 
que um residente de um Estado Contrata:n~e _re_cebe. e111: razão 
de um emprego só são tributáveis n_esse Estado, a não ser 
que o emprego seja exercido no outro Estado Contratante. 
Se o emprego for aí exercido, as remuner~ções corre_~on~ 
dentes_são tributáveis nesse Qutro Estadq~ ___ ·-

2. Não obstao~ 9 disposto no parágrafo 1, as rem_une­
rações ·que um residente de um Estado _Contnitãnte recebe 
em razão de um. emprego eXercido no outro Estado C()_ntra­
tante só são tributáveis QO prirrieiro Estado se: 

--- a) o beneficíárió-permané~cet ·no -outro -Estado~ -durante 
um período ou períodos que não excedam, no total, 183 dias 
do ano fiscal considerado; 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou 
em nome de um empregador que não seja residente do outro 
Estado; e -· , 

c) o encargo das remunerações não couber a unl"ésfã.:bele­
cimento permanente Ou a uma instalação fixa que o empre-
gador tenha no outro Estado. _ _ _ . 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, 
as remunerações relativas a um eil_lprego exercido a bordo 
de um navio ou de urn,_a _aeronave explorados no tráfego inter­
nacional por um residente de um dos Estados Contratantes 
são tributáveis nesse Estado Contratante. -

ARTIGO 16 
Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras remunerações simi­
lares que um residente de um Estado Contratante recebe na 
qualidade de membro de um conselho de administração ou 
de qualquer outro conselho de uma sociedade x:esidente do 
outro Estado Contratante são tributáveis neS"se-oUfiO Estado. 

ARTIGO 17 
Artistas e Desportistas 

1. Não_obstante o djsposto nos art~gos 14 e 15, os rendi­
mentos obtidos pelos profissionais ·ae espetáculo, tais como 
artistas de teatro, de cinema, de rádio ou de tele-vjsãQ e mtísi­
cos, bem como pelos desportistas, do exercício-, nessa quali­
dade, de suas atividades pessoais, são tributáveis no Estado 
Contratan_te em que essas atividades forem exercidas. 

2.-- Quando os serviços mencioD.ados no parágrafo 1 des~ 
te artigo forem fornecidos num Estado Con_tr_atante por Uma 
empresa do outro Estado COntratante, os rêfidimentos recebi­
dos pela empresa pelo fornecimento desses serviços sã_p tribu-

táveis no primeiro Estado Córitratante, não obstante as outras 
disposições da presente con-venção. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 deste artigo não 
se-aplica aos rendimentos obtidos por um profissional de espe­
táculo ou por um desportista do exercício de ãtTVfdades em 
um Estado Contratante, se a visita a esSe Estado Contratante 
fOr patrocinada pelo outro Estado Contratante ou substan­
·cialmente suportada por fundos público desse·outro Estado, 
incluindo os_ de uma_su.a subdivisão política, autoridade local 
oll entidade autárquica. 

ARTIGO 18 
Pensões e Anuidades 

____ l. Com res~alva das disposições do artigo 19, as pensões 
e outras remunerações simH~es e as a"Quidades provenientes 
de um Estado Contratante e ,pagas a um residente do outro 

. Estado Contratante:_ são tributáveis no primeiro Estado. 
2. No presente artigo: 
a) a expressão "pensões e outras rem_une]jções si_mila-. 

re's"- designa pagainentos periódicos efetuados depois da apo­
sentadoria, em conseqüência de emprego anterior ou a título 
de compensação por danos sofridos em conseqüência de em-
prego anterior; --- - - ' 

b) o termo "anuidade'' designa uma quantia determi­
n-ada, paga periodicamente em prazos determinados, durante 
a vida ou durante um período de tempo determinado ou deter­
minável, em decorrência de um compromisso de efetuar os 
pagamento·s como retribuição de um pleno e ade::quado contra­
valor em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que_ n~o seja 
por serviços prestados). 

ARTIGO Í9 
Pagamentos Governamentais 

1. As remunerações. excluindo as penSões, pagas por 
um Estado Contratante, um.a sua subdivisão política ou autori­
dade local a_u~a pessoa físiCa, em razão de serviÇoS preStados 
& es$e_ Estado, subâivisão política ou autoridade local só são 
tributáveis nesse Estado. ' 

Todavia. essas remunerações só são tributáveis no Estadq 
Contratante de que o beneficiário é residente se os serviços 
forem prestados nesse Estado e se_ o beneficiário das __ remune~ 
~ações for urn residente desse Estado que: 

a} seja um nacion-al desse OBstado, ou 
b) não tenha se tornado um residente desse Estado unica­

mente com a finalidade de prestar os serviços. 
2. As pensões pagas por um Estado Contratante, por 

uma sua subdivisão política ou autoridade local, quer direta~ 
mente, quer através de fundos por eles constituídos, a uma 
peSsoa físici, e"rn "tazã6 de serviçoS prestadoS a esse Estado, 
subdivisão política oU autoridade local, só São tributáveis nesSe 
Estaâó. 

Todavia, essas pensões só são tributáveis no outro Estado 
Contratante se o beneficiáriO for um nacional e um residente 
desse Estado. 

3. As pensões pagas com fundos Provenientes da previ~ 
dência social de um Estado Contratante a um residente do 
outro Estado Contratatite só .. são tributãvéis O.o primeiro Es-
tado. · · 

4. O disposto nos arts. 15, 16 e 18 aplica-se às remune· 
rações e pensões pagas em razão de serviços prestados no 
âmbito de uma atividade comercial ou industrial exercida por 
um Estado Contratante, uma sua subdivisão política ou autori­
dade local. 
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ARTIGO 2,0 
ProfessoreS Fésquisadores 

1. Uma pessoa física que é, O L! forem período imediata­
mente anterior à sua visitã. a uni-Estado Contratante, um 
residente do outro Estado Contratante, e que, a convite do 
primeiro Estado Contratante, ou de uma universidade, estabe­
lecimento de ensino superior, esc_ola, museu ou ontra instifui­
ção cultural do primeiro Estado Contratante, ou que, cum­
prindo um programa oficial de intercâmbio cultural, perma­
necer nesse Estado por um período não superior a· dois anos 
fiscais consecutivos com o único fim de lecionar, profeiir con­
ferências ou realizar pesquisas ein tais inStiturções, será Isenta 
de imposto nesse Estado no que concerne à remurieraÇão 
que receber em conseqüênciã. dessa atividade, desde que essa 
remuneração: ~ - · 

a) provenha de fontes situadas fofa desse Estado; ou 
b) provenha de fontes situadas nesse Estado, caso em 

que a isenção será limitada ao montante anual de y_inte e 
quatro mil dólares americanos (US$ 24.000.00) ou seu equiva­
lente em moeda local ou a qualquer outro montante que possa 
ser estabelecido pelas autoridades competen_tes por troca de 
cartas. 

2: o disposto neste artigo não se aplica às remunerações 
que um professor ou pesquisador receber pelos trabalhos de 
pesquisa que forem realizados primordialmente em benefício 
particular de pessoa ou pessoas determinadas. 

ARTIG02i 
Estudantes e Aprendizes 

1. Uma pessoa físici que é, ou foi em perfodo imediata­
mente anterior à sua visita- a um Estado Contratante, um 
residente do outro Estado Contratante, e que permanecer 
no primeiro Estado Contratante unicarriente: 

a) como estudante de uma universidade, estabelec!m€!nto 
de ensino superior ou escola desse primeiro Estado Contra­
tante; 

b) como beneficiário de uma bolsa, subvenção ou prêmio 
concedidos por uma organiza-ção religiosa, de caridade, cientí­
fica oU educacional, com o fim primordial de estudar ou pes­
quisar; 

c) como membro de um programa de cooperação técnica 
encetado pelo Governo do outro Estado Contratante; ou 

ARTIGO 22. 
Outros Rendimentos 

Os rendimentos_ de um residente de um Est~do Contra­
tante provenientes do outro Estado Contratante e não tratados 
nos artigos precedentes da presente Convenção são tributáveis 
nesse outro Estado. __ 

ARTIG023 
Métodos para Eliminar a Dupla Tributação 

1. Quando um residente de um Estado Contratante re­
ceber rendimentos que, de acordo com as disposições dil pre­
sente Convenção, podem ser tributados_ no Estado Contra­
tante, o primeiro Estado Contratante permitirá que sej.ã dedu­
zido do imposto que cobrar sobre os rendimentos desse resi­
dente um montante igual ao imposto sobre a renda pago no 
outro Estado Contratante. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fra­
ção do imposto sobre renda, calculado antes da dedução, 
correspondente aos rendimefltos tributáveis no outro Estado 
Contratante. -

2. _ Para a dedyção indicada no parágrafo 1, o imposto 
brasileiro e o imposto filipino serão sem pré Considerados como 
tendo sido pagos à alíquota de 25% nos seguintes casos: 

a) dividendos mencionados no parágrafo 2 do artigo 10; 
b) juros mencionados no parágrafo 2 do artigo 11; 
c) royalties mencionados no parágrafo 2 do artigo 12. 
3. No caso de uma sociedade residente de um Estado 

Contratante possuir mais de 15%- do capital votante da socie­
dade residente do outro Estado Contratante da qual recebe. 
dividendos em qualquer ano fiscal, o primeiro Estado Contra­
tante concederá também um crédito correspondente ao mon­
taJ;Ite de impostos pagos -ou ·devidos ao outro Estado Contra­
tante pela sociedade ~ue paga esses dividendos com relação 
aos lucros de que se onginaram os divid~ndo_s pagos-, incluindo 
os impostos que teriam sido pagos ou devidos a esse outro 

·Estado _COJJ.tratante se não tivessem sido isentos ou reduzidos. 
de acordo com as medidas especiais de incentivo visando a 
promover o desenvolvimento econômico nesse _outro Estado 
Contratante. Todavia, o montante deduzido não poderá exce­
der <l fraçã_o._ do imposto sobre. a renda, calculado antes da 
deduçãq, _correspondente aos rendimentos tributáveis no ou­
tro Estad.o Contratante. 

d) como aprendiz será iseilta de imposto no primeiro ARTIGO 24 
Estado Contratante por UJ}l período não superior a dois anos Não-Discriminação 
fiscais consecutivos, no qúe conceme ao montante de tal bolsa, 1 Os nacionaiS de um Estado Contratante não ficarão 
subvenção ou prêmio, bem como às remessas provenientes · 
do exterior para fins de sua manutenção, educação ou treina- sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tributaçâo 

ou obrigação correspondente diferente ou mais onerosa do mento;-
- - que aquelas a que estiverem ou puderem estar sujeitos os 

2. ]i ma pessoa fíSiCa que é, ou foi em período inlediata- nacionais desse outro Estado que s~ _encontrem na mesma 
mente anterior à sua visita a um Estado Contratante, um situação. - - · 
residente do outro Estado_ Contratarite, e 'que_ pef_f.t!ª!J.eêer 2. A tributação de um estabelecimento permanente que 
no primeiro Estado Contratante com o úriiCo fiin de _estudar:_ uma empresa de um Estado Contratante possuir no outro 
ou realizar treinamento, Será ise·nta de imposto no primeiro Estado Contratante não será menos favorável nesse outro 
Estado Contratante por um-período não superior a clois anos Estado do que a das empresas desse outro Estado Contratante 
ffséais consecutivos~ no qUe -Concefne ao niOiltãiltê.Qã-ieiimne:. que exerçam as mesmas atividades. 
ração que receÇ~~.de emprego exercido nesse Esta~o. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido 

3. OS niorltantes ·menCfoliádos nos parágrafos 1 e 2 çleste __ de obrigar um Estado Contratante a conceder às pessoas resi­
artigo significam umá. iSenÇãO lfmitaàa doze mil dólares ameri- d~tes do_ outro Estado Contratante as deduções pessoais, 
canos (US$ 12.000.00) por ano ou seu equívalente em moeda os_ abatimentos e reduções de impostos _em função de estado 
local, ou a qualquer outro montante que possa ser estabelecido ~ civil ou encargos familiares concedidos aos_ s_eus próprios resi-
pelas autoridades competentes por troca: de cartas. ·dentes. 
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3. As empresas de um Estado Contratante cujo capital 
pertencer ou for conttblado, total ou parcialmente, diret~ 
ou indiretamente, por um ou mais residentes do outro Estado 
Contratante, não ficarão sujeitas, no primeiro Estaâo, a nef 
nhuma tributação ou obrigação correspondente diversa Oll; 
mais onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderef11 
estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza do primei~ 
ro Estado, cujo capital pertencer ou for contrõlado, total ou 
parcialmente, direta ou in-diretamente, por um ou mais resi~ 
dente( de utn terceiro Estad_o. . 

4. Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores. 
deste Artigo, caqa Estado Confratante pode,na promoção' 
de indústria do comérCio considerados necessários, limitar 
aos seus nacionais 9 gozQ dQS incentivos fisca~s por ele conce_;. 
didos. _ _ 

5. Neste Artigo, o termo ''tributação"'' designa os impos~ 
tos que são objeto da presente Convenção. · 

ARTIGO 25 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contratante con­
siderar que as medidas tomadas por um õu ambos os ES_tãdos 
Contratantes conduzem ou poderão conduzir, em relação a_ 
si, a uma tributação em desacordo com a presente Convenção, 
poderá, independentemente dos recursos previstos pelas legis­
lações internas desses Estados, submeter o seu caso à aprecia­
ção da autoridade competente do Estado Con_trat__ante de que 
é residente_. 

2~ A autoridade competente, se a reclamação se lhe 
afigurar justificada e não estiver em condições de lhe dar 
uma solução satisfatória. eSfotçat-se-a- p-ór resolver a questão 
de comum ;:tcordo com a autoridade competente do outro 
Estado Cotttr;~.tante, a fim de evitai" uma tributação em discor­
dância com a Conven-ção. 

3. Um Estado Contr~~ante não poderá, após cinCo_anos 
do término do período fisC:al effi que a rendã. -Iol aUferida, 
aumentar a base de cálculo de um residente de qualquer dos 
Estados Contratantes pela inclusão dé refiéliffientos qUe tam-­
bém tenham sido tributados no outro Estado COntratante. 
Este parágrafo não se aplicará nos c3sos de fraude-, omissã~ 
intencional ou negligência. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratan­
tes esforçar-se-ão por resolver, de comum acordo, as dificul­
dades ou as dúvidas que surgirem na interpretação ou aplica­
ção da Convenção. 

5. As autoridades competentes dos estados Contratan­
tes poderão comunicar-se diretamente a fim de chegarem a 
acordo nos termos indicados nos parágrafos _anteriores. 

ART!G026 
Troca de Informações 

L As autoridades competentes dos Estados Contratao~ 
tes trocarão entre si ·as informações necessárias para aplicar 
a presente Convenção. Todas as informações assim trocadas 
serão consideradas secretas e só poderão ser comunicadas 
às pessoas ou autoridades encarregadas do lançamento ou 
da cobrança dos impostos que são objeto da presente Conven­
ção ou da determinação de recursos ou de processos d!! trans- _ 
gressões. _ _ 

O disposto ·no parágrafo 19 não poderá, em caso algum, 
ser interpretado no sentido de impor a um dos Estados Contra­
tantes a obrigação: 

ARTIG029 
___ Denúncia 

Qualquer dos Estados Contratantes pode denunciar- a 
presente Convenção depois de decorrida t,Im período de três 
anos a contar da data de sua entrada em vigor, mediante 
um aviso eScrito de denúncia entregue ao outro Estado Contrà­
tante através dos canais diplomáticos, desde que tal aviso 
seja dado no ou a-rifes do dia 30 de junho de qualquer ano 
calendário. 

Neste caso, a presente COnvençãO será aplicada pela últi­
ma vez: 

· I -no que conceme aos impostos retidos na fonte, às 
importâncias pagas ou creditadas antes da expiração do ano 
calendário em que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

li- no que concerne aos outros impostos retidos na fon­
-te, às importâncias_ recebidas c;lurante o ano fiscal que comece 

no ano calendário em que o aviso de denúncia tenha-- sido 
dado. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamen­
te autorizados, assinaram a presente Convenção. 

Feito _em duplicata, em Brasília, no dia 29 de setembro 
de 1983, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo cada texto 
i.gualm~nte_ autêntiço. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pelo Governo da R~pública das Filipinas: 
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PROTOCOLO 

No montante da assinatura da Convenção para evitar 
a dupla tributação em matéria- -de irnpostós sobre a renda 
entre a República Federativa do Brasil e a República das 
Filipinas, os abaixo assinados, para isso devidamente autori­
zados, acordaram nas seguintes disposições quê constitUem 
parte integrante da presente Convenção. 

I. Com referência ao Artigo I 
Ficao entendido que as Filipinas terão o direito de tributar,­

de acordo com a legislação filipina, seus cidadãos que não 
sejam residentes das Filipinas, mas o Brasil J1.ão estará obri­
gado a conceder crédito por esse imposto. 

Na hipótese de os fendimentos recebidos pelos seus cida­
dãos serem tributados de acordo com a disposição pret'edente, 
as Filipinas permitirão qu-e sCjã deduzido dos rendimentos 
tributáveis um montante igual ao imposto sobre a renda pago 
no Brasil. 

2. Com referência ao Artigo 3, parágrafo 1, alínea (e) 
Fica entendido que, no caso das Filipinas, o termo "pes­

soa" aí definido inclui um espólio ou um trust reconhecidos 
eomo tal pela legislação filipina. _ 

3. Com referência ao Artigo 5, parágrafo 3 
Fica entendido que a manutenção de uma instalação fixa 

de negócios unicamente para fins de-qualquer combinação 
de atividades mencionadas nas alíneas a e e do parágrâfõ-
3 do Artigo 5 não constitui um estabelecimento permanente, 
desde que a atividade global da instalação fixa de negócios 
resultant.e de tal combinação seja de caráter preparatório ou 
auxiliar. 

4. Com referência ao Artigo 7, parágrafo 3 
Fica entendido que o disposto no parágrafo 3 do Artigo 

7: 
a) interpreta-se no sentido de que será permitida a dedu­

ção das despesas feitas para· a consecução dos objettyos do 
estabelecimento permamente, incluindo as despesas de dire­
ção e os encargos gen:iis de administração realizados no Estado 
onde o estabelecimento permanente estiver situado ou fora 
dele; e _ 

b) não afetar~ as disposlçõés das ie~slações internas dÚ 
Brasil ou das Filipinas em relação às importâncias (que llão -­
as destinadas ao reembolso de despesas efetivas) que o estabe­
lecimento permanente pagar ou debitar à matriz oti a qualquer 
outra de_suas dependências, a título de: _ 

i) royalties, honorários ou outros pag'ainentos -Slriiilares --
em retribuição ao uso de patentes ou outros direitos; _ . 

ii) comissão poy serviços específicos prestados ou__g_es_tão; _ 
e 

iii) jufOs deCÕrrentCSde iinportâncias emPreStadaS ao es­
tabelecimento permanente, exceto no caso de instituição ban­
cária. 

5. Com referência ao Artigo 8 
Fica entendido que o imposto que pode ser cobrado por 

um dos Estados Contratantes sobre os lucros provenientes 
de fontes situadas nesse Estado Contratante e obtidos por 
um residente do outro Estado Contratante da exploração de 

navios ou aeronaves, no tráfego intern3Ci0nã1; não poderá 
_exceder o menor de: 

a) I ,5% da receita bruta obtida de fontes situadas nesse 
Estado; e 

b) a alíquota mais baixa do imposto filipino que pode 
ser cobrado sobre lucros da mesma natureza obtidos em cir~ 
cunstâncias semelhantes por um residente de um terceiro Es­
tado. 

6. Com referência ão Artigo 10, parágrafo 4 
Fica entendido que, no caso do Brasil, o termo "dividen­

dos'' também inclui qualquer distribuição relativa a certificado-~ 
de um fundo de investimento residente do Brasil. 

7. Com referência ao Artigo 12 
Fica entendido que: 

______ a} no caso das Filipinas, a alíquota pr'escrita no parágrafo 
2 b só se aplicará aos royalties pagos por Uma empresa regis­
trada no "Philippine Board of Investment" e ligada a áreas 
prioritàrias de ativida-des. Em todos os demais casos, a alíquota 
do imposto não poderá exceder 25% do montante bruto dos 
royalties pagos; 

b) o disposto no parágrafo 3 aplica-se aos pagamentos 
de qualquer natureza recebidos como remuneração pela pres­
tação de assistência téCnica e de serviços técnicos. 

8. Com referência ao Artigo 14 

Fica entendido c}Ue o disposto no Artigo 14 aPiica~se 
mesmo se as atividades forem exercidas por uma socíedade 
Civil ("~iyil company'•). 

9. Com referência a·O Artigo 16 
Fica entendido que qualquer remuneraçãO que uina pes~ 

soa, a quem se aplica o Artigo 16, percebe de uma sociedade 
em virtude do desempenho de funções quotidianas de natureza 
gerenciai ou técnica pode ser tributada de_ acordo com as 
disposições do Artigo 15 (profissões dependentes). 1 

10. Com referência ao Artigo 24, parágrafo 2 
Fica enténdido que as disposições do parágrafo 5 do Arti­

go 10 não são conflitantes com as disposições do parágrafo 
2 do Artigo 24. 

11. Com referência ao Artigo 24, parágrafo 3 
_ .As disposições d__a Jegislação_brasileira que não permitem 

qUe- Os roya1ties, como definidos no parágrafo 3 do Artigo 
12, pagos por uma sociedade residente do Brasil a uma pessoa 
que·rrão é residente do Brasil que possua no mfnimó 50% 
do cap_ital com direit_o a voto ~essa sociedade, sejam dedutíveis 
no ITiórriento de se determinar o rendimento tributável da 
sociedade residente do_ Brasil, não são conflitantes com as 
-disposições~ do Pafágrafo 3 do Artigo 24 da presente Con­
venção. 

Feito em duplicata ·em Brasília em 29 de setembro de 
1983, na~ línguas portuguesa e inglesa. sendo ambos os textos 
igu<:llrnente autênticos. 
Pelo Governo da República Federativa do-Brasil: 
Pelo Governo da República das Filipinas: 

\ 
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Faço saber que o Congresso N aciona! aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 199, DE 1991 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio A Voz do Sertão Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É- aprovado o alo a que se refere a Portaria n• 198, de 20 âe -outubro de 1989, do 

Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão a Rádio A Voz do Sertão Ltda., para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên~ia 
modulada, na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor nadata de sua publicação. 
Senado Federal, 1• de outubro de 1991.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO-

1- ATA DA 170' SESSÃO, EM 1• DE OUTUBRO 
DE 1991 

1.1-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N" 256 e 257191 (n•' 5!5 e 516/91, na origem), de 

agradecimento de _comvnh;:~aç_~es. _ _ __ 

1.2.2- Ofícios do Sr. 19 Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: _ __ ___ _ -

-Projeto de Lei da Câmara n' 82/91 (n' 477/88, na 
Casa de origem), que revigora e_a1ter_a dispositivos da Lei 
n• 5.108/66 -Código Nacional de Trânsito, revogados 
ou_ modificados pelo Decreto~_~i n9 58-:i-, de 16 de maio 
de 1969. 

-Proje-to de Lei da Câmara n• 83i91 (n' 2.605/Sg, 
na Casa de origem), que_ isenta de tributçs a remessa de 
valores para o exterior quando destin_ada a custear a transla~ 
dação de corpos. . __ 

-Projeto de LeLde Câmar~ n• 84/9} (n'1.450/91, 
na Casa-de origem), que dispõe sobre a criação das seções. 
judiciáriaS dos Estados de Tocantins, AI_P.ap~ e Roraima, · 
reestrutura os serviços da Justiça Federal de Primeiro Grau 
da 1• Região, e dá Outras p:t<Widências. - -

-Projeto de Decreto Legislativo n' 120/91 (n' 26/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova indicação, por 
parte do Presidente da_ República, de membro efetivo da 
ComiSsão Direfõi"a ao Programa Nacional de I?esestati-
zação. __ _ 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 121191 (n' 68/91, 
na Câmara dos_ Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Sede, celebrado entre Q Govern_o da República Federa­
tiva do Brasil e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha 
- CICV, em Brasilia, em 5 de março de 1991. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
-Prazo para apresentação de emendas ao Proje_tO 

de Decreto Legislativo n~ 121/91, lido anteriormente. 

1.2.4- LeitUra -de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado n9 332/91, de autoria 

do Senador: Márcio Lacerda, que çlá noya redaçá_o ao~~rtigo 
192 da Cons9lidação das Leis dQ Tra_balho -:- CLT. 

-ProJeto de Lei do Senado_n~ 333/91,.de autoria 
do Senador Oziel Carneiro, que dispõe sobre a cobrança 
dos tributos_ federais, especialmente do Imposto sobre a 
Rerlda e proventos de qualquer natureza, previstCI no art. 
153, III, da Constituiçã9 da República, e dá outras provi­
dêri.Chis. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 334/91, de autoria 
do Senador Epitácio Cafeteira, que âispõe sobre aspectos 
ligados ao exercício do direito de greve, de que trata a 
Lei n• 7.783, de 28 de junho de 1989 e dá outras provi­
dências. 

1.2.5 - Requerimentos 
- N9 674/91, de autoria do Senador Pedro Simon, 

solicitando do Ministro das Relações Exteriores info;rrna­
ções que menciona. 

-:- N~ 675/91, de autoria do Senador_ Pedro Simon, 
solicitando do Ministro da Justiça infonrfãÇões que meri­
ciona. 

- N~ 676/91, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, solicitando transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do Editorial "O Congresso e o Povo", publicado 
no jornal Correio Braziliense, de 1~-10~91. 

-No 677/91, de autoria do Senad_or Oziel Camejro_, 
solicitando transcrição nos Anais- do Senado Federal, do 
artigo "Sem tempo a desperdiçar", publicado no jornal 
O Globo, edição do dia 1'-19-91. 
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1-2.6- Fala da Presidência 
-Referente ao tempo destinado aos oradores do Ex­

pediente da presente sessão dedicada a homenagear o "Dia 
Nacional do Vereador". 

Orador: 

SENADOR ALFREDO CAMPOS 
FaJa associativa da Presidência. 
1.2.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA -Justifican­
do projeto de lei de autoria de S. Ex•, que dispõe sobre 
aspectos ligados ao ·exercfcio do direito de greve, de que 
trata a Lei n' 7.783, de 28 de junho de 1989, e dá outras 
providências. , __ 

SENADORA JUNIA MARISE - Resúltados obti­
dos no Fórum Econômico, realizado em Minas Gerais. 

1.2.9- Requerimento 
- N~> 678/91, de autoria do Senador Albano Franco, 

solicitando que seja considerada como licença autorizada 
o dia 30 de setembro próximo passado. Aprovado. 

1.2.10- Comunicação 
Do S-enador Amir Lando, que se ausentará dos traba­

lhos da Casa, no período de 7 a 12 de outubro do corrente 
ano. · 

l-2.ll - Requerimentos 
- N' 679/91, de autoria do Senador Epitácio Cafe­

teira, solicitando que seja formada uma Comissão Externa 
composta -de -5-Seaaàores- para-tratar-junto-aos -presiàente-s 
do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal da repo­
sição das horas de greve em horas extras de trabalho. 

- N• 680191, ~de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, solicitando a tramitação- conjunta "Qo Projeto 
de Lei do Senado n' 291191 com o Projeto de Lei do Senado 
n• 252/91. 

1.2.12- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n• 335/91, de all_toria do 

Senador Fernando Henrique Cardoso, que regulamenta 
o art. 223 da Constituição Federal, no que tange ã comple­
mentaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

1.2.13- Expediente recebido ~ ~ 
-Do Senhor Renato Aragão, Representante Espe­

cial da UNICEF, solicitando ao Congresso Nacional urgen­
te instalação do Conselho N acionai dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, criado por lei, há mais de um ano, 
e ainda não regulamentado. · 

1.3- ORDEM DO DÍA 

Requerimento n9 319, de 1991, de autoria do Senador 
Esperi.dião Amin, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado, da matéria publicada 
no Jornal Folha de S. Paulo, de 26 -ae--mãiõ-illtimo, sob 
o título "Moscou enviavá-80% dos recurSos do PC!}". 
Aprovado. 

Proposta de Emenda à COilSfitUiÇão n~ 2, de 1991, 
de aptona do Senador Affonso Camargo e outros Senhores 
Sen{ldores, que dá nova redação ao inciso III do art. 155 
da Constituição Federal. Votação adiada por falta de quo­
rum1. 

~~- ~""'-iProjeto de Resolução nço 6, de 1991, de autoria do 
-Sen~d~o~ Ju~~_hy Magalh~es, que dispõe sobre formalidades 
e cr~tenos para a apreciação de outorga e de renovação 

. de ç~:mcessão ou permiSsão de serviços de radiodifusão so­
nora e de sons e imagens. Discussão adiada para o dia 
17-10~91, nos termos do Requerimento nço 681191, tendo 
usad,o da palavra os Srs. Jutahy Magalhães e Oziel Car­
neiro. 

1.3.1- Discursos apóS:'à 01-dem do Dia 

SENADOR EDUARDO SUPUCY...:... Cobrando de 
autoridades governamentais o restabelecimento-do acesso 
aos Srs. Senadores de dados do SIAFI, relativamente à 
execução do Orçamento da União. _ _ - _ 

SENADOR MÁRCIO LACERDA- Apelo em fa­
vor qa aprovação de projeto de lei de autoria de S. EX', 
que proíbe a venda, cessão ou doação a menores de idade 
de co~as ~ndustriais à base dos solventes tolueno, benzeno 
e xile~o. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Colocações 
sobre'

1
o chamado '"Emendão". 

Q~re9;.:~~~!s~!;!;~~ic~~~~feito~~6:g:.~v~~~~ 
dão';fdo Presidente Collor. 

$ENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Regozijo de 
S. Ei' com a aprovação, pelo Senado Federal, do projeto 
de Ie~ oriundo da Câmara dos Deputados que institui o 
ServiÇo Autônomo da Associação das Pioi:teiras Sociais. 

I 
1.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de seSsão conjunta a realizar-se hoje, ãs 

19 ho!ras, com Ordem do Dia que designa. 
1.3-3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses­

são 

j .4-ENCERRAMENTO~ 
~- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÕES 

ANTERIORES 
f: Do Senhor Eduardo Suplicy, proferido na sessão 

de zor9-9L · 
T.;' Do Senhor Nabor Júnior, proferido na sessão de 

26-9-:r'" 

3- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
Atas das 119' a 121• Reuniões 
4- A:rAs DE CO~S$ÓES 
S- MESA DIRETORA 
6- LíDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PÉRMA-

NENTES 
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Ata da 170~ Sessão, em 1 ~ de outubro de 1991 

1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 
Presidência dos Srs_ Mauro Benevides, Alexandre Costa, 

Rachid Saldanha Derzi, Beni V eras, Epitácio Cafeteira e Loureinberg -Nunes Rocha 

AS 14 HORAS E 30MINUTOSAÇHAM§E PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Alexandre Costa- Almir Gabriel' 
- Aluizio Bezerra __:... -Amozonino Mendes - Amir Lando 
- Beni V eras- Carlos Patrocírtiõ =-César Dias---::: Chagas 
Rodrigues- Cid Sab.ói,<! de Çarvalho_-.Cou,~i_n~o ~?~ge­
Dario Pereira- Elcio Alvares- Espcridião Amin- Epitá­
cio Cafeteira - oe·rs:on Camata - Henriq lJC Almeida -
Humberto Lucena- lrapuan Costa Júnior -João~ Cah.non 
-João França_- João Rocha- Jo.saphat Marinho -:José 
Eduardo -José Fogaça - Júniã. Marise -- La_voisier M.1lia __ 
-Levy Dia~--:-:- LoUrCihbcrg Nunes Rocha-:- Lourival Bap­
tista - I.ucídio Portella - Márcio Lacerda -, Ma_rc_o Maciel 
-Mauro BenevidCs-Meira Filho- Moisés Ab-fão- Nabo r 
JúnioL- Nels_on Came.iro- Odacir Soares- Oiiei Carn..eirõ 
~ PedrÕ-Simon- Rachid-Sã.ldã.nha Derzi- RaimundQ Lira 
-Ronan Tito _;,_·Valmir Campelo. · · · -

O SR. PRESIDENTE (Alexa.ndre Costa) ,..- A lista de 
presença acusa o comparecimento de.A6 Srs_~Sen_adqres. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. _ _ . _ 

Sob a proteção de Deus, iniciártíos-nossos trabalhos. 
O Sr. 1 '·' Secretário procederá à leitura do EXpedíente~ _ 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 
N•256191 (n' 515191, na origem), de 30 de setembro passa­

do, referente à promulgação-do Decreto Legislativo n<:> 196, 
de 1991. · 

N• 257191 (n' 516/91, na origem), de 30 de setembro passa­
do, referente à promulgação do Decreto Legislativo n~ 197, 
de 1991. · -

OFÍCIOS 

Do Sr. P Secretário da Câmara-dos Deputados, encami­
nhando à revisão do SenãdC> JlJl•ógrS.foS _dos_ seguintes --proje~os: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 82, DE 1991 
(N' 477/88, na Casa "de origem) 

Revigora e altera dispositivos da Lei no 5.108, de 
21 de setembro de 1966-- Código Nacional de Trãnsito, 
revogados ou modificados pelo Decreto-Lei ri~ 584, de 
16 de maio de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: _ -
Art. 1 ~ Fica revigorado o art. 82 da Lei no 5.108, de 

21 de setembro de 1%6, com a seguinte redação: 

''Art. 82. Poderá ser conce~Hda autorização para 
conduzir veículo autQmotor, a títUlo pre_cáriol na cate­
goria de amador, a menor com de4.essejs anos comple­
tos, desde _que este, satisfazendo as exigências para 
obtenção da Carteira _Nacional de Habi!itação,_ apre-
sente: __ __ _ _ __ _ _ _ 

I -autorizaç_ão do pai ou responsável; 
li -autorização do juiz de menores competente; 
111- apólice de seguro de responsabilidade civil, 

em valor estabelecido pelo Conselho Naciorial de Trân· 
sito. 

Parágrafo único: COmpletadOs dezoito anos de 
idade, a autorização de que trata este artigo transfor­
mar-se-á em Carteira Nacional de Habilitação, inde­
pendeGtemente de novos exames, desQe que o interes­
sado não tenha praticado qualquer das infraçõeS ·pre­
vistas nos grupos "1" e "2" _e preencha_ os demais requi· 

-sitos legais." 

Art. 29 O § 1' do art. 70, da Lei n"-5.!08, de 21 de 
setembro de 1966, alterado pelo Decreto-Lei ·n' 584;·;:Ie 16 
.de inaio de 1969, passa a vigorar com a segUinl~ redação: -

· -- . "Art .. 70. ··············~-··········-··--···~············ 
§ J9 Não se concederá inscrição a candidato. que 

-_ JJ,âo so~ber ler e _escrever . 
.. . . . ..... ........ .. ........ ······ .. ················-·····-:r~.._ .. ._., ... ,_, 

Art. 3o O Poder Executjvo, ouvido o CoQselho Nacio­
nal de Trânsito, regulamentará esta Lei no pfaio de -sessenta -
dias._~ 

Ali:. _4~_ Es~ta Lei ~ntra ·em vigor na data- de- sUa_ pu bli- : 
cação. 

Art. 5<:> __ R~vog~m-s: ãS disposiçõe{eni corlüário. 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

LEI N9 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 

• • • • •o• • • • • • • • • • • • • .~, • • • • • • ••~•• • • • •• ·~·;. ·~· •• ~· _; • • ~; ;; • • • • ••• -:•• • • •• • • ••• • • • • •••_ I 

Art. 70. A habilitação para dirig_i~_ veículos será ãputa­
da através de exame que o candidato requererá à autoridade 
de trânsito, jU,ntando os seguiates_ documentos, além dos que 
forem exigidos na regulamentação deste código: 

a) prova de identidade ex:pressamente reconhecida na 
legislação federal; 

b) folha corrida e atestado de bons antecedentes. 
--_- -§ 1 o não será concedida inscrição do candidato que não 

souber ler e escrever. 
§ 2Q Ao liberado condicional e ao que estivá em gozo 

de suspensão condicional da pena é facultado habilitar-se co­
mo condutor de veíçulo automotor, apresentando atestado 
do Conselho Penitenciário do Distrito Federal ou dos Esta_dos 

_ e Territórios. 
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§ 3o Ao condutor de veículo automotor habilitado em 
outro país poderá ser cOncedida autorização para dirigir nas 
vi3s terrestres do território nacional, por prazo não superior 
a seis meses, na forma a ser estabelecida pelo Conselho l'Jacio­
nal de Trânsito. - - - --- - -- --- --- - -- -

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII 
.... ~· .. ~-~· ... ~- .. -~ .... -... ~- ...... -~-~--.-.-.,. ................. ~ ....... ...._ ............. ...._. ____ -- Da Família, da Criança 

do Adolescente e do Idoso Art. 82. Poderá ser concedida autorizaç-ão paia dirigir 
veículo automotor, a título precário, na categoria de amador, 
a quem tenha dezessete anos de idade, desde que, satisfazendo 
as demais exigências para obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação, apresente ainda: 

a) autorização tlo pai ou responsável; 
b) autorização do Juiz de Menores da jurisdição onde 

reside; 
c) Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, com 

valor estabelecido pelo Conselho Nacional de Trânsito. 
Parágrafo único-: --Ao completar dezoito anos de idade, 

a autorização de que trata este artigo poderá ser transformada 
em Carteira Nacional de Habilitação, independentemente de 
novos exames, desde que o beneficiado não- tenha incOrrido 
em infrações dos Grupos '"1" e "2" e que preencha todos 
os requisitos deste código e seu Regulamento. 
.......... ~ ................ ~.~--~--~..-.--~ ....................... ~ ..... ~.-~;.,., -- . 

Art. 226. A faffiilTa,-Oãse- da -sõociedade, tem especial 
proteção do Estado. 
..... -.-.. -................. .................. :.-·-·~-.;. ................. ;:~';";, .. ';.· .. -

§ 5~> os-direitos e-deveres referentes ~i sociedade cofiju~ 
gal são exercidos igualmente pelo homem e_ pela mulher. 
n'' • _ ..... • • ..... ~ .... "" ,-.. -, .; ••• ~ ............... ~"'" ''""'<••-"•""';. .. , •• 

Art. 228. SãO penalrrierite inimputáveis os menoreS de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 83, DE 1991 
(N• 2.605/89, na Casa de origem) 

Isenta de tributos a remessa de valores para o exteM 
rior quando destinada a custear a transladação de corM 
pos • 

•• , •• c •••••••••••••••••••• - •••••••••• -~~ .............. ,-.,,._;;.-• ..--.... _~ .......... ~~...---'- , ; .O Congresso -Nãcional decreta: 

DECRETO-LEI N' 584, DE 16 DE MAIO DE 1969 

Modifica e revoga dispositivos do Código N acionai 
de Trânsito. 

O Presidente da República, no uso dà atribuição que 
lhe confere o § 19 do art. 29 do Ato Institucional n? 5, de 
18 de dezembro de 1968, decreta: 

Art.!• Oart.70 e seu§ 1' do Código Nacional de Trân­
sito (Lei n' 5.108, de 21 de setembro de 1966, modificada 

. pelo Decreto-Lei n' 237, de 28 de fevereiro de 1967), passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. A habilitação para dirigir- veículos 
apurar-se~á através-de exame requerido pelo ca-ndidato 
à autoridade de trânsito, instruído o requerimento com 
os seguirites documentos, ·além de outros que exija o 
Regulamento deste Código: 

a) carteira de identidade ou-documento reconhe~ 
cido por lei como prova de identidade: 

b) folha corrida ou atestado de bons antecedentes, 
passado pela repartição competente. 

§ 1? Não se conce-derá inscrição a candidato que: 
I- não contar dezoito ou mais anos de idade; 
II- não souber ler e escrever." 

Art. 29 Ficam revogadOs o parágrafO- Ónicó do art. 64, 
o § 39 do art. 66, os arts. 81 e 82 do parágrafo único do 
Código N acionai de Trânsito_. 

-~- 39 Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçõ'es em contráti_õ. 

Brasilia, 16 de maio de 1969; 148• da Independência e 
81' da República.- A. COSTA E SILVA- Luis Antônio 
da Gama e Silva. -

Art. 1? Terão prioridade e gozarão de plena isenção 
- tributária as remessas de valores ao exterior, quando compro~ 

vac:Jamente destinadas ao custeio da transladação de corpos 
de brasileiros falecidos no exterior e despesas com embalsa~ 
mento e urna funerária. 

Att. zç _Esta lei entra em vigor Iio dia 1o de -j3.neiro 
de 1992. _ 

__ Art. 39 - Revogam-se aS disposições em -Contrário.-

- (A ComiSsão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI' DA CÁMARA N• 84, DE 1991 
_ (1'/•1.450/91, na Casa de origem) 

(Do Superior Tribunal de Justiça) 

Dispõe sobre a criação das Seções Judiciárias dos 
Estados de Tocantins, Amapá e Roraima, reestrutura 

-oS serviços da Justiça Fed~ral d_e Primeiro Grau da 
1' Região, e dá outras providências. 

O_ Congres,so Nacional decreta: . 
Arf. 19 - FiCam criadas as Seções Judiciárias dos Es-tados 

de Tocantins, Roraima e Amapá, com sede nas respectivas 
capitais e jurisdição em todo o território de cada unidade 
federada. 

Parágrafo único: As Seções JudiCiárias de que trata eSte 
ar~igo integrarão o Tribunal Regional Federal da 1~ Região. 

Art. 2? Fibarri criadas, com os respectivos cargo:;; de Juiz 
Federal e Juiz Federal Substituto, dezesseis Varas Federais, 
assim distribuídas: 

I- duas na Seção Judiciária de Tocantins; 
li- duas na S_eção Judiciária de Roraima; 
IH- duas na Seção Judiciária do Amapá; 
IV- nove na Seção Judiciária do DistritO Federal; e 
V- uma ria Seção Judiciária do_ Pará. 
Parágrafo único. As Varas de que trata este artigo serão 

-implantadas, gradativamente, na medida das necessidades do 
LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELO AUTOR-- serviço, a critério do Tribunal Regional Federal da 1• Região. 

CONSTITUIÇÃO DA Art. 3• Ficam acrescidos ao Quadm Permanente de 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pessoal das Secretarias das Seções Judiciárias da 1' Região 

••••••••••••••••••••••••• ~ ~~-. ~..,.,.-~.·~,..... <> ,-..,.-.-.-.-.- • .--.. •• -•• •••••• .- • ...-•••••••• ,.._..._ • .....---.....::: ôs_cargos constantes do Anexo desta Lei 
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Parágrafo únicõ. Os cargos de que trata este artigo serão 
providos, gradativamerite, na forma da lei e na medida das 
necessidades do serviço, a critério do Tribunal Regional Fede-
ral da 1• Região. . _ . _ 

Art. 49 Aos serventuáriOS=-ao Quâdro de Pessoal da-Jus­
tiça dos antigos Territórios- Federais de Roraini3c e Amapá, 
admitidos através de concursO público, fica facUltado o direito 
de integrarem os quadros de pessoal das Seções Judiciárias 
desses Estados, a critério do Tribunal Regional Federal da 
P Região, mediante a aplicação do instituto da transferênc.ia, 
previsj_o no art. 23 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. . 

Art. 59 Enquanto não insíaladas, as Seções Judiciárias 
de Roraima e do Amapá ficarão jurisdicionadas à do Distrito 
Federal; e a de Tocantins 1 à Seção Judiciária de Goi_ás. 

Parágfafõ_úilico. Instaladas as ,seÇões Judiciárias in~tiM 
tufdas nesta Lei, serão a elas remetidos os processos-que passaM 
reiJl às resp-eCtivas competêndas, segui].do jn_struções a serem 
baixadas pelo Tribunal Regional Federal da I• Região. 

Art. 6' O Presidente do Tribunal Regional Federal da 
1~ Região designará comissões d~ i~stalação das Seçõe_s JudiM 
ciáiiãS ora criàdas e expedirá os demais atos necessários à 
execução desta Lei. - -

Art. 79 As despesas decorrentes da ex_ecução desta Lei 
Càrrerão à conta das dotações orçamentárias consignadas em 
favor da Justiça Federal de 19 grau, ou· de outras para esse 
fim destinadas. 

Art. 89 Esta Lei entrá eni vígor ria çlata de sua publi­
pição. 
-- Ait. 9"~ RevogamMse as disposições- erri contrário. 

ANEXO 

{Art. 30 da Lei no , de de de 199 l 

G R U p o s CATEGORIAS/CARGOS CÓDIGOS 
NQ DE 
CARGOS 

DIREÇ~O E ASSESSORAMEN- Diretor de Secretaria JF-DAS-101 19 
TO SUPERIORES Diretor de Núcleo JF-DAS-101 32 
(JF-DAS-100) . -

Técnico Judiçiário JF-AJ-021 428 
Oficial de Justiça Av a-

APOIO JUDICIARIO -- ---- liador JF-AJ-027 92 
(JF-AJ-020) . Auxiliar-Judiciário JF-AJ~022 661 

Atendente Judiciário JF-AJ-024 255 
Agente de Segur_ança Ju-
diciár"ia' · ---- .'fF-AJ-025 12 

OUTRAS ATIVIDADES DE Contador JF-NS-924 14 
NÍVEL SUPERIOR Bibliotecário JR-NS-'932 07 
(JF-NS-900) 

ATIVIDADES .DE NÍVEL Auxiliar OperaciOnal de 
MtDio· (JF-NM-1000) Serviços D_iversos JF-NM-1006 . 09 

Técnico de Contabilidade JF-NM-1042 30 
Telefonista JF-NM-1044 20 

PROCESSAMENTO DE DADOS 
(JF-PR0-1600)" 

Operador de Computação JF-PR0-1603 28 

OFÍCIO N' 176/91-STJ 

Brasília- DF, 13 de agosto de 1991 
A Sua Excelência o Senhor 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração 
dos ilustres membr::os das Casas do Congresso Nacional, na 
forma do art. 96, li, alínea b, da Constituição Federal e tendo 
em vista a manifeStação da Corte Espc!Cial do Superior TribuM 
nal de Justiça, o incluso anteprojeto de lei, que dispõe sobre 
a reestruturação da Justiça Federal de Primeiio Grau da 19 
Região, acompanhado da jUstificãiiVã. em ãneXo. 

oepufado Ibsen Pinheiro 
DignfSSiino Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara -dos Depu­
tados, 

ValhCiMin.e ao ensejo para feã.firrnar a Vossa Excelência 
os protestos de elevada estima e distínta consideração -MiM 
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nisti"o Antônio Torreão Draz,PreSident~ do 'superior Tribunal 
de Justiça e do Conselho da Justiça Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA -
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL , 
• • • • • • o.• o • • • • • • • • o • • • •• • • '" • ~no o •• •-•-.:. • •~ • -~•••• _,. ~ • • ,.._o • • • • • • ·~ >..;::;u. u • • ,-

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
........................... ".cÃP'tTuio Iií"''"'·'·-··• ..... ~'''·-·'c, .. 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO IV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

"''''"'""''' '"""''''''''""''"'''""""'"'"M .... Oo.~oOOOÕo_ooo:•,',""' 00-ooO 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito f~deral, 
constituirá uma seção judiciária que tetá-Por Sede a respeCtiva 
Capital, e varaS localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo úniéo. -Nos TerritóriOs Fede~ai~t a jurisdiÇão 
e as atribuições cometidas aos_ juízes federais caberão aos 
juízes da justiça local, na forma da lei. 
O O O O O o o o o o .... O-~-- o oooo .. O o o •••• HoÕ ÕA -~•-> O Õ O O •• o o o o o o O;:.-.-:';-.,, o,-••• ~ .:."t-ooo'• 

TÍTULO V! 
Da Tributação e do Orçamento 

......................................................................................... 
CAPITULO II 

Das Finanças Públicas 
• • • • . • -~ • ----~ .. -· ••••• ~ •••••• ~ •• F.!:!.::.;;~·;~-~- .: .... ~: • • :-. •• ;;:·~: ,._;~:;._;.,-~~ • .-:.. • •.. 

SEÇÃO li 
Dos Orçamentos 

.... ·-·-·~-···-··· .......... ~ -·~ ·------................... ...-...-.......... ··-··· -~ ..... .; 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e ina:tiyo .da 

União, dos Estados, do Distrito- Federal e dos. Municípios 
não poderá exceder os limites ·estabelecidos em lei comple­
mentar. 

Parágrafo único. A-·concc!ssãO de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a: CriaçãO de cargos·ou ~te_r_ação 
de estrutura de carreiraS, bem como a admissão de pessoal 
a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações institUídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas: - -
• • • • • ••• • • • • ...... • • • • • ••• • • ~ • ····~- •-•-• ••• -..:.-.. • • ; • o· •• ,_-, • • • • J • •• ~i; .... ~; •• ; •• •• •••• 

11- se houver autorização específiC:a na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as socie,. 
dades de economia mista. -

SEÇÃO VI 
Da Transferência 

_Art. 23. Transferência é a passage_m do servidor estável 
de cargo efetivo para outro de igual denominação, pertencente 
a quadro de pessoal diveJ?O, de órgão ou instftuiçã'O do mesmo 
Poder: -

§ 19 A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do -
servidor, atendido o jntei'esse do serviço, mediante O preenchi­
mento de vaga. 

§ 29 Será admitida a transferêricia do servidor ocupante 
do cargo' em extinção para igual situação em quadro de outro 
~rgáo. o~ C?~tidade. · -
••• •.·:·.~-- . • ;_ • .-: •• ·.; .. ·-~-~ .•. ~~-- ... ;.:o;.·~· .... ;.~.::.: ... ~-t.;;..; •• ~ •.. -. --~ ····""--~-"; ...... 
... u, ;,;~. -~-·~: .............. : .. , ......... :.-..... • 1..-.:.-- • .---.-........ · ...... -~ .... ·.o-

LEI N' 8.211, DE 22 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

ano de 1992 e dá outras proddências. 

.. ........................... ; . ~ ............... .-.. -.; -~-..,.,~ ... .,. .... ·=--'••·· .. : .. . 

......... -.; ............................. ~- ...... ,;,.. .......... .-~ .... ; .. ~-'~·-···-- ...... -.; ;· 

. • ..• .,,~,.(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 120, DE 1991 
(N• 26/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova indicação, por parte do Presidente da_ Re­
pública, de membro efetivo da Comissão Diretora do 
J:T.ograr:na _ Na~!o~~ ~~ ·ºe~est_a~za_!(ã~ • 

- · · 0 Coiigresso Nac~onal decreta: 
Art. 1? Fica aprOvada, nos termos do art. 5'? da Lei 

n• 8.031, de 12 de abril de 1990, a indicação do Dr. Siiná 
Freitas de Medeiros para integrar, como membro efetivo, 
a Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatiza­
ção. 

Art. z~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
. de sua publicação. 

MENSAGEM N• 1, DE 1991 
Excelentís.simos Senhores Membros dO Congresso Nacion·ai 

De conformidade com o disposto no art. 5" da Lei n11 

8.031, de 12 de abril de 1990, tenho a honra de submeter 
-à aprovação do Congresso Nacional o ~orne do Dr. SiPlá 
Ft:_eita~ de Medeiros para integrar a Comissão Diretora do 
Programa Nacional de Desestatiza-ção, como membro efetivo, 
na qualidade de repreSentante do Ministério da Infra-Estru­
tura, em substituição íio Dr. Paulo César Ximenes Alves Fer-

.......... ~··········-·u·---···~~·~····--·-················-········~-- , . reira. ' , . _ 
Esclareço que a fndica:Ção ora- feita-(Iecorre do fato de 

LEI No 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE .\99!J 
Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Pú­

blicos Civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais. 

TÍTULO li 
Do Provimento, Vacânda, Remoção 

Redistrlbulção e Substituição 

CAPÍTULO I 
Do Provimento 

:O OA •-~--~-~- --~-o·~ O O O o o'o .. O •••••• .lo o o, o o_.-.. -.; O·.-•• ~-;.-. 0 0 o:. ó-o .. ~ •• : ;;:;, ~·- 0 ,; ~-

haver q_pr_. __ Simá Freitas _df? _Mede~ros ~s-sumido o_ca_rgo de 
Secretário Executivo do Ministério da Infra-Estrutura;do qual 
se exonerou o Dr. Paulo César Ximenes Alves Ferreira. 

Brasnia, 2 de janeiro de 1991. Fernando CoUor- Presi­
dente 
Curriculum Vitae 

Dados Pessoais 
Nome: Simá Freitas _de Medeiros 
Filiação: Arlindo Modesto de Medeiros e Adália Freit~s 

de Medeiros 
Local de Nascimento: 
Data de Nascimento: 
Estado Civil: 

Paranaíba - MS 
15-4-1953 

Casado 
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identidade: 321.322- SSP/MT 
CPF: 040.600.991-04 
Título de Eleitor: 10889110-72 Zona: 001 Seção: 419 
carteira Profii;sícirial: 15.140 Série 285. 
Situação Militar: CD: 227.394- 9•RM- 30• CSM 
Residência: Rua dos Lírios, 201, Jardim Cuiabá -MatO _ 

Grosso-MT 
Telefone: 085, - .322-7683 
Endereço Comercial: Esplanada dos Ministérios, Bloco 

R- 6<:> andar Brasüia- DF 

11 - Histórico Escolar 

Primário: Escola Modelo Afonso Pena - Três La­
gos/MT. 
Período: 1960 a 1963. 

Giriasiãl: ColégiO Estadual de Mato GrossO - Cuia:. 
bá!MT. 
Período: 1964 a 1967. 

Científico: Colégio Estadual José Barnabé de Mesquita 
- Cuiabá/MT. 
Instituto de Ciências e Letras de Cuiabá. 
Período: 1968 a!970. 

Superior: UniVersítlade Federal de Mato Grosso. 
Ciênciás Econômicas. 
Período: 1971 a 1975. 

m -~Outros Cursos 
AdministrãÇão- Financeira L Funadação Getúlio -yargas 

-Rio de Janeiro/RJ. Período: 20-6-73 a 11-10-73. 
Aperfeiçoamento Gerencial. Escola BraSileira de Admi-

nistração Pública- EBAP. Período: 1975 . 
Curso de Administração para Desenvolvimento de Exe­

cutivos do Setor Elétrico - CEDAE -Promovido pela Ele­
trobrás e ministrado pela Faculdade _de Economia e Adminis­
tração - I.A., da USP em São Paulo. 

Período: 4-10-77 a 25-Íl-77. 

IV - Estágios 

Companhia Energélicade São Paulo- CESP 
Companhia Paulístá de Força -e LUZ ~ CPFL; 
Centrais ElétricaS-de Minas Gerais S.A. ---CEMIG; 
FURNAS Centrais Elétricas S. A. 
Realizados na área econômico-finimCeira das referidas 

empresas, destacando-se: Orçamento, Programação Financei.:.­
ra, Projeção de Resultados,_ Balanços, Cphtrole de AcopJpa­
nhamento Orçamentáiio, Controle de Custos, Elaboração de 
ProjetOs etC. -- - ------- --

V - Histórico profissional 
Centrais Elétricas Matogrossenses S-.A. ~ "CEMAT 
Admitido em 11-11-68. · 
De 11-11-68 a 31-12-70 exerceu diversas atíVidides na 

área administrativa: Estafeta,- Auxiliar de Escritório III, II 
e I, Protocolista, Assistente do Setor de Serviços Gerais. 

De 1~'-1-71 a 2-75 lotado na Diretoria Econônl.icQ:.Fiiian.: 
ceira, tendo desenvolvido as seguintes atiVidades: Chefe da 
Seção de Orçamento; Chefe da Seção de FinãnciairieD.to~ As­
sistente da DiVisão- de Programação Financeira, Assistente 
do Departamento de Planejamento Financeiros. - -

De 3-75 a 15-3-79 exerceu o cargo de Chefe do Departa­
mento do Planejamento Financeiro, responsável pelas Divi­
sões do Orçamento, Financiamento, Contas a Pagar, Tesou-

raria, Mercado, Planejamento e Tarifa, dest_apando-se as prin­
cipais atividades: Planta Econômico~ Financeira e de Mercado, 
Orçamento Anual de Investimento e Despesas, Controle e 
Acompanhamento de Contratos em Moeda Nacional e Es­
trangeira, Progr~?ção e Aco_mpanhamento dos Programas 
Especiais (Polocentro, Polamazônia, PIN/Proterra, Prode­
gran), Elaboração de Projetos-de Financiàmento paia Obten­
ção de recursos na Eletrobrá-s, Finame, Banco Comercial, 
sendo também responsável pelo fluxo da Empresa: arreca­
dação, pagamento, reconciliações etc. 

De -3· 79 a 3-83 exerceu ·o Cargo de Diretor Econômico­
Financeiro, responsável pelos Departamentos de Planejamen~ 
to Financeiro (Orçamento, Mercado, Tarifa), Controle Finan­
ceiro (Contã:s a Pagar, Tesouraria, Financiamentos), Contabi­
lidade, Bens ~Instalações e_Cenfro de Processamento de Da­
dos. 

2 ~Ministério do Interior~ Brasília 
De 18-3-83 a 15-3-85 tendo sido requisitado junto ao Go­

verno do Estado do Mato Grosso para exercer o Cargo de 
Chefe de Assessoria Especial do Gabinete do Ministro. 

3-Companhia de Habitação Popular do Estado.do Ma-
to Grosso - COHAB _ 

Diretor-Presidente do COHAB - MT de 2-5,84 a 5-86. 
4- Rádio Televisão Brasil Oeste Ltda. 

-- -Jornal O Estado de Mato-Grosso e 
Rádio Industrial de Várzea Grande Ltda. 
Diretor Supeiííltendente dã.s 3 (três) emPresas, no perío-

do de 15-7-86 a 15-9-87. 
5 ~ Blocoplan Construções e Comércio-Ltda. 
Sócio e Diretor Comercial, de 1988 até 9-90. 
6.::.... Ministério da Infra-Estrutura 
Secretário Executivo, de lQ-90 até a presente data. 

AVISO N' 01-AUSC 

Em 2 de janeiro de 1991 

Excelentíssimo Senhor Primeiro SecretáriO 
-Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensa­

gem na qual o Excelentfssimo Senhor Presidente da República 
indica o nome do Dr. Siiná Freitas de Medeiros para integrar 
a ComisSão" Diretora do Programa Nacional de Desestatiza­
ção, na forma do art. 5~' da Lei n9 8.011, de 12 de abril de 
1990. . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lênCia a manifestação de elevada estima e consideração. -
Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Gei"al, Interino da Presi­

dência da República. 

.. _LEGISLAÇÃO CITADA. 
LEI N' 8.031, DE ABRIL DE 1990 

C:iia o Programa Nacional de Desestatização, e dá 
outras providências. 

Art. 59 O Programa Nacional de- Desestafizãçáõ~ terá 
uma Comissão Diretora, diretamente subordiriad"ã-aO-Presi­

- dente da República, cujos membros, titulares e suplentes, 
serão por ele nomeados, depois de aprovada a sua indicação 
pelo Congresso N acionai. -

§ I' -(Vetado). . 
§ 2~' ~ O Presidente da Comissão_ Olietora terá votp 

de qualidade. 
§ 39 -ParticiparãO das reuniões da Comissão Diretora, 

sem di!eito a voto, quaisquer ·outra-s pessoaS cuja presença~ 
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a critéiio de seus membroS, seja considerada necessária para 
a apreciação dos processos. 

§ 4o -Os membros da Comissão Diretora e OS funcio­
náríos em serviÇo na referida comissão, nem os membros e 
sóciOS das em-presas incluídas no Programa Nacional de Deses­
tatiiação, seus cónjuges· e parentes até- o ségtirido graU, Dão 
poderão adquirir :içõi!S -oü bens pertencentes às empresas in­
cluídas no Programa Nacional de Desestatização. 

(A Comissão de Assuntos EconômicoS) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•l21, DE 1991 
(N• 68/91, na Câmaiá.dõs Deputados).. 

Aprova o texto do Acordo de Sede, celebra~o entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Comitê 
Internacional da Cruz Vermelha- CICV, em Brasília, 
em 5 de março de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1~> Fica aprovãdo o texto do Acordo de Sede, cele­

brado entre o .GoVé"rnó ·da República Federativa do Brasil 
e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha - CICV, em 
Brasilia, em 5 de março· de 1991. 

Parágrafo único.-- Ficam sujeitos.à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que pos·sam resUltar em revisão 
do referido Acordo, bem como· quaisquer ajtistes ó)iTij)le­
mentares que, nos termos do_art. 49, inciso I da ConstítuiÇaó 
Federal, acarretem encargos ou compromiSsos_ gravosos ao 
patrimônio nacionaL 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigOr na data 
de sua publicação. · -

MENSAGEM N• 184, DE 1991 

Excele'Atíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Em conformiQade com _o çlisposto no artigo 49, inciso 
I, da Con.siituição f"e.d.craJ, (eph9 a ho!lra de submeter à eleva­
da cqnsideraç_ão de. Vossas E.xce.lências, acompanhado de Ex­
posiÇãó de Motivos do Senhor'MiniStí"ô de EstadQ das Rela­
çõeS EXteriOres·, o"teXfo do_ Acordo de sedé, celebradO entre 
o Ooverno da,Rttpública Federativ,a do ,Brasil .~.o ,Comitê 
Intemácional.da Cruz_ VenneiJJ_a - CIÇV, ~m Brasflia~ em 
5 de março de 1991. 

Brasília, 25 de abril de 1991. -l'ern~do Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DIE/DÀI/182ÍPÁIN IRC 
LOO, DE 19 DE ABRIL DE199T, DO SENHOR MINIS· 
TRO DE ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Suã EX.éêlêriéiâ o ·s-en_hof . 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República .. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, o texto do Acordo de _Sede c~lebr_ado entre o Governo 
brasileiro e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha 
(CICV), em Brasília, em 5 de março de 1991. 

2. Como é do conhecimento de Vossa .SJ~::celência, o 
Acordo em apreço permititá a instalação, ·em Brasília, de 
Escritório daquela entidade que atuará no Brasil, Bolívia, 
Guiana, Guiana Francesa e_Suriname, coni vistas a promover 
e zelar pela ajuda e pelo direito· internacional humanitários. 

3. A presença de representante do Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha em Brasília facilitdrá os contatos com uma 
entidade de indiscutível projeção internacional, cujos serviços 
de caráter humanitário tendem a revestir-se de expressivo 
significado em situações de crise. -

- 4. Nessas condições, submeto minuta de -mensagem pre­
sidencial para que Vossa Excelência, ·se-â.ss1m houver por 
bem, e!lc.aminhe o texto do Acordo de Sede anexo à aprecia­
ção do Poder Legislativo. 

---Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce~­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. - Francisco Rezek. 

ACORDO DE SEDE-ENTRÉ'o GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

COMITI. INTERNACIONAL DA CRUZ VERMELHA 

O Governo da República Federativa do Brasil (doravante 
denominado "Parte brasileira") e 

O Comitê Internacional da Cruz Vermelha (doravante 
-denominado "CIC\C'); · - --

Considerando que a Parte brasileira reconhece o trabalho 
realizado pelo crcv _na assistência e_ito alívio dos sofrimentos 
da humanidade, assim como sua contribuição à paz no mundo: 

Levando em conta o desejo expressado pelo CICV de 
instalar na cidade de Brasnia uma Qelegação- que assuma as 
tarefas do CICV no Brasil, Bolívia, Guiana, Guiaria FranCesa 
e Surimime, com vistas ·a garantir o eficaz funcionamento 
da mencionada Delegação: 

Resolvem o seguinte: 

Artigo I 
A Parte brasileira aceita a designa_ÇãO da cidade. Qe Bra­

sflia como sede da Delegação do CICV, que atuará no Brasil, 
Bolívia, Guiana, Guina Francesa e Surinarile~- realizando suas 
atividades com imparcialidade- e neutralidade, com vistas a 
assistir e proteger as Vítimas dos conflitos armadOS-e a promo­
ver e zelar pelo Direito Internacional Humanitário em geral. 

Artigo 11 
A Parte brasileira reconhece ao CICV personalidade jurí­

dica própria a capãCidáde para adquirir direitOs ·e contrair 
obrigações com vista:s à execução de todos os ato"s jurídicos 
inerantes ao cumpiimento de Suâs· átiVidades, em Conformi­
dade com a legislação brasileira. 

Artigo IIl 
As instalações do CICV, seus, bens e haveres, gozarão 

.de _imunjdade no__País e não poderão ser objeto dé busca, 
requisição, embargo ou medida de execução, sillVO se o CJCV 
renunciar expressamente a ela em um caso específico. 

Artigo IV _ 
-As inStalações, bens, arquivos e documentos do CICV 

Serão_inviolá~eis_e não poderão ser objeto de bus~. r~quisição __ 
ou inedida de execução. O CICV não poderá conceder asilo 
eirr-s·u.-as instalaçõeS. · 

Artigo V 
-- O CICV gozará, no BraSil, para suas comunicações ofi­

ciaiS, de faCilidades ·não menos favoráv.eis do que as concedidas 
pela Parte brasileira e outros Orgaitisrrlos Internadon::;HS em 
matéria de priori~a.des, tarifas e taxas·. · - · · 

Artigo VI 
As instalações; bens e haveres do CICV gozarão, no to­

cante ã impostos;diretos, das mesmas fseDçóes concedidas 
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a outros Organismos Internacionais. O CICV estafá isento 
de impostos federais nas ·compras de bens para uso oficfal, 
em conformidade com a legislação brasileira. 

Artigo VII 
O CICV estará is_ento de impostos alfandegários ou equi­

valentes decorrentes da importação_ e reexportação de bens 
para uso oficial. O CICV, porém, não poderá vender no terri­
tório brasileiro os bens importados que foram isentos daqueles 
impostos, salvo prévia permissão da Parte brasileira. 

Artigo VIII 
Para seu funcionamento, a Delegação podeiá ter fundos 

e transferi-los dentro ou fora do país de acordo com a legisla-
ção brasileira. · 

Artigo IX 
Os funcionários da Delegação, que não forem nacionais 

do país nem tenham nele residência permanente, gozaião dos 
seguintes privilégios e imunidade, na qualidade de funcio-
nários de um Organismo Internacional: --

a) imunidade penal e administrativa em refaçao aos_ atOs 
e ações que pratiquem no exercício de suas_ funções, sem 
prejuízo da autoridade de o crcv renunêiã-r a·esta imuriidade 
nos casos em que julgar necessário; 

b) facilidade e cortesias comuns compatíveis com a legis­
lação sobre nacionalidade e migração vigente no pafs; 

c) isenção de tributos: 
1. decorrentes da importação ou introdução no país de 

sua bagagem pessoal, nos primeiros seis meses de sua insta­
lação; 

2. na aquis"ição -de um automóvel para uso pessoal; 
3-. na exportação de sua bagagem pessoal ao· concluir 

sua missão ou serviço; 

d) isenção de todo imposto sobre a renda com relação 
aos seus ·salários, benefícios e demais emolumentos prove-
nientes do crcv. ~ 

e) facilidades para que possam sair em segurança· do país 
com suas famílias em caso de conflitos de caráter internaciOnaL 

Artigo X 
O chefe da Delegação, desde que não seja de naciona­

lidade brasileira e não tenha residência permanente no Brasil, 
gozará, no exercício- de suas funções, além dos pi:_ivJlégios 
especifiCados no presente Acordo, -das isenções, privilégios 
e imunidades reconhecidas_ aos representantes de Organismos 
Internacionais. 

Artigo XI 
Ao indicar o chefe da Delegação, o CICV deverá subme­

ter o nome e seu curriculum vitae à aprovação da Parte brasi­
leira. O chefe da Delegação comunicará ~o Minístério das 
Relações_ Exteriores as entradas e saídas de_ seus funcionários 
do país, assim como os níveis e funçQes exeicidos no território 
brasileiro. - -

Artigo XII 
O CICV se compromete a respeitar e a procurar fãzer 

com que seus funcionáriOS respeitem a legislação brasileira. 
o crcv cooperará com as autoridades bnisileiras a fim de 
prevenir qualquer uso abusivo dos privilégios, imunidades e 
facilidades previstos no presente Acordo. O CICV poderá 
suspender a imunidade outorgada a um membro da Delegação 
nos casos em que o exercít:io de tal imunidade impeça o curso 

da Jm;tiça e que a mesma possa ser suspensa sem causar pre-
juízo aos interesses do crcv.· -- -- ---

Artigo XIII 
Nenhum Artigo do presente Acordo será interpretado 

como impedimento à adoção de medidas apropriadas de salva­
gua~da dos interesses do Brasil. 

Artigo XIV 
Qualquer controvérsia sobre a aplicação ou interpretação 

das disposições deste Acordo será solucionada por mútuo con­
sentimento entre as Partes. 

Artigo XV 
1. Este Acordo entrará em vigor trinta dias após a data 

em que a Parte brasileira comunicar ·ao CICV (J_ue foram 
--concluídas as formalidades constitucionais brasileiras neces­
sárias à aprovação" do presnete Acordo. 

2. As disposições do presente Acordo poderão ser modi­
ficadas a qualquer momento por consentimento mútuo, por 
via d_ipiOf!lática, entre as Partes. 

3~ Este_Acordo poderá ser denunciado por qualquer 
uma das Partes, por via diplomática. Neste caso, a denúncia 
surtirá _efeito sessenta dias após o" recebimento de coniunicação 
nesse sentido. 

Feito em Brasnia, aos 5 dias do mês de março de 1991, 
em dois exemplares originais, nos idiomas português e francês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pelo Comitê Internacional da Cruz Vermelha: 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 
o. a organiza_ção dos- PodereS 

~ . CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
........................................ , ....... .-.................. ~ ............ . 

-Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.... ·-· A·;t .·. 49~ ... ~- d~· ~~~~~tê~~i~ ·~~~i~~-i~~-d~·c·~~~~~~~~-N~-
cional: 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosq_s ao património nacional; 

................................................................................ 
(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­

cional) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O Expediente 
lido vai à publicação. (Pausa.) 

DO Expediente lido, consta o Projeto de Decreto Legislativo 
n"' 121, de 1991, que por se tratar de matéria referente a 
ato interi:tacional, em obedi~ncia ao art. 376, c_, ~-o ~~gimento 
Interno, terá perante a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para recebimento de 
emendas, após o que a referida comissão terá quinze dias, 
prorrogáveis por igual período, para opinar sobre a matéria. 
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Findo esse prazo, sem parecer, a proposição ehtrará em Or­
dem do Dia nos termos do art. 172, II. c do Regime-:to Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costar=-- Sobre a mesa, 
projetos que vão ser lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI I>O SENADO N' 332, DE i99Í-
Dá nova redação ao art. 192 da Consolid8çáo -das Leis 

do Trabalho - CLT. · · · 
O CongreSso Nacioó.al decreta: __ _ ___ _,_ ______ _ 
Art. 1' O artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943, 
passa a ter a seguinte redação: 

H Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalu­
bres, acima de limites de tolerância estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho, assegura a perce29ão ~~- adicio­
nal respectivamente de 40% (quarentã pOr cerito), ZQ_% 
(vinte por cento) e 10% (dez por cento) sobre o salário 
efetivamente percebido pelo empregado, sem os· acrésci­
mos resultantes de gratificação, prêmios oU paHícipaÇões 
nos lucros das empresas. 

Art. 2~' Esta--lei-"entr-a e:ffi ~Vigor na data -de su-a publi~ 
cação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Pretende-se com este projeto de lei estabelecer que o 

adicional de insalubridade passe a incidir sobre o efetivo salá­
rio percebido pelo ·empregado, excetuando-se os_ aq~scimos 
provenientes de gratific3ções, prêmioS ou participaÇões- nOs­
lucros da empresa. 

Atualmente, referido adiciOnal incide_ sobre o valor -dO 
salário mínimo, represeritandÕ -um ·vaíOiínfimo, qUe, absofllta-­
mente, não se compa:tibiliza com o risco do trabalho prestado· 
em atividades consideradas insalubres. 

Além disso, é importante sanentar a-vedação conStituciÕ.nill .. 
de vinculação do saláriO mínimo pá~a qUarquér fim;·conforme 
disposto no inciso IV do art: 7~ dã Carta Magna: - __ 

A proposição apres_entada à análise dos eminentes Pares 
procura adotar em relação ao adicionai de insalubridade o 
mesmo procedimento aplicável ao adicional de periculosidade, 
que, nos termos do § 19 do art 193, incide sobre o salário 
do obreiro, sem os respectivos acréscimos. 

Assim, por entendermos justo e legítimo os objetivos do 
projeto de lei em questão, submetemos à apreciação dos no­
bres colegas Senadores, solicitando o inestimável apoio à sua 
aprovação. -- · 

Sala das Sessões, lO? de outubro de 1991. -Senador Márcio 
Lacerda. 

. LE_Gjs_LAÇÃOCITADA .... · . 
CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

'4. O.''''' o o'"'' 4 O O' O o o oooooooOOOO'' o o o' ooooo 00' •• ~-- ooooooo~.-. T .. ' .""t-: • ...;, •• -~- j 

Art. 192. O exetcício de trabalho em cOndições insalu­
bres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Minis­
té~o do Trabalho, assegura a percepção de adicional respecti· 
vamente de quarenta por cento, vinte por cento e dez por 
cento do salário mínimo, segUndose classifiquem no_s graus 
máximo, médio e mfniriio. -- . - -~ 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações pe:. 
rigosas, na forma da regulamentação-aprovada pelo Ministério 
do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de 

traba:iho, imphquem o contãto permanente com inflamáveis 
ou explosivos em condições de risco acentuado. _ __ 

§ 1~ O trab::t,ll!__~~-coild~çóes de periculosidade assegura 
ao- empregao urri adicional de trinta ·por cento sobre o salário 
sem os acréscimo"s resUltantes de- gratificações, prêlnios ou­
partiCipações nos lucros da empresa. 

§ 2' O empregado poderá optar pelo adicional de insa­
lubridade que porventura lhe seja devido. 
.... -.... -............. -.-.... -. .. · ...... · ............. ~- ........ ; . ~ ..... -......... --- .... . 

(À Comissão de Assuntos -SOcia~s _;__jJ_t!~tffiõ t_er~ __ 
- itiíiuitiVa.) -- · - --

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 333, DE 1991 
Dispõe sobre o cobrança dos tributos federais, especial­

mente do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, previsto no art. 153, 111, da Constituição da 
República, e dá outras providências. 

·O Congresso Nacional, no uso daS prerrogativas que-lhe 
atribui o art. 61 da Constituição da República decide pro­
mulgar a seguinte Lei Ordinária. __ 

Art. 1 ~> O imposto sobre a rerida, previsto -no art. 153, 
IU, da Constituição Federal, será cobrado a partir do exercício 
financeiro de 1992, nas incidências abaixo indicadas, ficando 
vedado à União Federal a cobrança de qualquer outro tributo 
ou contribuição a partir de então, excet!la~os os impostos 
previstOs no art. 153, I, II e VI, além da contribuição prevista 
no art. 5" infra: - - -

8) sobre a Recehã Bruta; e 
b) sobre a Formação do Património. . . . 
Art. 2~> O imposto sobre a renda, cuja incidenda se dará 

sobre a Receita Bruta, será calculado da seguinte forma: d_e 
todos os rendimentos da pessoa (físiCa: ou jlliiclica) abater~se-á 
apenas e unicamente o que for pago a títulO de contribuição 
para a Previdência Social. Sobre este resultado, incidirá uma 
alíquota única, geral, de 5% (cinco por cehto r--- - -

§ 1"' O pagamento será mensal, até o dia S_do mês subse­
qüente ao vencido, com recolhimento na fonte. No caso dos 
profissiOnais liberais e locadores., através de guia DARF. 

§ 2"' Estarão isentos do pagamentos data incidência 
aquelas pessoas que obtiver~m ~end~ a_té_ o limi!~- de Cr$ 
126.QOO,OO (cento e virite e seis mil cruzeiros). _ 

§ 39 O Valor acinla será atUalizado sempre que for alte-
rai o salário mínimo. - - --

Art: 3"' O imposto sobre a ·renda, que incidirá sobie 
a Formação de Património, secl cobrado ~Uma única vez ein _ 
Gada-exercfcío financeiro, da seguinte fOrma: 

a) apurar-se-á a renda obtida no ano-base e, após abater­
se-á tudo aquilo que tiver sido comRrc;tvadamente gasto cÇ)mo: 
alimentação, moradia, educação, ;aúde, verst1J.ário, higiene 
e transporte; _ 

b) havendo saldo positivo, este será considerado como reser-
va para cada exercício, à alíquota de_25%. · __ _ 

§ 1 9? pagamento dos serviços profissionais obrigatórios pOr 
lei serão descontados da base de cálculo desta incidência do 
imposto sobre a renda. 

§ 2"' A comprovação se dará através de Notas Fiscais 
de Mercadorias ou de Serviços, ou ainda, através de recibos 
identificados Ou chequeS riOininativOs, na forma da legislação 
pertinente. - -- -

.. Art. 49 Para as pessoas jurídicas a apura,ção do imposto 
sobre a renda será efetuada: 
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I- por apuração do imposto sobre a renda cuja índdência 
se dará sobre a Receita Bruta: apurar-se-á a receita total 
e abater-se-á aquilo que for pago pela própria empresa para 
Previdência Social, Tributos Estaduais e Tributos Municipais. 
Sobre o resultad.o, incidirá a alíquota de 5% cujo pagamento 
dar-se-á de forma mensal, utilizando-se, de forma subsidiária, 
o que estiver disposto no art. 2° supra. 

11- para apuração do Imposto sobre a Renda, cuja inci­
dência Set>dará sobre a Formação do Patrimônio: da rec_cita 
bruta, apurada uma única vez em c·ada exercício financeiro, 
abater-se-ão todos os custos necessários à prOdução de bens 
e serviços, iricidindo sobre o resultado positivo, se houver, 
uma alíquota de 25% a título de Imposto -de Renda-Patri­
mónio, utilizando-se, de forma subsidiária, o -que estiver dis­
posto no art. 3" supra. 

Art. 5~ A única contribuição social que a União poderá 
cobrar, tanto dos empregados quanto dos empregadores, 
embasados nos arts. 149 e 195 da Constituição Federal, será 
aquela necessária para o custeio da Previdência Social, cuja 
base de cálculo será o valor do salário pago. 

Art. 6" Os órgãos abaixo indicados fícam ob_riga~os_a_ 
informar ao Departamento da Receita Federal todas as trans­
missões de bens e direitos efetuadas, no ârribító de suas ativi­
dades: 

a) os tabeliões, escrivães e demais serventuários de ofí-
ci6; 

b) os Departamentos Estaduais de Trânsito ou seus con-
gêneres; __ _ __ _ 

c) empresas concessionárias de serviços ~e telefonia; 
d) as Juntas ComerciaiS; - --- -
e) as Bolsas de Valores c de Mercadorias. 
Parágrafo únicO._ O Minist_ér~ da ,Economia, Fazenda 

e Planejamento regulamentará a sistemática de informação 
prevista neste artigo: - __ - _ __ _ _- . __ :_ __ 

Art. 7? Esta lei entra em vigor em 1" de janeir9 de 
1992. . .. 

Art. 8'-' Revogam-se as disposições enl Contrário. 

Justificação 

O presente projeto: de lei vis-a Simplificar o Sistema t~bu­
tário naciõrial, com a_l_t_C_ra:ç:ões apenas no que se refere_ à tnbu­
tação federal, sem modificar a sistemática adotada na Consti­
tuição Federal para as demais esferas de poder - estad~al, 
distrital e municipal. TOdavia, como poderá ser verí_ficado, 
a adoção do sistema proposto para <:t tributação federal acarr:­
tará uma maior, melhbr.e _rõ.ais"fádl arrecadação dos __ çl.emats 
tributos. _ -~- _ 

No âmbito federal de governo existe um sem - núr:nero 
de tributos sendo cobrados -impostos, taxas c contribuições 
diversas (Fiiisoci3l, PIS, Contribuição Social, Funrural etc.). 
A proposta ora apresenta~da mantém apenas _um único im~ost.o 
com finalidade fiscal e tres outros com finahQades extraftscars 
(não - arrecadatória, porém irriplementadora de políticas 
públicas) e uma única contribuição destin_ãda.. aQ custeio da 
Previdência Social. 

Os impostós extrafi_scais ·que deverão permanecer são: 
o Imposto TerritOrial Rural (que é um íns~rumcnto dO p-oder 
público para a adoção da reforma agrána), o Imposto de 
Importação (que é ã principal ferramenta governamental para 
proteger o mercado interno de eventual concorrência desleal 
promovida pelo capital estrangeiro) e o Imposto de Expor-

ração (pois os produtos de consumo bâsico podem vir a ser 
exportados em razão de um mercado externo conjuntural­
mente mais propício, __ em detrimento das populações de mais 
baixa renda de nosso País)._ 

Excetuados esses, o único tributo remanescente seria o 
de Renda, sobre as pessoas físicas e juôdicas, coiii duas distin­
tas incidências sobre _a_ Receita Bruta e sobre a Formação 
de Património. - -- ---- - --

O ImpoSto -de Renda, que incidirá sobre a Receita Bruta, 
será calculado da seguinte forma: de todOs os_ rendimentos 
da pessoa (física ou jurídica) abater-se-á apenas e unicamente 
o que for pago a título de contribuição para a Previdência 
Social (que será a única contribuição a ser mantida). Sobre 
este resultado, incidirá uma alíquota única, geral, de 5% (cinco 
por cento). Este pagamento será mensal, com recolhimento 
na fonte, similar ao atual. E, no caso dos profissíonais liberais 
e locadores, através de guia DARF. Como a alíquota é única, 
torna-r-se-á desnecess_ária a utilização do mensalão, o que acar-
retará maior justiça fiScal. - -

Esta incidêncja prevê a isenção para aquelas pesso_as que 
reCeberam- o equivalente a até 3 (três) _salários mínimos men­
sais. Este procedimento acarretará maior facilidade na arreca­
dação e na a4rnin_is~r~ção tributária, bçm cqmo visa propor­
cionãr maior juStiça fiscal em nosso País. 

Já o Imposto de Renda, que incidirá sobre ·a Património, 
será cobrado uma única vez, anualmente, de forma semelhante 
ao que estabelece a legislação do lmposto de Renda atuaL 
Apurar-se~á a renda obtida no período e, após, abater-se-á 
tudo aquilo que tiver sido comprovadamente gasto com: ali­
mentação, moradia, educação, saúde, vestuário, higiene e_ 
transporte. Havendo saldo, es~e será considerado como "patri­
mónio" e será tributado, uma única vez, à alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento). O pagamento dos serviços profís­
sionais-bb_rigatório~ pqr lei (advogados, médicos, engenhei"ros, 
con"t3.âõres etc.) também será descontado da base de cálc1:1lo 
doJmpos~o _sobre a_ Renda na Fotmã-Ção do Património. __ 

--_Visando evitar possível sonegação, foi incluída a obrigato- _ 
riedade dos órgãos respOnsáveis pelo registro de bens e direitos 
informar ao Departaniento da Receita Federal aS- transaçõés 
havidas_ no_ âmbito de suas ativídades. 

. Observe-se que esta regra atende a uma das__ reivindi­
cações da imensa maiotia -dos assalariados 9o Brasil, uma 
vez que aquelas pessoas que "ganham para se manter" estarão 
fora d_o _alcance da tribut~ção sobre a Formação de Patrimônio. 

A comprovação dos gastos deverá ser, obviamente, con­
soante a legislação- ora em vigor, através de Notas Fiscais 
de Mercadorias ou de Serviços, ou de cheques nominativos 
ou ainda de recibos identificados. Este procedimento, por 
via oblíqua, aumentará a recadação estadual, distrital_e muni­
cipal, pois todos os contribuintes terão interesse erii -obter 
a comprovação da transação corr_espom:lente às suas compras 
de bens e serviços, o que acarretará um acréscimo da arreca­
dação com o ICMS, ISS, IVVC etc. Este interesse <orá cada 
vez maior em razão de_ que uma vez não comprovado aquele 
gasto,_ através do documento correspondente, haverá maior 
reserva disponível para ser tributada à alíquota de 25%, a 
título de Formação de Patrimônio. 

A economia informal também será - a curto prazo -
alcançada por este_ sistema, uma vez que a imperiosa necessi­
dade que cada contribuinte terá de comprovar suas despesas 
com alimentação, moradia, educação, saúde, vestuário, higie­
ne_ e transporte fará COtJ!. que os "informais" venham a se 
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leg?_li:zar, visando p~gularizar suas tra~saçóes pe!ante s~us for­
necedores e seus clientes, a fim de que estes possam se servir 
da redução do Imposto de Renda-Patrimônio na alíquota de 
25%. • .. -

Assim, outra vantã.gem é tfazer para o horizonte cOntri­
butivo a chamada economia informal, pois as relações de ex­
clusões e favores serão exercidas pelos próprios contribuintes, 
ou seja, quando o pagador realizar um dispêndio fora do 
sistema econômico oficial, esta não-comprovação será incluída 
em sua própría formação de patrimônio, conse_qüentemente 
tributada em 25%~ Ou seja, ele será onerado por sua própria 
omissão. 

Para visualização disto, c_onsideremos a pesquisa do prof. 
Nelson Barrizelli, da USP, amplamente divulgada na grande 
imprensa brasileira, que estimou em US$179 bilhões a movi­
mentação da assim chamada economia inform-al. A aplicação 
da alíquota de 25% sobre este montante poderá criar uma 
receita adicional de até US$33,75 bilhões, o que é um acrés­
cinlo considerável. 

Observe-se que estas regras também valem para as pes­
soas jurídicas, adotadas de forma similar. Apurada a receita 
total, abater-se-ão aquilo que for pago pela própria empresa 
para a Previdência Social, incidindo sobre o resultado o Impa­
to de Renda -Receita Bruta na alíquota de 5%, cujo paga­
mento dar-se-á de forma mensal. Em um momento posterior, 
desse montante, apurado anualmente, abater-se-á todos os 
custos necessários à prOdução de bens e serviços, incidindo 
sobre o resultado positivo. se houver, urna alíquota de 25% 
a título de _ _Imposto de Renda - Formação de Património. 

Esta al(quota é, e deve ser, considerada como Ínçenti­
vadora da arrecadação dos demais tributos_d_Q_siste~- esta­
duais, distritais e muniCipais'...:..._, uma-vez que nela somente 
estarão inclusas aquelas pessoas que não obtiverem c.ompro­
vação de seus gastos básicos. Decorre daí que a implementação 
desta sistemática aumentará o_universo dos contribuintes dos 
demais tributos, especialmente dentre os que têm seus ganhos 
superiores ao básico e aqueles que, pelo atual sistema tributá­
rio, são levados a operar na economia inforinal. 

Comparando-se esta tributação com o sistema atual, cons­
tata-se que o peso dos tributos na composição dos preços 
reduziria bastante, uma vez que apenas estas duas incidências 
restariam, em um único- tributo, com finalidades arrecada­
tórias. Hoje as pessoas jurídicas pagam .o Imposto de Renda 
por uma alíquota de 30%. e as pessoas físicas por alíquotas 
de 10% e 25%, porém sempre de forma cumulativa com as 
outras_ demais inCidências tribq.tárias .. 

Ademais, tal com.o dito acima, esta sistemática possui 
também a vantagem de não necessitar de alteração constitu­
cional para sua implementação, uma vez que no texto da 
lei consta que a partir do ano de 1991 não serão cobrados 
os tributos excluídos do universo da tributação federal. Além 
do que, não se modifica- a sistemática traÇada pela atual Consti­
tuição.. para os tributos estaduais, distritais-e-municipãfs---;- uma 
vez que foge à competência de uma simples Lei Ordinária 
Federal modificar regras traçadas para estas outras esferas 
de governo (seria necessária uma emenda constitucional). 

Este é outro dos_ méritos desta proposta, uma vez que, 
para sua aprovação como Lei Ordinária, basta a anuência 
de maioria simples em uin só turnO de discussão e votação, 
na forma do art. 65 da Constituição da República. Esta siste­
mática acarretará uma extrema simplificação e uri:t acréscimo 
de arrecadação em todos· os níveis de governo. 

_A redação do projeto, inclusive ·foi elaborada visando 
impedir que vetos do Poder ExecUtiVo ulilizem destas duas 
únicas inCidências do Imposto sobre a Renda como um acrés-
Cítn<i de tributação. - ---

Em face-ao-exposto, subinetO-a:O exame e aprovaÇ:io dos 
ilustres Senadores o PL objeto desta justificativa e que dispõe 
sobre a cobrança dos Tributos Federais e· Proventos de qual-
quer- natureza. -

Sala das Sessões, 1" de outubro de 1991. -Senador Oziel 
-CarneirO. - -- - - - -- --

(A C!Jmissão dr? Assuntos Econômicos --decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 334, DE 1991 

Dispõe sobre aspectos ligados ao exercício do direito 
de greve, de que trata a Lei n~ 7. 783, de 28 de junho 
de 1989 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Para os efeitos da Lei n• 7.783, de 28 de junho 

de 1989, o atendimento de uma das reivindicações formuladas 
pela categoria profissional, através de acordo, convenção cole­
tiVa de trabalho ou sentença normativa da Justiça do Trabalho, 
ensejará O pagamento, por parte do empregador, dos dias 
paralisados. 

Art. 2~ A partiCipação Individual e passiva do trabalha­
dor, por si só, em movimento grevista, não lhe acarretará 
nenhuma forma de punição-por-parte do empregador. 

Art. 3• Revogado o art. 7• da Lei n' 7. 783, de 28 de 
junho de 1989, esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em--colúrário. 

Justificação 

Pretende-se com a presente proposição- dar melhor ade­
quação ao texto da Lei n• 7.783, de 28 de junho de 1989, 
que dispõe sobre o exercício do direito de greve, em face 
da realidade do dia-a-dia, que veio demonstrar a existência 
.de aspectos fáticos que estão a merecer melhor tratamento 
legal. Com efeito, tem sido comuiTI ã negativa da Justiça d-o 
Trabalho em deliberar sobre o cruciante problfema do paga­
ment~ dos dias paralisados, ou quando o faz. tem sido pela 
negativa, em face da determinação do art. 7", que dispõe 
sobre a suspensão, em qualquer caso de paralisação, do con­
trato de trabalho, seja o movimento grevista jListó ou injusfo, 
abusivo ou não-abusivo, para utilizar a terminologia da -legisla-
ção em vigor. -

Ora, se verificarmos noss?. hiStória recCTite~, Vã.ffios Coris­
tatar que, nem mesmo no período autoritário se-legislou desta 
forma. Basta ver a Lei n' 4.330, de I• de junho de 1964, 
sancionada pelo Presidente Castello Branco. Essa lei sempre 
foi tida como uma lei anti greve. Pois bem, nem mesmo ela 
dispunha de forma genérica e meridiana sobre a suspensão 
dos contratos de trabalho dos trabalhadores, em caso de greve~ 
Não há justificativa mais séria nem plausível Para se conside: 
rar, de planq, como suspenso, qualquer contrato de trabalho, 
simplesmente pelo fato de o trabalhador estar em greve. Por 
isso, o art. 79 da atual lei de greve deve ser simplesmente 
revogado, deixando-se·, COJJlO sempre foi, a questão do paga­
mento dos dias parados para ser negociado com· os empregados 
e, eventualmente, para ser decidida pela Justiça do Trabalho. 
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O pagamento dos dias paralisados tem sido uma prática 
mais ou menos constante nos movimentos grevistas vitoriosos, 
sempre que se reconhece a justeza_ da greve e, em conse~ 
qüência, das reivindicações formuladas. Se as reivindicações 
são justas e foram atendidas, nada mais normal e lógico do 
que o pagamento do pcrfodo de greve. Não se trata de pagar 
para o trabalhador fazer greve, como, grosso modo, falam 
alguns empregadores menos sensíveis aos problemas sociais, 
mas sim, reconhecer_ que a greve é a única forma de luta 
social, embora extrema, de que dispõem os assalariados em 
qualquer parte do mundo civilizado. 

BuscaRse-, ·com· o-a-rt. 2~ do projeto sob eXàine, aclarar 
a parte primeira do art. 14 da atual Lei de Greve, fixando~se 
que o trabalhador grevista, quanto participante passívo e indiR 
vidualmente considerado, em movimento greviSta, náó pode 
ser punido por eventual descumprimento_ genérico da Lei, 
quem sabe, a cargo da entidade sindical. O trabalhador cida­
dão deve responder apenas pelos seus atos praticados indiviR 
dualmente. 

Essas as razõeS priricip-aís pelas qtút.iS estamos propondo 
ao exame desta Casa Legislativa a presente proposição, na 
certeza de que merecerá a acolhida necessária. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1991. ~Senador EpitáR 
cio Cafeteira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

Dispõe sobre o exercício do aireito de greve, define 
as atividades essenciais, regula o atendimento das necesR 
sidades inadiáveis da comunidade e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da Repúbiica. 
FaÇO Saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancioR 

no a seguinte Lei: 

Art. 1" É assegurado o direito de greve, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo 
e sobre os interesses que devam por meiodele defender. 

Parágrafo único, O direito de_ greve será exercido na 
forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se legítimo 
exercício dodireito de greve a suspensão coletiva, temporária 
e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços 
a empregador. 

Art. 3o Frustrada a negociação ou verific.ida-a impossi­
bilidade de recurso via arbitral, é facultada a cessaçãõ-coletiva 
do trabalho. 

Parágrafo único. A ·entidade patronal correspondente 
ou os empregadores diretamente interessados serão notifi­
cados, com antecedêncüi-mínima de 48 {quarenta e oito) horas, 
da paralisação. - - - · 

Art. 49 Caberá à entidade sindical correspondente con­
vocar, na forma do seu estatuto, assembléia geral que definirá 
as reivindicações da categoria e deliberará sobre a .paralisação 
coletiva da prestação de serviços. 

§ 19 o estatuto- -aa_ entidade sindical_ deverá prever as 
formalidades de convocação e o quoru·m páta a deliberação, 
tanto da deflagração quanto da cessação-_d_a grev~_._ _ _ _ 

§ 29 Na falta de entidade sindical, a assembléia geral 
dos trabalhadores interessados deliberará para os fins previstos 
no caput, constituindo comissão de negociação. 

Art. 5" A entidade sindical ou comissão especialmente 
eleita representará os interesses dos trabalhadores nas negoR 
ciações ou na Justiça do Trabalho. 

Aà. 6<.> São assegurados aos grevistas, denfre -outros diR 
rei tos: 

I -o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir 
ou aliciar os trabalhadores -a aderirem à greve; 

11 -a arrecadação de fundos e a livre divulgação do 
movimento. 

§ 19 Em nenhuma hipótese, os meios adotados por em-· 
pte_gados e empregadores poderão violar 9u constranger os 
direitos e garantias fundamentais de outrem. 

§ 29 É vedado às empresas adotar meios p~ua constranR 
ger o empregado ao comparecimento ao trabalho, bem como 
capazes de frustrar a divulgação do movimento. 

§ 3~ As manifestações e atOs de persuasão utilizados 
pelos grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho nem 
causar ameaça ou dano à propriedade ou pessoa. 

Are 79 Observadas as condições previstas nesta Lei, 
a participação em greve suspende o contrato de trabalho, 
devendo as relações obrigacionaís durante o período ser regiR 
das pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Jus­
tiça do Trabalho. 

Parágrafo único. É vedada a rescisão <k_ contrato- de 
trabalho durante a greve, bem como a contratação de trabalha­
dores substitutos, exceto na ocorrência das hipóteses-previstas 
nos arts. 9? e 14. 

Art. 8?-- A JUstiça- do Trabalho, por iilfciatiV'il de qual­
quer das partes ou do Ministério Público do Trabalho, decidirá 
sobre a procedência, total ou parcial, ou improce_dência das 
reivindicações, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, 
o competente acórdão. 

Art. go Durante a greve, o siridicato ou a comissão de 
negociação, mediante acordo com a entidade patronal ou dire­
tamente com 9 empregador, manterá_ em atividade ~q!Jipes 
de-empregados com o propósito de assegurar os serviços cuja 
paralisação resultem em prejuízo irreparável, pela deterio­
ração irreversfvel de bens, máquinas e equipamentos, bem 
como a manutenção daqueles essenciais à retomada d~s ativi­
dades da empresa quando da cessação do movimento. 

_Parágrafo único. Não havendo acordo, é assegurado ao 
empregador, enquanto perdurar a greve, o direito de cOntratar. 
diretamente os serviços-necessários a que s_e refere este artigo. 

Art. 10. São co-nsiderados serviços ou atividades esseDR 
dais: 

I- tratamehto e abastecimento de água; produção e dis­
tribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; 

11 -assistência médica e hospitalar; 
m- distribuição e comercialização de medicamentos e 

alimentos; 
IV- funerários; 
V -transporte coletivo; 
VI- captação e tratamento de esgoto e lixo; 
-vn -telecomunicações; 
VIII -guarda, uso e controle de substâncias radioaiivas, 

equipamentos e materiais nucleares; 
IX- processamento de dados ligados a serviços essenR 

ciais; - - -
X -controle de tráfego aéreo; 
XI- compensação bancária. 
Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindiR 

catos, os e!Dpregadores e os trabalhadore.s ficain obrigados,. 
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de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação 
dos serviços indispensáveis ao atendimento das neçessidades 
inadiáveis da comunidade. 

Parágrafo úriiCo. Sãõ ne-CeSsidades inadiáveis da comu­
nidades aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo imi­
nente a sobrevivência, a saúde ou a segurança -da população. 

Art. 12. No caso da inobservância do disposto no artigo 
anterior, o Poder Público assegurará a prestação dos serviços 
indispensáveis. 

Art. 13. Na greve em serviços ou-atividades essenciais, 
ficam as entidades sindicais ou os tiãbalhadores, conforme 
o caso, obrigados a comunicar a decisão aos empregadores 
e aos usuários com __ antec.e_dê_m::;_ia mínirn_a de 72 (setenta e 
duas) _ _horas da paralisação. 

Art. 14. Constitui abuso do direito de greve a inObse-r­
vância das normas contidas na presente Lei, bem como a 
manutenção da paralisação após a celebração de acordo, con­
venção ou decisão _da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo úniCo. Na vigéncia de acordo, _convc;:nção ou 
sentença normativa não cónstitui abuso dá exercício do direito' 
de greve~ pa~alisação que: 

I- tenha por objetivo exigir o cumprimento de c1áusula 
ou condição; 

11- seja motivada pela superveniência de fato novo _ou 
acontecimento imprevisto qUe modifique ·substancialmente a 
relação de trapalho. 

Art. 15. A responsabilidade pelos atos praticados, ilíci­
tos ou crimes cometidos, no ·curso da greve, será apurada, 
conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou 
penal. · 

Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, 
requisitar a abertura do competente inquérito e-oferecer de~ 
núncia quando houver indício da prática de delito. 

Art. }6. Para os fins previstos no ~rC 37~_j!_lc~s-~ VII, 
da ConstituiÇãO";- lei complementar definirá os tá-mos e os 
limites em que o direito de- greve poderá ser exercido. 

Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por 
iniciativa do empregador, com o objetivo de frustrar nego­
ciação ou dificultar o__ atendimentQ de reivindicaçôes dos res­
pectivos empregados (Iockout). 

Parágrafo único. A prática r·efei"ida no Capúl a"ssegui"a 
aos trabalhadores o direito à percepção dos _salários durante 
o período de paralisação. · 

Art. 18. Ficam revogados a Lei n' 4.330, de I• de junho 
de 1964, o Decreto-Lei n' 1.632, de 4 de agosto de 1978, 
e demais dispoSiçõeS em COntrário. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

LEI N9 4.330, DE 1' DE JUNHO DE 1964 

Regula o direito de greve, na forma do art. 156 
da Constituição Federal. 

... ·~···-·(X C~~-is;;;;; d~ A·;;;;~~~~-s;;r~i; ··_-a;;;;~~·~~rmt 
nativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
Primeiro Secretário. - --

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 674, DE 1991 

Senhor Presidente, Senador Mauro Benevides, 
De acordo com o art. 50, § 29 , da Constituição, e do 

art. 216 do R~giJ"flento Interno, solidto aó Sr. Ministro das 
RelaÇões Exterior-es.Os seguintes esclaieCimeiltos: -

1 -O MRE tem conhecimento do noticiário na imprensa 
estrangeira sobre compra ou adoção ilegal de bebês brasi­
leiros? 

2 - O_ MRE acompanhou os processos existentes em 
pafses estrangeiros, notadamente a Itália, sobre adoção ·de 
crianças brasileiras? Em caso positivo ·especificar quais os-pro­
cessos, ·conclusões, irregularidades constatadas e conseqüên­
cias· para a imagem do Brasil.? 

3- O MRE tem conhecimentg çia reportagem de Eduar­
do Tessler, correspondente de O Globo em Roma, de que 
um "brasileirinho'· custa, em média, US$30 mil e de que 
"branco com boa saúde e olhos claros, vale um pouco mais"?: 

4 - De acordo com essa reportagem são "exportados" 
4.500 bebês, mas apenas 1.500 adotados oficialmente. Há pos­
sibilidades de isso ocorrer? 

5 - Quais os dez países que mais adotam bebês brasi­
leiros? 

~- 6-- Dois jUízes--ít3.1ianos, Srs. Angelo Gargani e Ce:Sã"i"e 
Martelino, percorreram o Brasil investigando os processOs 
de adoção de bebês. Fizeram algum relatório a respeífo? O 
MRE tem conhecimento desse relatório'? 

7 - O MRE presta alguma assistência às crianças brasi­
leiras que são adotadas? 

8- O MRE sabe de alguma criança brasileira que tenha 
sido adotada e posteriormente dela retirado algum órgão? 
A que o Ministériõ atribui o noticiário a respeito? 

9- O MRE entende que a atual legislação sobre adoção 
está correta? Em que questão poderá ser corrigida? 

Justificação 

-os jornais O Globo, Folha de S. Paulo e Correio Brazi-
-liense publicaram, recentemente, notfcias sobre a adoção e 
o tráfico- de crianças hrasileiras para países europeus, notada~ 
mente a Itália. A denúncia de que milhares de crianças "desa­
pareceram", algumas .. usadas como verdadeiros bancos de 
órgãos em países do Primeiro Mundo", não pode ficar sem 
esclarecimento, sendo estranho Que o G_oVérno não tenha 
mostrado sensibilidade para essa acusação que nos humilha. 

O Brasil tem a ConstituiÇão com- o maior elenco dos 
direitos e garantias dos cidadãos. A s_ituação do men.or é ,larga­
mente contemplada. O caput do artigo 227 afirma: 

"É dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito 
~vida, à saúd~, à alimentação, à educação, ao lazer, à profis­
sionalização, à CUlturã.; à dignidade, ao respe"ito; à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocgi~l9s 
(! s~.lvo de toQa forma de negligência, discriminação, explo­
ração, violência, CrUeldade e opressão". 

A realidade, porém, é outra. A cada dia aumenta o núme­
ro de menores a:R~ndonados, muito~ çios quais, como acentua 
'~A ação pela cidad3riia'', em documento oficial, são extermi­
nados. Há uma. inconsciência criminosã a respeito. É preciso 
impedir esse extermínio e que crianças sejam traficádas para 
o exterior. _ _ 

O delegado Edmo Salvatore, Superintendente da Polícia 
Federal na Paraíba, onde foram localizadas duas fazendas 
de "engorda" Ç~ bcbês 1 frisa que "abandonamos nossos _fi-
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lhos", cerca úe três mil dos quais "sumiram sem deixar pista 
alguma", observa a repórter Cláudia Moreira. A Assembléia 
da Paraíba, de acordo c-om a gloriosa _tradição histórica do 
Estado, instalou uma CPJ a respeito. 

Eduardo Tesslcr, correspondente de O Globo em Roma 
disse que a Itália é a maior '~compradora" de bebês brasileir_os 
que custam, em média, US$30 mil. "Branco, l:Om boa saúde 
e olhos claros, vale um pouco mais", talvez porque sejamos 
mais morenos. São, de acordo com sua reportagem, impor­
tados anualmente 4.500, dos 1.500 registrados como adotados. 
Onde estão os outros? SãO deStinados à extrãção de órgãos? 

O Governo, a sociedade, todos nós ternos__ de enfrentar 
essa questão. Para que a Nação tenha informações maiS preci­
sas estamos apresentando o presente Requerimento.-

Sala das Sessões, 1~ de outubro de 1991. -Senador Pedro 
Simon. 

(A Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 675, DE 1991 

Senhor Presidente, Senador Mauro Benevides 
De acordo com o art. 50, § 2~, da Constituição, e do 

art. 216 do Regimento Int~rno, solicito ao Senhor Ministro 
da Justiça os seguintes esclarecimentos: 

1 - A Polícia Federal tem conhecimento da venda de 
crianças brasileiras para o exterior? 

2 -A Polícia Federal tem, como revelou o delegado 
José Adauto Duarte, conhecimento da retirada de órgãos de 
crianças brasileiras no exterior? 

3 - A Polícia Federal acompanha as invesflgaÇõe~:f da 
Polícia da Paratba sobre a existência de locais _destinados a 
engorda de bebês antes de sua adoção, legal ou ilegal, por 
casais estrangeiros? 

4- A Polícia Federal sabe se existe alguma organização 
internacional ou interestadual para essa adoção ilegal? 

5- A Polícia Federal tem constatado a _saíd_a_de crianças 
brasileiras com estrangeiros? Quantas foram· registradas? 

6 - A Polícia Federal tem mantido com a Interpol ou 
outros órgãos contato~ para verificação do tráfico de menores? 

7 - A Polícia Federal tem conhecimento de que o Vice­
Presidente da CNBB, Dom Serafin Fernandes de Araújo, 
ouViu "informações sobre esse tráfico? Na hipótese positiva, 
tendo em vista que as declarações de Dom Serafin foram 
publicadas em jornáis;-áPolícia Federal o procurou? 

8- A Polícia Federal tem inquéritos a respeito? Quantos 
são? Em que estados se encontram? 

. Justificação 

Os jórnáis O GlObO, Folha de S. PaUiO c Correio Brazl­
liense publicaram, recentemente, notícias sobre a adoção e 
o tráfico de crianças brasileiras para países europeus, notada~ 
mente a Itália. A denúncia de que milhares_de crianças "desa­
pareceram'\ algumas "usadas como verdadeiros bancos de 
órgãos em países do Primeiro Murido", não_ pode ficar sem 
esclarecimento, sendo estranho que o GoVerno nãO tenha 
mostrado sensibilidade para essa acu~ação--q_uc~no~: humilha. 

O Brasil tem a Co:nstitliiÇão com o iTiáicit"-·elenco dos 
direitos e gaTantias doSddidãós. A situ~~~~-_d_<? !ll_~_Il_~-~-~-~a_!g~~ 
mente- contemplã.âã~-o-capiiCâõ -ãftigo 227 afirma:--

"É dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar 
à criança e ao adolesceõte, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profis­
sionalização, à cultura. à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a" salvo de toda forma de riegligência, discriminação, expro­
ração, violência, crueldade e opressão"~ 

__ A realidade, porém, é outra. A cada dia aumenta o núme­
ro de menores abandonados, muitos dos quais, como acentua 
"A ação pela cidadania", em documento oficial, s_ão extermi­
nados. Há uma inconsciência criminosa a respeito. É preciso 
irrip-edir esse ·extermínio e que crianças ~ejatn traficadas para 
o exterior. 

O delegado Edmo Salvatore, Superintendente da Polícia 
Federal na Paraíba, onde foram localizadas duas fazendas 
de "engorda" de bebê_s, fris~ _que ""!_b_~_Il_çio!!_amQs_ nossqs fi-
1hos"_, cerca de três mil dos quais "sumiram sem deixar pista 
alguma", observa a repórter Cláudia Moreira. A Assembléia 
da Pa.raíba, de acordo com a gloriosa tradição histórica do 
Estado, instalou uma CPI a respeito. 

Eduardo Tessler, correspom::lente de O Globo em Roma 
disse que a Itália é a maior "compradora" de bebês brasileiros 

-que custam, em média, US$30 mil. "Branco, com boa ·-saúde 
e olhos claros, vale um pouco mais", talvez porque sejamos 
mais morenos. São, de acordo com sua reportagem, impor­

-tados anualmente 4.?00, do? J~50_9 r~gistrados como 8;dotados. 
Onde estão os outros? São destinados à e~tração de órgãôs? 

O Governo, a: so-ciedade, todos nós temos de enfrentar 
essa questão. Para que a Nação tenha informações maiS: preci­
sas estamos apresentando o presente Requerimento. 

Sala das Sessões, 1" de outubro de 1991.- Senador Pedro 
Simon. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os requeri­
mentos lidos serão despachados à Mesa. 

Sobre a mesa, requeriiT!_entos que serão lidos pelo Sr. 
Ptimeifo-Secretário. - - -

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 676; DE 1991 

Requeiro, nos termos do arti.go 210do RegimentO Intú­
no, a transcrição, nos Anais do Senado F_~<;leral, do_ Editorjal 
O Congresso e o Povo, publicado no jornal Correio Braziliense, 
edição de I" de outubro de 1991. 

Sala das Sessões. I• de outubro de 1991. -Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

(A Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 677, DE 1991 

Requeiro, nos termos Reg~mentals, a transcrição,. nos 
Anais do Senado Federal, do artigo "Sem Tempo a Desper­
diçar", publicado no Jornal O Globo, edição do dia }\'de 
outubro de 1991, conforme cópia anexa. 

Brasília, lo de outubro de 1991. - Senador Oziel Car-
neiro. 

(A Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDÉNTÉ (Aie~~-ndre Costa):_ De acordo 
com o art._210, do F.eg!meJJ-tq_ liJ_t~_t:nQ!_QS reou_erimento.s lidos 
sefãO"SUbmeiido-S ã.ó exame da Comissão Dlfetora.- - -

O tempo=destiriadO aos oiã.dores do- expediente da pre­
sente sessão será dedicado a homenagear o Dia Nacional do 
Vereador, nos termos do requerimento no 503/91, -de autOria 
do Senador Alfredo Campos, a quem concedo a palavra. 
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O SR. ALFREDO CAMPos· (PMDB =--MG.-P~roiiuDCia Observe-se, pois, que o díspositivo legal aprimorava, co-
o seguinte discurso.) ---sr. Presidente, Srs. Senadores, ao mo_expressão da cidadania, a própria Constituição. 
requerer, no dia 28 de agosto passado, que a sessão de hoje Isso, porém, não-pode ser levado à conta de uma gra-nde 
fosse dedica-da ao Vereador, não- o fiz sem a plena convicção conquista para a democracia. -
de que estaria, em associação com- óS demais subscritores Examinada friamente a Lei" de 19 de outubro, verifica-se 
daquele documento, evocando não apenas uma data come~o- que as_ :atribuições das Câmaras Municipais se restringiam à 
rativa, mas principalmente que estaríamos - todos os roem- circunstancialidade da administração -do bem público local. 
bros desta Casa - reconhecendo o- inestimável valor repre- O artigo 24 deixava isso bastante claro, ;:to reconhecer que 
sentado pela edilidade como efetiva base de consolidação da "as Câmaras são corpora-ções merarrrente administratiVas 
democracia e das instituições Tepi-esei1tativas da vontade na- ( ... )". , 
cional. Com o correr do tempo, após o advento da República, 

o Poder Municipal teve reconhecimento· constitucional. Não digo isso sem o receio de estar restaura:r;tçjq uma 
verdade por demais salientada no dia-a-dia da convivência ·O Texto de 1891 já dedicava o Título III, emborã forma-
política. Muito menos digo ísso sêrrt á lembrança de estar lizado apenas por um artigo, espaço suficiente â noção de 

. autonomia municipal. repetindo tudo aquilo que a consciência do homem púbhco 
consegue discernir quanto à importância- ·ctos detentores do Por sua vez, a Constituição de 1934, reproduzinçlo o dis-
poder local. posltiv_C? _da_ Car_tá precedente, agregava, no inc~o I do artigo 

13, a determinação quanto à eletividade dos Vereadores. 
Emrealidade,éinegávelagrandiosidadedopapeldesem- 0 aft. 26 da Constituição de 1937, em esPecial 0 q·ue 

penhado pel() yereador na sustentação de tod~ __ a pirâmide determinou sua alínea a_,_ cons-agra, de ma<:!c;> irrevogável~ a 
política, quer- sob O aspecto di adinin1straÇão do interesse autonomia municipal e a eleição direta dos Vereadores, garan-
público, quer sob a ótica da criação de uma consciência-pOlíti- tias que jamais deixaram e que jamais deixarão de existir 
cô-perticipativa jUntO-à população muniCipal. - . ~os textos constitucionais, a fim de acentuãr, cada yez mais 

Por essa razão, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta data, incisiva~ente, -o significado e a esséncli do "fiodel- Municipal. 
por todos os aspectos, representa um momento singular de É importante salientar que tudo isso se deveu à conquista 
sintonia da Câmara Alta com a representação legislativa que superior dos l_egítimos representantes da base formadora da 
confere sustentação ao desempenho do mandato popular. _cidadania. Nada lhes fora dado, nada lhes fora reconhecido, 

A história do legislativo municipal, vale dizer, o reconhe- senão tudo aq~ilo que a realidade impusera. __ 
cimento da relevância do poder municipal como força propul- · Sr. Presidente, Srs. Senadores, logo que assumi O primei­
sora·da cidadania remonta aos primórdios do século passado, ro mandato nesta casa, motivado por constantes conversas 
quando, no dia J9 de outubro de 1828, D. Pedro I mandou com minhas bases políticas em Minas Gêrais, dentre os quais 
"executar o Decreto da Assembléia-Geral LegiSl::i:iiva ( ... ), os Vereadores assumem papel preponderante, elaborei um 
em que se estabelece a forma das eleições dos membros das Manual, com a finalidade de tomar o menos penoso possível 
Câmaras das cidades e ~ilas do _Império, e marca as suas o trabalho dos legislac:Jores muhicipais. __ _ 
funções, e" as dos empregados respectivos". Nascia, dessa forma, em 1984. o Man_ual do Vereador, 

que hoje se encontra já na terceira ediçâo, totalmente revista 
Essa lei guarda, pelas razões de época, toda a formulação e atualizada de acordo com a Constituição em vigür e Coni 

de critérios específicos ao entendimento da extensão do exer- as necessidades das Câmaras Municipais. -
cício do mandato legislativo local. No entanto, ao invés de, E enche-me de orgulho e de indizível alegria a procura 
efetivamente;dar "nova forma às Câmaras Municipais" • con- que esse despretensioso trabalho vem obtendo, corrio efetivo 
forme reza sua ementa, em verdade nasce como precaução- material de consulta não_só para aqueleS Vereadores que se 
quanto a um Poder de fato que se instalava no seio da socie- iriidàrri nâ. vida pública,· mas também por experimentados 
dade, de todos os modos predecessor das demais formas cons- companheiros que normalmente acorrem a ele em busca de 
titutivas do Poder Nacional, enquanto manifestação da vonta- f ... · - · · 
de coletiva. re erencia para as tarefas de se~ dia-a-dia. 

Bem se vê que tal Lei fora, a um só tempo, o_rçconhe- O Manual do Vereador é a efetiva homenagem que cons-
cimento e a regulamentação dessa representatividade aflora- tantemente presto a todos os edis brasileiros, como forma 
da._ A força municipal já era um fato inconteste naqueles de manter-me em permanente diálogo com eles, haja vista 
inícios _de século ... _ __que a elaboração daquele trabalho e suas atualizações foram 

- fruio dos problemas e das carências que são trazidos" a mim O processo eleitor~! das Câmaras acompanhava, de perto,· 
as disposiçóes_ cOnstitucionais de 1824, em especial no que. pelos representantes do Poder Municipal. 

determinavam seus artigos 91 e 92. . .. _A s~ Júnia Marise _ V. Ex~ me permite um aparte, 
Curiosaínente, ·no-e-ntantO, ã Leí institUía, para-=a rePre·- nobre Senador Alfredo Campos? 

sentação municipal, o vo~o dire~o e obrigatório, enquanto 
o Texto Constitucional estabelecia, em seu artigo 90, ''as no.:. O SR. ALFREDO CAMPOS- Com muito prazer, nobre 

Senadora Júnia Marise. meações dos deputados e senadores para a Ass~mbJéia-Geral, 
e dos membros dos Conselhos Gerais das Províncias ( ... )por A S~ Júnia Marise ---Sen3dor Álfl-edÕ- CãmpoS, quero 
eleições indiretas''. - - cumprimentar V. Er- por usar_~ tri!'una do Senado da Repú-

As restrições ao "voto se faziam aos menores de 25 anOs, blica para enaltecer, nesta tarde, o grande desempenho e 
salvo algumas exceções, o-s- atrim:os de família, os criados, o valor que tem hoje o legislador municipal, o Vereador, 
os religio"sos e os que não auferissem renda líquida anual . que~_ como nós todos conhecen;tos, é a peça importante na 
igual ou superior a "cem mil réis por bens de raiz, indústria, defesa Q.os interesses do cotidiano do nosso povo. Conheço 
comércio, oU empregos''. esse Manual do Vereador, a que V. Er- se refere, tive a oportu~ 
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nidade de receber um exemplar em seu Gabinete, há alguns 
anos, e quero manifestar a V. Ex~ que, no contato permanente 
que temos com os Vereadores, em Minas Gerais, todos eles 
são unânimes em aplaudir essa iniciã.tiva que partiu de V. 
Ex~ ,e i:J.ue tem, acima de tudo, dado uma grande contribuição 
no _oferecimento de matérias impottarites para o- melhor de­
sempenho dos Vereadores nas_Câmaras Municipais do nosso 
Estado. Portanto, quero, mais uma vez, reiterar os nossos 
cumprimentos e elogiar essa atuação-permanente que V. Ex•, 
como ~nadar por Minas Gerais, tem desenvolvido junto aos 
nossos Vereadores, para que possamos;-efetivamente, desen­
volver uma ação cada vez mais dinâmica entre os_ vereadores 
e fortalecer o desempenho daqueles que estão, hoje, nas Câ­
maras Municipais não só._do nosso Estado, mas, também, 
dos demais Estados. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - Ao agradecer a V. EX' 
o seu aparte, Senadora Júnia Marise, quero lembrar, aqui, 
para que fique registiã.do nos Anais desta Casa, que V. Ex~ 
começou a sua brilhante carreira como Vereadora na Câmara 
Municipal de Belo Horizonte. Posteriormente, foi Deputada 
Estadual, Deputada Federal, Vice-Governadora e, agora, é 
Senadora da República. ~--

Faço este regiStrõ~ ~ó a-gradecer·o-Seri aparte, __ com bas­
tante entusiasmo mesmo·,- pifr saber ciue V. Ex~ tãmbém é 
uma defensora do Poder Municipal, haja VISta as Constantes 
viagens ao interio"r de Minas Gerais, das quais eu sou uma 
das testemunhas. 

Quero agradecer este aparte e agrade_cer, tam_bém, em 
nome dos Vereadores não só do meu Estado, mas dos Verea­
dores do Brasil, o grande trabalho que V. Ex• tem feito por 
toda a classe. 

Ao encerrar estas palavras, Sr. PreSidente e Srs. Senado­
res, quero externar· o meu afetuoso abraço a esses diligenJes 
vetores das questões nacionaiS, esteio da ConsolidaÇao-aemõ­
cráticã- e do exercício do que há de mais orlgiiiãl na ª"tív_~aade 
política.-(Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Alfreda_ Campos, o Sr. 
Alexandre Costa, Primeiro Vice-Presidente, deixa a ca­
deira da presidência, que é oCUpada pelo Sr. Epitácio 
.Çafeteira. - - · 

Durante o disCurso do Sr. Alfredo Campos, o s_r. 
Epitádo Cafetêira, deixa a cadeira âa presidência, que 
é Ocupada pelo Sr. Louremberg Nunes Rochq.. 

O SR. PRESIDENTE (Louremberg Nunes Rocha)- Na 
Presidência dos trabalhos, eu me associo, em nome da Mesa, 
às homenagens que se prestam hoje ao-vereador. Certamente 
que o discurso do Senador Alfredo Campos, aparteado pela 
Senadora Júnia Marise, bem retrata a importância do legisla­
dor municipal qu.e, no ano _pass~dQ_, cada qual elaborou a 
sua ConStituição Municipal. 

A homenagem que presto aos Ver~ dor~ do meu Estado 
de Mato Grosso, assim como-àós de todo o BraS"il, tenho 
a certeza d~ que será acompanhada pelos demais Senadores 
aqui presentes. 

Com a palavra o nobre Senador Epitácio Cafeteira. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEffiA (PDC-MA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores, vou 
tratar de um assunto que não é importante apenas porque 
é recente, é importante porque ele perdura enquanto não 
houver uma decisão do_ Congresso N acionai de modificar uma 
lei que foi feita injusta. 

Imaginem, Srs. _Senadore~. que, me-sm9_no __ tempo do 
regime militar, o direito de greve era assegurado ao trabalha­
dor, sem ~enhun1:a penalidade. 

Na hora do julgamento; ou do acordo entre as partes, 
bastava que uma só das reivindicações fosse considerada justa, 
fosse atendida, para que os dias de paralisação fossem pagos 
pelos empregador. 

Com a nova lei, já nesse peifodo dito demO-crático, terilos 
1:1!11ª"- ~ei de Greve que, em seu art. 79 suspende o contrato 
de trabalho. E, suspenso o contrato de trabalho, claro está 
que- Iião haverá remuneração p_ara o trabalhador, mesmo qu~-
á greve seja considerad(l não abusiva, me§:!!lC? que __ ª ___ greve 
seja: cOnsiderada-legal. ~ - -- -

__ Ainda na sexta-feira, quando usava da palavra o ÕÕbre 
Senador Oziel Carneiro, dentre os apartes, figurou um do 
Senador Alexandre Costa, que dizia: "Não me lembro de 
ter visto um aumento para Os bancários sem greve". 

Realmente não existe. Os patrões não_ procuram dar o 
au_r:n_ent<?naépoca devida e JiC~m_esperando qUe hajã greve 
do trabalhador. Foi o que aconteceu agora. Nenhum aumento 
foi dado ao funcionalismo do Banco do Brasil e dá Caixa 
Econômica Federal. Os presidentes dessas instituiÇões falaram 
sobre os aumentos, mas não deram, e a classe entrou em 
greve:-o Tribunal, julgando a greve, considerou-a não abusi­
va, I_egal, mas deixou para o Banco do_ Brasil ~ para a Caix-a 
Econc?_mica Federal o arbítrio de pagar ou não os dias parados. 

-sr. Presidente, se o trabalhador é compelido a fazer uma 
greve, legal e justa, não é justo; embora seja legal, que ele 
não receba os dias _em que ficou parado na busca dos seus 
direitos. Entreguei hoje ao Senado um projeto de lei objeti­
.vand_o_a_ modificação desta lei. 

Registro, neste m~u pronunciamento-, o prOjeto e sua 
justificàção: . _ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• DE 1991 

(Do Senador Epitácio Cafeteira) 

Dispõe sobre aspectos ligados ao exercício do 
direito de greve, de que trata a Lei n~ 7.783, de 
28 de junho de 1989, e dá outras providências. 

O Corigresso Nacional decreta: 
Art. I' Para os efeitos da Lei n• 7. 783, de 28 

de junho de 1989, o atendimento de uma das reivindi­
cações formuladas pela categoria profissional, através 
de acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença 
normativa da Justiça do Trabalho, ensejará o paga­
mento, por parte do empregador, dos dias paralisados. 

Art. 29 A participação individual e passiva do 
trabalhador, por si só, em movimento greVista não lhe 
acarretará nenhuma forma de punição -por parte do 
empregador. 

Art. 3' Revogado o art. 7• da Lei n• 7.783, de 
28 de junho de 1989, eSta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação-. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pretende-se, com a presente proposição, dar me­
lhor adequação ao texto da Lei n9 7.783, de 28 de 

_ _ junho de 1989, que dispõe sobre o e~ercfcio do direito 
de greve, em face da realidade do dia-a-dia, que vei~ 
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demonstrar a existéncia de aspectos fáticos que estão 
a merecer melhor tratamento legal. Com efeito, tem 
sido comum a negativá. da Justiça do Trabalho_~e_m deli­
berar sobre o cruciante problema do pagamento dos 
dias paralisados, ou quando o faz, tem sido pela nega­
tiva, em face da determinação do art. 7'~, que dispõe 
sobre a suspensão, em qualquer caso de paralisação, 
do contrato_ de trabalho, seja o movimento greviSta 
justo ou injusto, abusivo_ ou nãO abusiVo, para utilizar 
a terminologia da legislação em vigor. __ _ 

Ora, se verificarmos -nosSa his_tória reCente, vanlOs 
constatar que, nem mesmo no período 'autoritário se 
legislou desta forma. BaSta ver a Lei o? 4.3~0~ de l9 
de junho de 1964, sancionada p~lo Presidente Caste:llo 
Branco~- Essa lei sempre foi tída como uma lei antigre­
ve. Pois bem, nem mesmo ela dispunha de forma gefié­
rica e meridiana sobre a suspensão dos conti-atos de 
trabalho dos trabalhadores, em caso de greve .. Não 
há justificativa mais séria nem plausível pãra sê Conside­
rar, de plano, como suspenso, qualquer contrato de 
trabalho, simplesmente pelo fato de o trabalhador estar 
em greve. Por isso, o art. 79 da atu81 lei de- greye d._e_ve 
ser simplesmente rev_og-ado, deixando-se, como _sempre 
foi, a questão do pagamento dos dias parados para 
ser negociado com os empregados e, event~almente, 
para ser decidida pela Justiça do Trabalho. 

O pagamento dos dias paralisados tem sido uma 
prática mais ou menos constante nos movimentos gre­
vistas· vitoriosos,: sempre que s-e reCOnhece a justeza 
da greve e, em conseqüência, das reivindicações formu­
ladas. Se as reivindicações são justas_e foraQl atendidas, 
nada mais normal e lógico do que _o pagamento do 
período de greve. Não se trata de pagar para o traba­
lhador fazer greve, como, grosso modo, falam alguns 
empregadores menos sensíveis aos probleffi3.S sociais, 
mas sim, reconhecer que a greve é a única ~on;na de 
luta social, embora extrema-, de que dispõem os assala­
riados em qualquer parte do mundo_civilizado. 

Busca-se, com o art. 29 do projeto _sob exame, 
a'clarar a parte primeira' do art. 14 da atual Lei de 
GreVe, fixarido-se que o trabalhador grevista, quanto 
partiCipante pãSsivo é individualmente considerado, em 
movimento grevista, nãó pode ser punido por eventual 
descumprimento genérico da Lei,_ quem sabe, a cargo 
da entidade sindical. O trabalhador cidadão deve res­
ponder apenas pelos seus atos praticados individual­
mente~ 

Essas as razões principais pelas quais estamos pro-­
pondo ao exame desta Casa Legislativa a presente pro­
posição, na certeza de que merecerá a acolhida neces­
sária. 

O Sr. Maurício Corrêa - Permite-me V. Ex• um aparte, 
Senador Epitácio Cafeteira? -

O SR. EPIT ÁéiO CAFETEIRA ..:.:. Com multa alegria, 
nobre Senador Maurício Corrêa. - · · 

O Sr. Maurício Corrêa- Eu indagaria a V. Ex•, antes 
de entrar no mérito -deste rápido aparte, se o projeto de V. 
Ex• estabelece o abono das faltas após o dissídio coletivo, 
promovido pela Justiça do Trabalho, ou em-qualquer circuns­
tância. 

. O SR. EPITÁCIO CAFETEffiA -:- Não':'() .projeto só . 
obnga-o empregador a pagar os dias parados se uma s6 das 

reivindicações do movimento grevista for atc!iidida pela Justiça 
do Trabalho ou pelo acordo salarial. 

_o'sr~ Maurício Coi-rêa- POrque, no caso do -Banco 
do Brasil agora, por exemplo, da Caixa ~EconôrniCá Federal 
e, por via de conseqüêilCia, do Banco Central, temos uma 
situação curiosa. V. Ex• até salientou aí, no seu discurso, 
"o Tribunal St!periõf- do Trabalho entendeu que a greve não 
era ã.busiva". Resultou que alguns bancários, oU-melhor, o 
conlando da greve determinou a sua continuidade. Em repre­
sália, o Presidente do Banco do Brasil, o Presidente da Caixa 
Econômica Federal autorizaram o desconto e até as demissões, 
<[U~e S_ã"õ-Cõithecidas pelo farto notiCiado da imprensa, inclusive 
cOiil-aDúD.cfos pagos -nãs diversas emlssoras de rádiO e televisão 
do País. Quero dizer a V. EXi' que o seu projeto me agrada, 
sobretudo, porque, quando a greve não é abusiva, caracteriza, 
p~rtanto, o indício do direito dos trabalhadores. Faç9 questão 
de salientar este fato, Senador Epitácio Cafeteira-, pOrque, 
o Banco d_o BraSil fez duas greves. V. Ex• deve ter acompa­
nhado. A. primeira, na verdade, o Tribunal entendeu como 
abusiva, há uns três ou quatro meses e, em função disto, 
o Presidente Lagayette Coutinho tomou a decisão curiosís:.. 
sima, estranha, até: ele autorizou um empréstimO que, ·ao 
que me parece, figurava a título de antecipação, em torno 
de 40% daquilo que eles pretendiam, mas só o fez Com relação 
aos funcionários qili: não aderiram â greve. Todos aqueles 
que participaram da greve sofreram a represália de não recebe­
rem esse empréstimo que, naquele instante, era da maior 
importância pã.ra os bancários do Banco do Brasil. Agora, 
por ocasião desta segunda greve, na qual os bancários se en­
contravam na data base -portanto, havia legitimidade para 
o exercfciO da greve sem que se a decretasse abusiva -, o 
Presidente do Banco Central autorizou - aliás, foi uma das 
poucas vezes_ que isso aconteceu no Brasil, pelo menos do 
meu conhecimento - a abertura da contabilidade do Banco 
do Brasil para os funCionários, no se.Dtido de que eles indicas­
sem um economista para examinar a situação econômica e 
financeira do Banco e se o laudo resultante dali fosse favorável, 
dar-se-ia um aumento maior do que aqueles 106_% que o Banco 
ofereceu. Intermediamos esse entendimento -o Presidente 
Fernando Collor de Mello não se encontrava no Brasil -
atrav~s do Vi~e-Presidente da República em exercício, Sena­
dor Itamar Franco. Nós, representando o ·comando de greve, 
não aceitamos, porque a ·greve teria qUe encerrar. O Presi­
dente conversou em separado com os dois presidentes das 
entidades, mais o Sr. Leone, da Secretaria de Estratégia, acei­
tou que os trabalhadores continuassem em greve, até que, 
por exemplo, o Sr. Barelli examin:ã.sse- Se, realmente, o Banco 
tinha ou não condições de dar uma concessão de um índice 
maior. Os bancários não aceifararri sob a alegação-di cjrie 
quan~o o Presidente da República determinou os milhões 
de 5Jólares que foram emprestados a·os usineiros, quando o 
Banco d_o_ Brasil autorizou uma séffe de operações frustra-das 
que. resultaram em não-pagamentos, em títulos, em liquida­
ções_e insolvência_, ás funcion~âfiOs não concordaram em decor­
rênçia dessa situação, porque o estado caótico das fin;mças 
do_ Banco seda produzido pela má gestão; não pOr CUlpa dos 
trabalhadores bancários, que se encontravam a postos, cons­
tantemente. Mas pouco importa, façO- apenas um retrospecto 
dessa greve para dizer a V. Ex' que seu projeto é extrema­
mente justo, porque a greve é um iristrumento democráticO, 
constante _çla nossa Carta Maior, e o sindicato é uma entidade 
que não eStá abaixo e nem acima, mas à-lateral do Est3do, 
'tal é o conceito cieritífico que se dá à- estrutura polítiCa e 
jUrídica da entidade sindical, pois o trabalho tanto é prestado . . . 
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ao Estado como ao particular. Portanto, o Estado é patrão 
em igualdade de condições __ como o empresátiO~e ·patrão. Por­
tanto, não há diferença no exercíciO- das atividades sindicais, 

.entre o sindicato, a atividade_ privada e a ativídade pública. 
Portanto, o seu projeto vai Ii:terecer-=cta minha pa-rte inteira 
solidariedade, porque ele é justo e-evíta-essas represálias extre­
mamente injustas e iniq'UãS ·que são praticadas contra catego­
rias que, só por extrema necessidade:- se Vãleram da greve. 
Parabenizo V. Ex~ e vou acompanhá-lo na aproVaÇãO âeSse 
projeto. - -- -

O SR- EPITÁCIO CAFETEIRA- Nobre Senador Mau­
rício Corrêa, na realidade, a greve anterior fo! considerada 
abusiva, porque não era a data-base, e os bancártos esperaram 
a data-base. Na segunda greve, que não era abusiva- assim 
julgou o Tribunal Superior do Trabalho___:. e_l_es t~~b~m.foram 
penalizados porque passaram entre onzç_e tr~ze_ Çhas de greve. 

Então, estamos, hoje, diante de um fato cons_umado: 
funcionários do Banco-do Brasil e da Caixa_ Econômica Federal 
têm um aumento, -mas vão pagar, além dos onze dias que 
faltaram, mais quatro dias: dois sábados e_dois doq~ingos que 
estavam no meio. O Banco do Brasil quer que eles paguem 
em dinheiro os sábados e os domingos não trabalhados. É 
uma situação -difícil. 

Hoje, estou entregando à Mesa um requerimento. Estou 
requerendo, na forma do Regimento, que seja OOnstíftiída 
uma comissão de cinco senadores- para, representando uma 
ComiSsão Externa, fazer gest6es junto aos Presidentes do 
B.anco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, no sentido 
de autorizarem a repOsição âas horas de g_reve_~_!!:_ayés de 
horas extras de trabalho, como--é feito em tódãs a:sun.rversi­
dades, onde o professor faz greve e depois, através de acor_do, 
devolve as horas-:aula. Sr. Presidente, gostaria que o Senador 
Maurício Corrêa fizeSSe parte dessa comissão.- E _deixo Qem 
claro no requerimento ·que, tal atitude se justifica na medida 
em que, se por um lado, os referidos Bancos não têm condições 
de pagar horas extras e o público necessita de horário mais 
alargado para recuperar os dias de greve, por outro, os funcio­
nários entram em greve considerada não-abusiva por falta 
de condições financeiràs. 

O Sr. EduardO Suplicy- V. Ex• me pe-rrilite-um aparte? 

O SR- EPIT Á CIO CAFETEIRA - Com alegria, nobre 
Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Nobre Senador, cumprimento 
V. Ex' pela iniciativa dessa proposição-.· v: Ex• propõe que 
se dê àqueles que realizaram greve por motivo considerado 
justo, inClusive pela justiça, o direito de repOr, cOm ti:abalho, 
aquilo que foi considerado como ausência. Essa seria u-ma 
forma de retribuir as horas não trabalhadas, uma vez concluída 
a sua manifestação·de reivindicação. GOstaria de adilzi{-um·a 
sugestão - não tenho certeza de que ela esteja incluída no 
requerimento de V. Ex~ Talvez, a esta altura, decisão nesse 
sentido já esteja sendo encaminhada. Poderia haver maior 
compreensão por parte do Governo, que, ontefu, áiuiildou 
a demissão de mais de 100 funcionários de ambas as institui­
ções, especialmente da Caixa EconômiCá Fe'deral. Teriã -Sído­
hoje uma oportunidade para se dialogar a respeito, se os 
Presidentes do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal 
tivessem comparecido, como estava previsto, ã Comissão de 
Assuntos_ Econômicos; mas a presença -deles na Comissão- foi 
adiada. Acredito que, em breve, estarão prese-ntes no Senado 
Federal. Certamente, a sugestão de V. Ex• será um instru­
mento de catalisação para a superaçãO dos obstáculos havidos. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Agradeço a V. Ex• 
pelo aparte. Cabe a nós, homens públicos. examinar casos 
Como este. --

Imaginem V. Ex•5
, ontem, o Banco do Brasil trabalhou 

:lté às 1 b horas- da noíie, e não foi' paga hora extra a niOgúem. 
O fUncionário do Banco do Brasil -e o_ nobre Sena,.dor Oziel 
Came~ro sabe bem disso -:.~é dedicado, quer bem à casa. 
Hoje, ni.esmo teri.âO -Sído penalizado com a obrigação de pagar, 
além dos dias em que esteve em greve;- também o sábadO­
e ó doming9, dias ~rii qUe não_frabalha nonrialmente. E Inais, 
sem .ganhar ~ora extra, mesmo assim ele está lá, trabalhando 
pela casa, valorizando a -casa. -

-.Outra prov·a- de que o funcionário-do Banco do Brasil 
é dedicado à casa é que uma Comissão Parl~~entar de Inqué­
rito soliCitou ao Banco a relação dos seus 40 maiores devedo­
reS. o-·B·a-nco estcLé'mpurrando issO c<:nn-aoarrigã e ainda 
não de-U à. íriforíti3.çiio, embora ele tenhi ã.lista dos 200 maiores 
devedores. Pois bem, nenhum funcionário deixou vazar a lista. 
Isso dá uma idéia da formação do funcionáriO do Banco do 
Brasil. 

Assim, espero que os cincos Senadores que compare­
cerem para conversar com o Presidente do Banco do Brasil 
e· o Presidente da Caü:ã Econômica sejam bem-sucedidos. 
Na realidade, os funcionários do Banco do Brasil, mesmo 
com o aumento concedido, vão tirar filhos do colégio, porque 
não estão conseguindo manter o mesmo padrão de vida, o 
mesmo status. E uma situação difícil, desagradável. Tenho 
certeza de que a comissão designada terá bom êxito, porque 
acredito no discernimento dos administradores das duas casas 
de crédito. 

O Sr. Oziel Carneiro- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR- EPITÁCIO CAFETEIRA- Com grande alegria, 
riôbre Senador. 

, O Sr. Ozlel Carneiro- Senador Epitácio Cafeteira, pude 
depreender, pela leitura do projeto de V. Ex~, a sua preocu­
pação de que funcionários dedicados e reconhecidamente ca­
pazes_ Qo Banco, ~q Brasil nã_s> venham sofrer punições_ em 
razão de comportamento de lideranças sindicais que não quise­
ram-. de imediato, aceitar a decisão da Justiça do Trabalho. 

- Examinarei a questão com muita- simpatia -·e acompanharei 
o projeto de V. Ex~, na certeza de que o seu objetivo não 
é senão fazer justiça com a classe operária no momento de 
reivindicação salarial, seja ela empregada de uma instituição 
estatal, seja de uma empresa da iniciativa priVada. Mas o 
objetivo principal de meu aparte é exatamente confirmar e 
atestar·, como ex-:.Diretor do Banco do Brasil, que realmente 
()" funcionalismo dessa casa é muito dedicado à instituiÇão. 
Muitas vezes, quando em visita a uma agência do interi~r, 
concluíamos nosso trabalho e nos reu_níamos na casa de um 
funcionáriO, víamos comO a família desse fu_nciQifárió vibrava, 
lutava e se enchia de alegria com os sucessos do Banco. Um 
Presidente do Banco na gestão de que fiz parte, que é muito 
OOD.liecido de V. Ex~ -o _Dr. Nestor Jost -, costumava 
dizer, em tom de brincadeira, mas, sem dúvida, de reconhe­
Cimento ã dedicação não apenas do funcionáriO, mas de -toda 
a família, com a preservação do nome e o progresso do Banco 
do Brasil: "Chame a subgerente, que eu quero ver como 
é que as coisas estão funciOnando nó Banco do Brasil?" Era 
a esposa do gerente que se dedicava ao trabalho do marido, 
acompanhando-o e ajudando-o. Sobre esse aspecto, concordo 
oom-v.-Ex• E a qualidade do funcionário do Banco do Brasil 
é, sem dúvida, uma das melhores que existem no Brasil. A 
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ar nos ·cargos mais -importantes de assessoramento da Repú­
blica, a presença de funcionários do Banco do Brasil. Por 
isso~ também congratulo-me com o ilustre orador ao trazer 
ao conhecimento da Casa_ essa _qualidade, essa dedíCação e 
esse patriotismo do funcionalismo do Banco do Brasil. 

O BR. EPITÁCIQ.CAFETEIRA --' Agradeço ao nobre 
Senador Oziel Carneiro, que foi DiretOr do Banco do Brasil 
e conhece, perfeitamente, ilão apenas as qualidades cultUrais 
do funcionalisnlo do Banco. No Banco se aprende a ser sério, 
a ser direito. É multo difícil para o Banco do Brasil competir 
com bancos particulares, porque o banco particular é aquele 
que, se for preciso, gU.ãrda um cheque para o dia seguinte, -
se for preciso adianta uma operação de crédito. _ 

Já o funcionário do Bánêó. dõ BraSil é edg.cado para não 
admitir o cheque na reserva, para não adiantar ó expediente. 
E com isso se torna ·mais difícil, numa competição normal, 
conseguir os clientes que normalmente vão para a banca privaw 
da porque têm ~ais facilidade em seus negócios; têm mais 
"cintura", até estimulados pela direção bancária, nO sentido 
de aumentar a sua--clientela. 

Enfim, Sr. Presidente, era o-que tinha a solicitar, apresen· 
tando este projeto de lei e requerendo uma comis~ão. Vejamos 
se assim, levamos a tranqüilidade para mais de uma centena 
de milhar de famílias -que hoje dormem desassossegadas, sem 
saber como vão pagar os dias de greve se não for com o 
trabalho normal de sua carreira. (Muito bem!) 

Durante o discurso_ do Sr. Epitácio Cafeteira, o 
Sr. Louremberg Nunes Rocha, deixa a cadeira da_presiw 
déncia, que é ocupada pelo Sr. Beni V eras, Suplente 
de Secretário. -

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Coutinho Jorge. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
Coiit-edo a palavra ao nobre Senador Odacir S"oaú::s. 

(Pausa.) 
S. Ex~ não se encontra_ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

(Pausa.) 
S. Ex• não se encoritra presente. 
Concedo a palavra à nobre Senadora Júnia Marise, por 

cessão do nobre Senador Rachid Saldanha Derzi._-

A SRA. JÚNIA MARISE (PRN - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.--Serit reVísão da oradora.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, depois da realização do· Fórum Econômico, 
coordenado pela Federação das Indústrias de Minas Gerais, 
Associação Comercia[ e todas as entidades de classe do nosso 
Estado, algumas conclusões importantes foram --conSUbstan­
ciadas no documento a respeito da economia do nosso Estado. 

Hoje, como sabemos, Minas Gerais ocupa a seguitda ecow 
nomia· do País. 

O Brasil convive com o_ brilho econômico e intelectual 
de Minas Girais desde o século XVIII, quando acompanha­
mos o esplendor do ciclo de ouro ao lado das idéias libertárias­
dos inconfidentes. Ambos passaram, o ouro porque só servia 
ao colonizador e as novas idéias porque ameaçavam o mon-o­
pólio. 

Finda esse etapa histórfca, o pt1trieiici lugar na escala 
econômica nacional foi ocupado pelo Rio de Janeiro, área 
litOrânea, com solo fértil e com toda a importância decorrente 

. de ter situada em seu territóriO a caplf31 do País.-

Contudo. na segunda metade do século XIX, inicíouwse 
a fase em que o café se tornaria o elemento determinante 
de toda uma ciVilização em fistígio.Em .funÇão do café, cornew 
çou-se a explorar o solo do Vale do Paraíba, momento em 
que Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo uniramwse 
no desenvolvimento de toda uma área que é hoje praticamente 
urbanizada, toda ela, em função da produção, e dos lucros. 

São Paulo, então, situava-se em primeiro plano no·C"enário 
nacional. Entretanto·, o desenvolvimento industrial conse­
qüente da união do ·capital em mãos-da elite do café, ajudado 
pela tecnologia trazida e desenvolvida pelo imigrante italiano, 
tomou conta de praticamente tOda a região cafe"icultora, englo­
bando ainda Minas Gerais e Rio de Janeiro.-

Depois de quase um século em que essa região_ resplanw 
deceu economicamente~.Pela pro"du.ção agrícola, irrompeu a 
industrialização ·real do País, já em plen·o século XX ~--na-­
década de 30. Em termos estatísticos, ainda divisávamos São­
Paulo em primeiro lugar quanto à produção e ao movimento 
econômico, acompanhado do Rio de Janeiro em segundo luw 
gar, o-Rio Graride do Sul em terceír<re-Mi"na-S Gerais, em 
quarto lugar. 

- Razões históricas levaram Minas Gerais a ocupar O segunw 
do lugar na produção econômica do País. Com o ouro nasceu 
a nossa indústria, e com o café, para o qual desenvolvemos 
a tecnologia necessária, rumamos para ·a produção industrial 
de base. 

Para que tenhamos uma visão geral e atual do quadro 
econômico de Minas Gerais, é importante que examiilemos 
o complexo industrial setorialmente. Assim, veremos que a 
siderurgia mineira fechou 1990 com uma produção de oito 
milhões de toneladas. Ela tem demonstrado uma grande adap­
tação e criatividade diante dos problemas de retraçãO d_o mer­
cado interno e sucessivas defasagens cambiais. De ferrowgUsa, 
Minas Gerais- atingiu uma produção de aproximadamente 
5.200:000 toneladas, em 1990, cerca de 90% do total da produ­
ÇãO. brasileira._ Mas, os gusefros do Estâ_do víVem ·Jl!orllentos 
de grande apreensão, frente às- restriçõés para a exploração 
do_ setor floresta e de produção de carvão. Com uina capaci­
dade instalada superior a seis milhões de toneladas por ano 
e alcançar a auto-suficiência em- ·maias plantadas até 1995, 
conforme determina a legislação federal, custará às indústrias 
produtoras não integradas de gUsa, um volume de investi­
mentos da ordem de US$450 milhões. 

A Brasmag, única fabricante de magnésiO metálico do 
País, iriiplantou mais quatro fOrnos de redução, tendo atingido 
durante o ano, a capacidade de 10.650 toneladas, capaz de 
atender a toda a demanda brasileira do metal. 

=Ao mesmo tempo, a··capacidade instalada de Minas Ge­
rais, para a produção de alumínio primário, é estimada em 
150.000 toneladas, por ano. As indústria do setor colocaram 
_11:9 ~e.rc~do, em 1990, apro?Cimadamente, 147 toneladas do _ 
produto. As principais vantagens que o· Estado oferece para 
novos investimentos neste ramo, são a ocorrência de bauxita 
de -~oa qualidade e em volumes considúáveis, a proximídade 
dos grandes mercados e dos maiores portos, os meios de acesso 
e q potencial ener_gético. 

Sr. Presidente, e Srs. Senadores, a·FIAT Automóveis 
_foi" a úriica mOntaflora do País a apresentar crescimento, du­
rante 1990. Sua participação no total nacional de montagens 
de veículos cresceu de 23 para 26%, e passou- a· ocupãr a 
segunda colocaç-ão. 

· O setor de indústrias de bens de capital recebeu signifi­
cativa influência do recrudescimento da recessão e do baixo 
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nível de investimentos públi~os_e privadQS. Houve unia queda 
aproximada de 5% em 1989- e estima-se que a capacidade 
ociosa do setor tenha cre·scido dez pontos percentuais, ou 
seja_, agora, da ordem de 50%. A indústria ri:tineira de bens 
de capital conta com seis empresas de presença significativa 
no parque brasileiro. A exemp,lo deste, ela passa por dificul­
dades, uma vez que é voltada preferencialmente para o atendi­
mento da siderurgia e da mineração. Além disso: o setor 
caracteriza-se fortemente -pela produção de bens de capital 
sob_encomenda, ·sem ·participação de relevo no ~egmentq de 
máquinas operatrizes e de máquinas e equipamentos ag"rícolas.. 

Contrariando a tendência de recuperação ve-rificada nos 
dois anos anteriores, o setor eletroeletrónico. brasileiro' apreM 
sentou uma queda de 2,9% na produção entre jarieiro e agosto 
de 1990. Em Minas Gerais, o setor que representa 4,4% do 
brasileiro, teve um crescimento, em sua produção industrial, 
de 61,55%. Este significativo incremento deveu-se_à entrada 
em operação de projetos para fabricação de cabos especiais, 
destinados ao mercado externo. 

Considerando que as expectativas do empresariã:do do 
setor mobiliário, para -1990, eram de um ano de desafios, 
o advento de novas· m:>rmãs eoortômicas acarretaram perple­
xidade e autodefesa. As empresas tiveram que repensar seus 
programas, procurando dar continuídade às inversões que vi­
sassem ao bom desempenho de suas unidades de produção. 

Enquanto isso, o desempenho do setor ca~çadista no Esta­
do foi bastante diferente no verificado no País como um todo. 
A maior parte ?a produção. das indústrias _mineiras é vqlt3da 
para o mercado interno, enquanto os principaiS póloS; Riõ 
Grande do Sul e São Paulo, se voltaram às exp-ortações, direta:-__ _ 
mente prejudicadas pela defasagem cambiãl ai)ós o -Plano Ca::-_ 
llor. 

O setor têxtil, a exemPlo de o-Utros segmentos industriais, 
também ingressou em 1990, sob a expectativa de iniciã.r uma 
fase de pesadas inversões, e de serem removidos antigOs entra-
ves ao seu desenvolvimento. -

De acordo com estudo realizado pela Fundação Getúlio 
Vargas, Minas Gerais çonseguiu alcançar o seE:undo-PIB ria-~ 
cional, redimensionando a sua importânCia-econômicã, pór 
três razões básicas: - -

1 _:_ uma política de industrialização persistente e contí-
nua, desenvolvida pelo fo~ento à pequen~ ~-médias ~i_l?.pre'sas; 

2- oferta de infra-estrutura industrial; e 
3 - capacidade técnica do_s seus recurs-os humanos. 
Muito -provavelmente, estas colocações expliquem por 

que, em agosto e setembro de 1990, a áespeito do agravamento 
das dificuldades vividas pela indústria brasileira, Minas Gerais, 
mais uma- vez, voltou a s_e sobressair, constituindo-se no pri­
meiro Estado do País a obter, o crescimento em sua produção 
industrial. 

Minas assume, assim, declaradamente, a posição de se­
gunda economia do País, com 12,52 por cento do PIB miCionãl. 

A expressivídade de nos.sa indústria siderúrgica, com qua­
renta por cento de toda a produção nacional de aço, ou a 
produção mineral, os alimentos, as safras crescentes de grãos, 
o café' os têXteis, as confecções' os calçados I a indústria eletro­
mecânicà, a eletrometalúrgica, ou a produção de energia elé­
trica. -

O ano de 1990 foi marcado por profundas mudanÇas na 
condução da política econômica nacional. Por um lado, confi­
gurou-se novo e desgastante esforço pela estabilização da eco­
nomia, na tentativa de romper-se a espiral inflacionária qtie 
ameaçava a deflagração da "hiper", com suas nefastas canse-

qü_ê_ncias-sociais e políticas. Por outro lado. abriu-se uma frestã 
em direção à modernização da estrutura produtiva do País, 
por intermédio da Nova Política Industrial lançada em junho. 
M_uitas _qas metas traçadas _originalmente frJJstraram-:;e. O 
atual estágio do processo de_ abertura d~ _economia resultou 
num aumento das importações de supérfluos, com efeitos re­
dutores no conjunto da política antiinfl3cionária, e a rci:fonD.a 
tributária ne~ -~equer foi discutida.- - - --

Todos esperam por medidas efetivas que sinalizem uma 
m~dan~""d~ rumo n~ condução da ROiítjça econ~mica. Esta­
mos vivendo um círculo vicioso. Enquanto não se realizarem 
as necessárias reformas estruturais da economia brasileira, 
o combate à inflação-·será efêmero. Na verdade, a sociedade 
bra~i~~ira está enfrelj~~md.o, co~ .s.act:~fíc~O?,. os SUc~ss.ívp;iph­
nos econômicos, 

A eco_nomi~ _encontra-se fragilizada por diversos elemen­
tos: 

1 ___: O Governo Federal instituiu um controle tr~·sitÓrio 
da polítrca monetária com o çonfisco dos atiVos finance-iros. -
N_u_m processo de inflação crônica, coffiO .0-o -C3s0 brasÜçiiõ; 
observa-se a alta generalizada dos pre_ços em -ritmo crescente,­
com a .sociedade desenvolvendo métodos de convivência atraM 
vés da indexação simultânea de p~eços e salários. Ç~so a queda 
da oferta s_eja maior que a da demanda, os preços permane­
cerão altos num nível de produção menor, e a recessão terá 
sido inútiL Assim, a principal peigunta que se faz neste mO­
mento: QUal será o grau de resistência do povo, diante da 
Polít!ca Monetária_ ~es~iva, f! do oyeitiginoso aumentO de 
preços que já se esboçou nas prateleiras? · 

2 - A Política Fi_scal deu-se em bases transitórias -=­
por cobrança de impostos extraordinários. 

3 --:-;- A presença de estrangulamentos inters_etoriais cons­
titui Outro fOco de es-tabilização ecrrnôtiúcâ, ·atnivéS de Oiig-Op6-
lios e cartéis, que geÍ'am: d~sequilíbri_Os_ de_ preços relativos. 
A redução da demanda não está reduzindo preços, porque 
e~pressiva parcela do mercado é_ oligopolizada: a redução da 
de-':!landa e da produção auQJ._entaos custos fixos_, ioduzind_o 
a repasses sobre os preços ~m ritmo·cresc~nte_.__ .... -·-· . _. 

Neste cenário, torna-se fundamental o oferecimento, pelo 
Estado, de regras claras e estáveis na execução dá política 
econômica, de forma a manter-e eStimular os investimentos 
nó País, inclusive os -eStrang"eirQs; çiirec'içn_adoS '"à 'nôva~ etapa 
de crescimento apregoada. 

Parece difícil compreender como foi possível a Minas 
Gerais assumi~ o segu~do lugar_e~-~!t~açãp econômicà, iiU~ 
País com uma vida econômica tão- fragiiJ:entada. _Contudo, 
ao ''jeito mineiro''' é fâcil ãce_ita~ q ·q~~~as esiatíticas anteriores-­
não conseguiam mostrãr:D riti~élró, Por índole, tem poStUra 
reservada, característica adquirida através de mf!a herança' 
sociológica, com raízeS prováveis no fíScalis-mo que "imperou 
en_tre rióS;-âesde que Portugal levava de nós o ouro, para 
pagar sua dívida com a Inglaterra. No inconformísmci das 
atitudes fcud(!is os n::ti_neiros foram se preparando para a resis­
tência, ein náme dos interesses de Minas e do Brasil, ouvindo 
as r3_fzes mais profundas de seD.ii.rllentó nacionát, levantando, 
por fim, o brado da liberdade, com a inssurreição dos inconfi­
dentes. 

Este e·stilo inineiro, descrito por GUí:inarãeS ROosa como 
retraído, mas atento e_defensor da legalidade e das instituições 
da nossa Pátria, precursor do desenvolvimentq e vocacionad9 _ 
para a dignidade -do seu trabalho, mostram, certamente, que 
Minas Gerais, -~m. segundo lugar na_ produção econômica, 
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avança, silenciosamente,em direção ao futuro, com as respon­
sabilidades e credenciais para o-fortalecimento da economia 
do País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando os empresários 
do no-sso EStãdo, todos eles preocupados com a ·situação eco­
nômica e social do nosso País, defendem metas e determi­
nações claras· para o desenvolvimento de Minas, mas sobre­
tudo para o desenvolvimento do nosso País, eles querem mos­
trar, acima de tudo, a seriedade com que estão voltados para 
o futuro do nosso País. 

Chamo a atenção- para· o fato, por exemplo, de que os 
precursores da política econômica do nos_so País estão dispen­
sando a contribuiç~o dos empresários do nosso Estado, que 
efetivamente têm dado mostras dã. sua competência na geração 
dos recursos e do crescimento do nosso Estado. Por certo, 
eles teriam muito a- ·contribuir no sentido de des-envolver o 
País, tirando-o das atuais dificuldades. 

Sr. Presidente, era o que eu desejava dizer. Muito obriga­
do. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OSSRS. SENADORES: . 

Albano Franco - A:Ifredo Campos - Eduardo Suplicy 
..a... Fernando Henrique Cardoso ---Guilherme Palmeira -
Iram Saraiva -Jonas Pinheiro -José Richa -Jutahy Maga­
lhães-Marluce Pinto -Maurício COrrêa- Nelson Wedekiri 
- Ney Maranhão --Onofre Quinan - Ronaldo Aragão 
-Teotônio Vilela Filho 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1~" SecretáiiO. --

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N• 678, DE 1991 

Senhor Presidente, 
, Solicito nos termos da Constituição Federal (artigo 55 
item III) e do Regimento Interno do Senado Federal (artigo 
43 inciso II) que seja considerada como licença autorizada 
o dia 30 de setembro próximo passado quando me ausentei 
dos trabalhos da Casa para no Rio de Janeiro manter vários 
encontros políticos. --

Sala das Sessões 1• de outubro de 1991. Senador Albano 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Aprovado requeri­
mento, fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Bení Vera:s) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. 1~" Secretário. 

É lida a seguinte 
COMUNICAÇÃO 

Em 1• de outubro de 1991. 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acor­

do com o disposto no § 1"' do art. 13 do Regimen'to Interno, 
que me ausentarei dos trabalhos da Casa, no período de 7 
a 12 de outubro do corrente ano, para integrar a Delegação 
Brasileira à 86• Conferência Interparlamentar, ·a realizar:-se 
em Santiago, Chile. 

Atenciosas saudações, Senador Amir Laodo. 
O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) - A comunicação 

lida vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 679, DE 1991 

Sr. Presidente, 
Requeiro, nos túmos do art. 75 do Regimento IntenlO, 

_ que seja formada uma Comissão EXterna càrriposta de 5 Sena­
dores para tratar junto aos Presidentes do Banco do Brasil 
e Caixa Econômíca Federal no sentido de autorizarem a repo­
sição das horas de greve em horas _extras de trabalho. 

Tal atitude se justifica â Iriedida em que, se por um lado: 
os referidos _bancos não têm condições de pagar hora extra 
e o público necessita de um horário mais a13rg3.0õ-p3.ra recupe­
rar os dias em greve, por outro, os funcionários entraram 
em greve considerada não abusiva fOi põr falta de condições 
fin3itceiras. - -- --

N. termos 
P. Defeririie!lto. 
Brasília, 1"' de outubro de 1991. -Senador Epitácio Cafe-­

teira_. 

O SR. PRESIDENTE (Bení V eras) - O requerimento 
lido será publicado e, posteriormente, in~luído em Ordem 
do Dia, nos_ termos do art. 255, inciso 11, n"' 6, do RegimentO 
Interno. 

Sobre a mesa, requerimenfo que será lido pelo Sr. 19 
Secretário". -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 680, DE"1991 

,, Requeiro, nos termos do art. 258 do Reginiento Interno· 
desta Casa, que o Projeto de Lei do Senado n• 291 de 1991 
de minha autoria, tramite em conjunto com ·a Projeto de 
Lei n"' 252, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel. 

Sala das Sessões, t• de outubro de 199!. - Senador F e r· 
nando Henrique Cardoso, Uder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) - O requerimento 
lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termõS 
do disposto no a-rt. 255, inciso II, n"' 8, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~' 
SeCtetáfio. -- - -

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 335, DE 1991 

Regulamenta o art. 223 da Constituição Federal, 
no que tange à complementaridade dos sistemas priva­
do, público e estatal. 

O Congresso Nacional decreta: 
-~Art. 19 O processo de outorga e renovação de conces­

são e permissão para o serviço de radiodifusão sohora e de 
sons e imagens dividir-se-á em três sistemas, conforme a súa 
natureza e finalidade, a saber: 

I- sistema privado, com fins lucrativos, de natureza co­
mercial, privada, editorial e política, e voltado à educação, 
à informação e ao entretenimento; 

11- sistema público, sem fihs lucrativos e gerido pela 
sociedade civil, ·e voltado à informação;-educação, arte e cultu­
ra; canal de voz da s-ociedade ciVil; de natureza editorial e 
política; sem conotação partidária; 

III---:- sistema estatal, sem finS lucrativos e gerido pelo 
Estado; canal de voz do Governo; de natureza editorial e 
política; sem conotação partidária. 

.Parágrafo único. As concessionárias e pennissioõárias 
de serviços de radiodifusão, observado o caráter educacional 
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desse serviço, deverão organizar sua--programa~o em conso­
nância com as exigências mínimas do Regul~inento dps Servi­
ços de Radiodifusão, ob~_crv~!)do, em particular. os ite:ns 11 
e 12 da redação dada ao seu art. 28, peloDecreto n' 88.067/80 

Art. 2" As ~onc'e-Ssões- e pcrrnisSóes- se diSidOulr30 -na 
proporção de 80% para o_s~_s~~ritª privado' 15% para ô sistem-a 
público e 5% para õ-- estatal, no caso da televisão, e 90% _ 
para o sistema privado, 8% para o sis-t€-ma públicO e 2% 
para o estatal, no caso âo rádio, sendo feitas aproximações 
sempre para cima. ·- - -

§ 1<.> • O poder público preparará e submeterá ao Con­
gresso Nacional, anualmente, um Plano Naçiqnal de Di_str_i­
buição de Canais de Rádio e Televisão no qual observará 
as proporções deste artigo e reservará a todo município, obrí­
gatoriamente, pelo menos uma faixa de radiodifus_ão sonora 
e outra de sons e imagens, exclusivameritC ã exploração na 
modalidade pública. -

§ 2~ Os canais públicos a que se_ refere o paiagrafo ante­
rior serãO concedidos àquelas entidades que se_ qualificarem, 
nos termos desta lei e da legislação perti~Cn~e-; não podendO 
o poder público mantê-lo inativo por nenlium motivo, (J_ua~do 
houver entidade habilitada e interessada em. explorá-lo. 

Art. 3" Somente poderão habilitar-se à titularidade de 
concessões e permissões de canais de radiodifusão -sonora -e 
de sons e imagens dentro do sistema público aquelas entidades 
voltadas para a educação, para_ a i_~fq~rp.ação,_par<!a promoçâo 
científica, téCillCã;oàftíslítar~e -cuuurar, em todas as áreas do 
saber, constituídas sob o regime jurídico de fundação. 

§ 1" As fundações a que se fefere este artigo obedecefão 
ao prece_it_uado nos -~rrts. 16, inciso I, e 24a 30 <!9_ Código 
Civil e mais ao seguiil.te: -- - _ --- -

I- seu Conselho Diretor somente poderá deliberar com 
a presença de representação do Ministério PúblÍco;- --:: 

li- nenhuma pessoa jurídica de direito privado_ e caráter· 
comercial, poderá ter representante no seu Conselho Diretor; 

III -um terço da composição do Cons_elho Diretor será· 
indicado_ pelo Congresso Nacional. 

Art. 4~ O Poder E~ecutivo regula111_entará ? p-r~se:IJ.te 
lei no prazo de 90 dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na -~ata de ~ua publi­
cação._ 

Art. 6" Revogam.:.se as dispos~çõeS em Contrifrio.-

Justificação 

O tema da "produção social da realidade", abordado 
pelos tratados de sociologia do conhecimento, não poderia 
ter amadurecido senão no final do s.éculo XX. Isso porque, 
com o advento da grande indústria, da urbanização vel9z das 
sociedades, _dos meios de transporte acessíveis, dos meios de 
comunicação de massa e de outros _elementos característicos 
da modernidade, surge a possibilidade concreta de! se formar 
o que se convencionou -chamar de consciê-ncia coletiva ou 
consciência de grupo, de classe, nacional. 

Na verdade, o que está em pauta é a possibilidade de 
- através de mecanismos artificiais de formação de opinião 
e de condução e aceleração do fenómeno da validação consen­
sual - se criar ou transformar a percepção da realidade, 
e portanto a própria -realidade, para um grande número de 
pessoas. Essa possibilidade emerge a partir do fenômeno mo­
derno das massas, atrelado a uma sociedade de consumo, 
que tem a mídia como principal instrumento para -vafldaÇão 
de seu referencial de "realidade". 

_Ora,_ se o ml).ndo dos homens é_ construído socialmente, 
_terá poder aquele que tiver hegemonia no processo de verba­
lizar sua ótíca do mundo. E e§sa verbalização lhe trará, em 
retorno, poder ilimitado. 

Diante disso, o Jegisladoi constituciq!l_al preocupou-se 
com as relações sociais mediadas pelos meios de comunicação 
d~_ massa, estabelecendo elementos que minimi~assem ao trtá­
ximo os_ monopólios e·oligopólios desses canais de voz. 

Dentro dessa preocupação, s-urge uma_expressão; ao final 
do art. 223, à qual pOu_cos dúam atenção: "observado o prin­
cípio da complementaridade dos sistemas privado, público 
e_e.statal". Na verdade, a palavra ''público'', foi tão combatida 
quanto incompreendida, durante o processo constituinte.. Isso 
porque· era confundida com o sistema estatal. Mas_ passou, 
e agora vem à luz todo O- seu potencial democratizador do 
direito de voz em nossa sociedade; uma modalidade pela qual 
a sqciedade civil pode expressar-se, sem rece.ar a voracidade 

c· e o poderio econômico _dos interesses_ comerciais e políticoS. 
A presente lei pretende repartir o espectro de ondas em 

segmentos que atendam às diversas demandas ~~ -~xpr~ssão 
da sociedade: _o priVadc;>, que mãntém suis características co­
merciais- ainda que restritas aos interesses mator-es da socie­
dade, como prevê o Código_ Brasileiro de Radiodifusão; o 
estatal, que supre as necessidades de programações institu­
cionais e educativas, além de_atuar como canal de voz do 
gqve_~no; e o públjco que, gerido pela sociedade_civil, na forma 
de fundação, pode ser subvencionada pelo próprio Estado 
ou por segmentos interessados da sociedade. 

Apresentamos, a~sim, o pres_ente projeto-de lei à elevada 
consideração de nossos pares, n~_ certeza de que s~beljo c_on- _ 
tribuir eficientemente parã seu à"perfeiÇoaménto. -

, Sala das Sessões, 19 de outubro de 1991. -Senador Fer-
nando Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
. FEDERATIVA DO BRASIL 

................................................ --~·~-----.-.-..~ .. -..::~. """"'"'"'J; ......... ~ 

Art. _ 223.- Compete ao Poder Executivo outorgar e re­
novar concessão, permissão e a-utOriZação para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, op_servado_ o princípio 
da complementaridade dos_ sistemas privado, públiCo e estatal. 

§ 1" O Congresso NãCional apreciará_ O ato Tio prazo 
do art. 64, §§ zoe 4':>, a contar do recebimento da mensagem. 

§ 29 A não renovação da concessão ou permissão de­
penderá de aprovação de, no mínimo1 dois quintos do Con­
gresso Nacional. em votação nominal._ 

~ 3_o O ato de ou_torg_a ou renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 
forma dos parágrafos anteriores. -

§ 4~ O cancelamento da corrc~são qu permissão, antes 
-de vencido o prazo, depende de decisão judicíitl. 

§ s~_ O- prazo da concess8.o ou pei-miSsão será dê _dez 
anos para as emissoras de rádi9 e de quinze para as de tele­
visão. 
· · · ~· ..... · · · · ••........... "" .-. ,-. • .-•..•.....•... ·~ .. ~r • ..-. ......... z •• ........... 

(A Comissão de Educação- decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) - O projeto lido 
será publicado e remetido à comissão competente. -

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

-'T 
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É lido o seguinte 

Brasília, 1 o de outUbro de 1991 

Exm'' Sr. 
Senador Mauro Benevides 
D D. Presidente do Congresso N acionai 

Senhor Presidente, 
Recém-nomeado Representante Especial do Ufiicef para 

a Criança- Brasileira, minha Priméhã maniféSfiti;ãõ--oficial é 
diante da Presidência do Congresso. Em uma democracia re­
presentativa, é aos~eleitos pelo povo qu-e-pedi~_os Providên­
cias; em uma democracia participativa a omissãO diigã- a _ser 
um crime. Minha partiCipação é pedir ao CongteS~o,_ em norné 
dos jovens brasileiros, a aprova-ção urgente da_ lei cãpa~ de 
instalar o Conselho Nacional dos Direitos da Cfiança e do 
Adolescente, criado por lei, há mais de um ano, e ainda não 
regulamentado. 

Creia-me, SenhOi- -P-residente, que é matéria da maior 
relevância, como a Câmara e o-Senado recoflheceram ao apro­
varem, por unanimidade, o Estatuto da Cri<inç_(~_sfo -AdoleS~ 
cente._Principalmente no momento em que é pos~ível identi­
ficar uma intentona menorista que, a pretexto de rever a 
ConstifuTção, imobiliza-Se e cria fatos sugerindo a volta dos 
tempos do fascista Código de Menores. · · 

Atenciosa e respeitosamente, Renato Aragão, Represen­
tante Especial do UnTcef para a CriaD.Çà Biã.síteira. 

O Sr. Beni Veras, Suplente de Si!áÜáriO, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Q expedien-
te lido vai à publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno__único, do Requerimenton~ 319, 
de 1991, de autoria do Senador Esperidião Amin, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nOs Anais 
do Senado, da matéria publicada no jornal Folha de 
S. Paulo, de 26 de maio ültirno, sob o título "Moscou 
enviava 80% dos recursos do PCB" 

A matériã Constou Oa palita Oa s.essão de 27 de setep:tbro 
último, quando deixou de ser apreciada, nos termos do art. 
168 do Regimento Intcrng. · • .-· 

Em votação o requerimentO: 
Os Srs. Senadores que- o aprovam queiram permaiieéer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita ã. transcrição solicitada. 

• É ;4 SEGU!NfEA MATÉRIA CUJA TRANS-
CRIÇAO É SOLICITADA: . . 

MOSCOU ENVIA V A 80% 
DOS RECURSOS DO PCB 

Neri Vitor Eich (Da Suciii-Sal do Rio) - Até o início 
da década passada, 80% dós recursos_ do Partido Comunista 
Brasileiro (PCB) viiiham de Moscou. Depois, e"Ssa~àjuda-~~~ 
tneçou a rarear, é, já em meados dos anos 80, a-ExecUtiva 
Nacional do partido tomou a decisão política fOrrrial de moritar 

um esquema empresarial para reforçar a ãrrecadação de fun­
dos. 

Essa revelação foi feita à Folha, coril e~clusividade, peio 
ex-dirigente cOmunista Hércules Córrêa,_61, que deiXOJ.!. o 
PCB.em 89, após.45-arios de militância e filiou-se ao PMDB 
- RJ. Ele abandonou o PCB por defender a social-democracia 
como "caminho para o socialismo"-, mas admite voltar ao 
partido quando ele "deixar de ser religioso". 

Corrêa afirma que é difícil resgata~ a história das finanças 
do PCB, porque elas eram centralizadas, primeiro. nas mãos 
do ex-Seçr~táriÇ>-::Geral Luís Carlos Preste.s, e, depois nas de 
seu sucessor, G~<?~2n~o DiaS, já fãlecíd9s. ~·E eJ~~jf1__9a re~ela-
valif''~ -

- --Segundo Corrêa, ~·quase todos os partidos comunistas 
do mundo recebiam dinheiro da União SoViéticau. Ele recorda 
que o ex-Secretário~G~~al do Part~do Comunista Italiano 
(PCir EnricO-Berlinguer, reconheceu isso _publicamente em 
entrevi_sta, e até afirmou: "Isso não leva o PCI a abster-se 
de críticas a Moscou". 
----~'Mas muitos outros PC tinham medC:i de criticar MOscou 

e terem_ essa ajuda cortada", afirma Corrêa, que ocupoU ''to­
dos_ os cargos de direção" no PCB, "menos o de secretário­
geral". Ele diz que ninguém sabia "o total de dinheiro que 
era colocado nas mãos de Prestes, que distribuía aquilo de 
aco_çdo com o choque de opiniões". -

O assunto cont~çou a ser discutido pelos dirigentes do 
PCB ainda no exílio, a partir de 1978:_Mas as primeiras preocuM 
pações surgirarri em outubro de 1~67~ quando foi realizada 
ei:n São-Paulo umã. reunião clandestina do Comitê Central, 
preparatória do 6' Congresso dó PCB. 

Corrêa conta que a reuni~o foi- realizada em uma _casa 
aJugada juntO -à represa Billings. Na ocasião;·-segundo ele, 
Prestes teve uma fõrte discussão com os ex-dirigentes Mário 
Alves e Jacob Gorender e, irritado, ameaçou cortar os "salá· 
rios"- gue ambos rec~biam do PCB. 

"Foi uma coáÇão econôrriiéa, ·e todos ficaritos preóCu­
pados", relata. No exi1io, ele_ COJ!l~U a ~is.cu!ir o assunto 
com Giocondo Dias e~ o atual presidente do PCB, Salomão 
Malina, "e outros que atuavam na Secretaria da Executiva 
Nacional". 

"Ao voltar do exílio em 79", diz, "concluímos que a 
ajuda externa deveria acabar, para que pudéssemos ter mais 
índependência de pensamento e menos subordinação, e mon­
tam-os o esquema empresarial". 

Esse _esquema, segundo Corrêa, consistiu na compra de 
pequenas e médias emtiresas pelo PCB, que entregaVa a dire­
çã() _delas ''_a militantes ou_ dirigenteS c9hr-experiência empresa­
rial"~- Cõtiéã itão" re.Vi!la, porém, nem os nomes·nem os ra_rrtos 
de atividade dessas empresas; comprã-das com dinheiro prove­
niente de ganhos com ações e aplicações no mercado finan­
ceiro. "Não quero prejudicai- ning~~l11·~. 

-- Corrêa _afirma também que -o PCB era ''muito correto" 
no ·pagamento de salários a militantes e dirigentes que viviam 
n1:!:_ clandestinidade, se_m poder trabalhar. "Os salárioseram 
mais ou menos equivalentes ao que cáda um ganharia se esti­
vesse_exercendo sua profissão. (.)s dirigentes recebiam--uma 
quaDtiit maior, para as despesas do cargo". 

Além da ªjuda de Moscou;-o PCB recebia a m~nsalidade 
de militant~s que não viviam na clandestinidade_e arrecadavam 
dinheir:o promovendo festas e rifas. COin -isso; segundo Cor-_ 
rêa,-era possível pagar salários "jU.-stos" aos que trabalha varri 
"para a Executiva Nacional em tempo integral". 



6618 Quarta-feira 02 DIÁRIO DO CONGlUiSSü NACIONAL (Seçao I!) Outubro de I 991 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 
Votação, em primeiro turno, da Proposta de 

Emenda à Constituição n~' 2, de 1991, de autoria do 
Senador Affonso Camargo e outros Senhores Senado­
res, que dá novaredação ao inciso 111 do art. 155_ da 
Constituição Federal. 

A Presidência constata a inexistência, em plenário, do 
quorum qualificado que possibilite a apreciação de uma emen­
da à Carta Magna em vtgor. 

Sendo assim, a matéria "fica ãdiadapara uma outra oportu­
nidade em que se constate a existência do quorum exigido. 

O SR.-PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu~ 

ção n' 6, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Maga­
lhães, que dispõe sobre formalidades e criténos para 
a apreciação de outorga e de renovação de concessão 
ou permissão de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imae::eils, tendo. 

PARECERES, sob n'' 327 e 328, de 1991, das 
Comissões 

-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, 
nos termos do Substitutivo que oferece; e 

-Diretora, favorável ao Substitutivo ofeiecido 
pela Comissão de COnstituição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que ___ se"rá lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 681, DE 1991 

Nos termos do art.--279, alínea c, do Regimento Interno; 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Resolução 
n9 6, de 1991, que dispõe sobre formalidades e cJ,itériOs para 
a apreciação de outorga e ·de renovação de concessão ou per­
missão de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
a fim de ser feita na se-ssão de 30 de outubro corrente._ _ __ 

Sala das Sessões, 1' de outubro de 1991. -Senador Oziel 
Carneiro. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para enca­
minhar a vOtação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, pediria a atenção do nobre Senador Oziel 
Carneiro, qiu~ teve a gentileza de ·informar-:me sobre a existên-
cia desse requerimento. _ , 

Pelo que S. Ex~ manifestou em conversa comigo, acredito 
que não seja necessãiib- adiar a data por um mês, para o 
dia_30 de outubro. S. Ex' poderia antecipá-la, pois hoje ainda 
é dia 1'. 

Para as informaçóes sObre a matéria, o compariheiro ·nos~ 
so, que as- daria hoje, não está presente mas amanhã certa­
mente estará e poderá dá~las a S. Ex' 

Portanto, pergunlaria: S. Ex• pode ·mo-dffi.Cãfã Uata da 
reapresentação do projeto na pauta do Plenário? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Conhecido, 
portanto, o pensamento do Senador Jutahy Magalhães. 

Para encaminhar a votação, -concedo-~ palavra ao Senador 
Oziel Canieiro, indaga-ndo, antes, de S. Ex• se concorda em 
alterar a data. 

O SR. OZIEL CARNEIRO- (PDS ~ PA. Para encami­
nhar a votação.) - Sr. Presidente, concordo em antecipar 
para o dia 20. · · ·· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Com isso, 
entende a Mesa que concilia o interesse do autor do requeri­
mento, que-é, evidentemente, o int~resse púb~ico. 

_ O Sr. Jutahy Magalhães - Lembro a V. Ex~ que dia 
20 é domingo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - São duas 
alternativas: 17 ou 21. (Pausa.) 

OSR. OZIEL CARNEIRO (PDS- PA):..., Concordo 
que seja no dia 17. 

O SR. PR_ESIDENTE (Mauro Benevides)-, Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria será incluída em 

Ordem do Dia na data aprazada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a matéria cOnstante da Ordem do Dia. Volta-se à lista de 
ora-dores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo SU.plicy: 

O SR. EDUARDO SUPLJCY PRONUNCIA 
DISCURSO QU!j:, ENTREGUE A REVISÃO DO 
ORADOR, SERA PUBLICADO POSTER/ORM EN­
TE. 

Durante _o diScurso do Sr. Eduãrdo Suplicy, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Mareio Lacerda._ 

O SR. MARCIO LACERDA - (PMDB - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso:) -Sr. Presidente,_ Srs. Senadores, pela 
leitura da edição do dia 24 de julho do corrente ano, do 
jornal Correio Braziliense, fui Triformaáo de que o GoVerno 
do Distrito Federal está estudando a possibilidade de deter­
minar a proibição da venda de cola de sapateiro aos menores 
de 18 anos. 

No dia 21 de março qeste ano, apresentei projeto de 
lei neste mesmo sentido, estabelecendo, entre outras coisas, 
a proibição de venda, cessão ou doação a menores de idade 
de colas industriais à base dos solventes tolueno, benzeno 
e xileno. 

Constato, pois, que minha grande preocupaçãO com o 
consumo de colas. industriais, como entorpecentes, também 
sensibiliza agora o Governo do Distrito Federal. O problema 
realmente é dos mais graves. Estudos de pesquisadores mos­
tram que dos jovens urbanos muito pobres ou abandonados 
que consomem drogas, 85% deles se utilizam de colas -
de fórmica, de sapateiro, de tapetes e de plástico - como 
euforizantes. 

O consumo de colas industriais como substância entorpe­
cente pode causar comprometimentos neurológicos irrever­
síveis. O seu abuso leva a arritmias cardíacas, paralisia motora, 
inconsciência e convulsões. Esta- prática foi importada dos 
Estados Unidos, onde, na década de 60, jovens aeromodelistas 
começaram a usar as colas como euforizantes. 

Consciente da extrema gravidade do problema em nosso 
País, especialmente pela existência dos chamados "meninos 
de rua"- milhares de crianças abandonadas à própria sorte 
nas grandes cidades -, apresentei um projeto de lei que tem 
como objetivo coíbir a venda desses produtos a menores e, 
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também, controlar sua circulação. Hoje, o produto pode ser 
adquirido livremente. _ _ - . . 

No artigo primeiro do projeto de lei de nossa autnna, 
estabelecemos a proibição da venda, cessão ou doação de 
colas aos menores.- No segundo, determinamos que a embala­
gem dos produtos contenha o seguinte alerta: "Produto tóxico. 
O abuso pode resultar na morte", 

No artigo terceiro, exigimOs que -~a comercialização dos 
produtos as notas fiscais te-nham o no~e do_ ~endedor. ~ ~o_ 
comprador e que uma de suas vias _SeJa enviada à Dtvi~a.o 
de Repressão a Entorpecentes do Departa~ento d_e Pohc1a 
Federal. Q_ueremos, com isso_, controlar a Circulaçao destas 
colas à base de tolucno, benzeno ou xileno. Finalmente, no 
artigo quarto, estabelecemcs •as penas, que s~ .. o as mesmas 
da Lei n' 6.368, de 21 de outubro de 1976. · 

Trvemos o especial cuidado de não pen_alizar os fabri­
cantes e_ os comerciantes honestos, já que a simples proibição 
da venda e fabricação destas colas causaria danos imprevisíveis 
nos processos industriais, com rep~~cuss6es na área traba­
lhista. A curto prazo, não se pode cx:tgu a mudança das fórmu­
las à base destes solventes, que, aliás, são utilizados em deze­
nas de outros produtos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sei que nã-o teríamos boa 
parte dos problemas que temos ho~e ~om os jovens que ~e_ 
utilizam das drogas, caso_ nosso :pa1s tivesse ~a econo~ua 
mais forte, estável, que propiciasse boa qualidade de v1da 
à maioria da população. No entanto, temos que combater 
o problema. E com urgência. Dentro desta visão, enqu~~~~~s~_ 
o projeto de lei que apresentamos em março. A. mtctahva 
do Governo do DiStrito Federal, no _mesmo sentido, prova 
que estávamos certos. -- . _ . 
. Quero aproveitar a ocasião deste dtscurso para pedtr aos 

meus pares o seu decisivo apoio nesta luta contr_a_-::as drogas, 
neste caso, as drogas usadas pelos mais jovens e mais pobres 
entre os brasileiros. 

Muito-obrigado! (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con-

cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Mag':llhã_~s. _ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA. Pronun­
cia o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o GovernO apresentou, recentemente, uma série de propostas 
à Nação para enfrentar a CiiSC nacional, batizad~s f?ela imp_r~n­
sa de "Emendão", por conterem, em sua ma10na, matenas 
que implicam emendas à Constituição. O Govef!ló parte da 
premiSsa de que o Estado _agiganto~-se, ~ssumt~- encargos 
e funções demais e que, em vista dtsso, é prectso reve~ e 
repensar o seu papel da estrutura de poder. Enfim, quest~Ona 
o próprio Estado, fonte, para ele, de tod?~ os males e ~nses, 
da inflação da recessão e de ingovernabthdade Qo Pa1s. Por 
isso, as sua~ propostas de mudanças, contidas no ''Emendão'', 
são, segundo sua ótica,- iridispensáveis para tirar ã-Nação do 
atoleiro em que se encontra. --

Como-é do conhecimento de todos, o Programa de Sa~ea­
mento Financeiro e de Ajuste Fiscal trata dos mais diversifi­
cados e polêmicos assuntos, como a: q~~stões _fi~cal e mo_n~­
tária a estabilidade do servidor pubhco, o Sigilo bancano 
a ap~sentadoria do trabalhador, a dívida d?s Estados, o capital 
estrangeiro, a _gra~uisJ_a__Q_e nQ_ ~nsino supenor, dentre outra~. 

Parece que, mai"s uma vez, o- Governo Collo!. ~usca, ~lla­
greiramente, numa medida, a salvação d~ Pátna. Ago:a~ ,é_ 
o "Emendão", lançado subitamente à soctedade como_ umca 
solução para os graves problemas nacionais, como antes já 

fora, usando os mesmos métodos e expedientes, com o Plano 
Collor I eU. Impõe-se, novamente, a dicotomia: ou o "Emen­
dão", ou o caos! Mas, já ouvimos esse tipo de maniquefsmo 
antes ... _ 

Ao iniciar a sua adminiStração, em março de 1990, o 
Presidente Collor anunciou, também bomb~sticamente, com _ 
a certeza dos vitoriosos, o chamado Plano Cofior I, a salvação 
nacional para resolver, definitivamente~ os OossOs problemas. 
Decretavam-se, então, as mais drásticas e duras mediçlas eco­
nômicas nas áreas monetária e fiscal, como o- confisco dos 
ativos financeiros, aumentos de impostos, reforma adminis­
trativa, com a demissão de 360.000 SerVidore-s' públicos etc. 
Todos se lembram, o Presidente tl:sou até aquela irÍlagem de 
que teria um só tiro para'l1quidar o tigre da inflação. A então 
Superministra Zélia'Cardoso de Mello prometeu solenemente 
a. inflação zero. Todos nós sabemos do desfecho: o Presidente 
Collor errou o tiro, a ex-Ministra não realizou a previsão 
e o Plano Collor I fracassou totalmente. A inflação ultra­
passou, em janeiro daquele ano, o perigoso patamar de 20% 
ao mês, prenunciando a hiperinfl~ç_ão. 

Em fevereiro de 1991, novamente, o Governo, ruidosa­
mente, com todas as pompas de estilo, com a mesma aura 
dos vitOriosos, lançou o Plano Collor II~ com promessas de 
fim da inflação, retomada do desenvolvimento etc. E ·o que 
se v-iu desde então? A inflação, de novo, aproximando-se 
dos 20% ao mês, a recessão cada vez mais profunda, a crise 
mais aguda. Outro insucesso do Góy~rno. Sacnu-se, então, 
da cartola, como fazem os mágicos, um novo plano, o "Emen­
dão", com a mesma falácia da salvação. Se realmente o era, 
por que não se lançou mão dele antes? Nenhum _membro 
do Governo, nesse· um ano e meio de administraçãO, nem 
de leve, tocou nesse ponto. Por que agora, repentinainente, 
surge como tábua de salvação? · 

Mas deixemos essas questões, no momento, de lado, Sr. 
Presidente, e analisemos alguns aspectos do "Emendão", co­
mo o. programa de refinancia-mento .do volume das dívidas 
dos Estados com a União, a ser efetiVado através de assinatura 
de contrato entre o Estado e o Go1l.erno Federal, dívidas 
essas da ordem total de cinqüenta e sete bilhões de dólares, 
dos q~:~ais se encontram tecnicame-nte vericidos cerca qe onze 
bilhões. Esse refin-anciamento, qúe seria possível.a partir de 
mudanças constitucionais, poderia ser efetuado, entre outras 
formas, através do rem~mejam~~_to de _receitas públicas de 
instituições federais para os Estados. O refinanciamehtO dos 
débitos estaduais ou programa de aj~ste, como IlOinina o docu­
mento gov_erõame~!al, teria regras gerais aplicáveis de manei­
ra indiscriminada,a todos os Estadqs e trataria_ das dívidas 
contraídas até 30 de junho deste ano. Para o conjunto de 
dívidas, cada Estado passaria a ter um único credor: o Tesou"ró 
Nacional. -.-

As transferê1;1.cias orçamentárias' Somariam recursOs, que 
se _constituiriam -~~m funding, no: ~ãlor de mais de sete e 
meio bilhões de dólares. O Governo optou, corno uma das 
fontes de recurSO$-Para·a rolagem desSás dívidas, pelos valores 
repassados, de 40%, ao Fundo _de Amparo ao Trabalhador 
-FAT, proveniente de recursos do PIS-PASEP. Mais preci­
samente, seria a: alocação de parte dos recursos orçamentários 
hoje destinados ao Fundo do Amparo ao Trabalhador- FA T, 
proveAientes da arrecadação do PIS/PASEP, nos Estados, 
de forma proporcional às quotas-parte dos Fundos de Partici­
pação. 
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Ora, Srs. -Senadores, a primeira observação a- fazer é 
.que esses recursos do PIS/PASEP representam metade do 
orçamento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e Social - BNDES, que financia investirrientos eSSeri­
ciaisao-dcsenvolvimento do País, sendo a outra fonte os retor­
nos de financiamento do próprio Banco._ Transferir parte do 
orçamento do Banco para outras instituições e, no mínimo, 
esvaziar e enfraquecer o órgão, sabendo-se que ele é a única 
instituição -de fomento iridustrial do País, devendo, ne_ste ano, 
operar sem nenhuma folga em seu caixa, com 50% de seus 
re_cursos ordinários compromissados em p-rojetos aprovados 
no ano passado. A medida seria, se adaptada, tão prejudicial 
ao BNDES, que houve, dentro do próprio Governo, reação 
contrária à mesma, a começar pelo Presidente do Banco, 
Eduardo Modiano. 

Mas o problema mais sério não se restringe àdescaQita­
lização do BNDES. Ao se pretender retirar 40% desses recur­
sos da instituição para -repassá-los ao fundo de rolagem da 
dívida dos Estados, o· Governo estaria, deliberadamente, in­
viabilizando a única fonte de fomento para o-desenvolvimento 
regional, o BNDES, pois esses inVesfiine:rltos são- utilizados 
em programas nas áreas da indústria, infra-estrutu_ra e aquisi­
ção de máquinas e _equipamentos, exatamente nãs_ regiões 
mais subdesenvolvidas, como o Norte e o Nordeste. Tal dire­
triz prejudicaria extremamente os Estados mais pobres e ca­
rentes, que necessitam, prioritariamente, dessas l-endas para 
desenvolver-se e combater os bolsões de miséria. E benefi­
ciaria o Centro-Sul, concentrando ainda mais a renda no Bra­
sil. A rolagem das dívidas estaduais, na maneira proposta, 
também favoreceria os- EstadoS mais ricos e desenvolvidos, 
na medida em que eles são os maiores devedores dos cofres 
da Nação e, ao mesmo tempo, serviriã. corno um desestímulo 
àquelas unidades da Federação que, à conta de inúmeros sacri­
fícios e dificuldades, conseguiram sanear as suas finanças, 
como é- o caso- do Ceará e pouCos OutrOs mais. -

Um outro aspecto negativo que uma medida dessas pode­
ria trazer é em relação ao trabcilhador. O repasse dos recursos 
do PIS/PASEP, destinados ao trabalhador, para pagamento 
ou _refinanciamento de débitos dos Estados com a União, 
acabaria, praticamente, com_ os programas sociais de assistên­
cia e· atendimento aos trabalhadores desempregados e mais 
carentes, privando-os_ deter acesso ao seguro-desemprego e 
auxílio-alimenação, através das cestas básicas. 

Essas, Sr. Presidente, são algumas considerações que nos 
levam a-concluir que a adoção da medida, inserida no "Emen­
dão", só traria inconvenientes c prejuízos-à Sociedade. Em 
suma, não se desveste um santo para vestir outro. A busca 
de solução para a dívida do_s Estados terá de ser outra não 
esta. 

Por outro lado, no que se refere à questão fiscal, outro 
ponto extremamente polêmico do seu projeto de reformas, 
o Governo lançou também, de maneira absolutamente intem­
pestiva, a quebra ~a anualidade na cobrança dos impostos: 
Em outras palavras;a idéia visã SUspende.r, até 31 de dezembro 
de 1993, os princípiOs -da anualidade e anterioridade para 
a criação de impostos. A suspensão permitiria a criação de 
um imposto com vigência inlediata, podendo alcançar, até 
mesmo, operaçõe-s- e rendimentos_ realizados no início do ano. 
Vale ressaltar que a idéia, além de absurda, por tentar quebrar 
um princípio de quase três séculos, é sobretudo inconstitu­
cional, porque fere· direito-s e~·ga-tànlias--iffdividuais. Ela tira 
do contribuinte a capacidade de planejar os seus gastC?s, eleva 

a carga tributária, penalizando, sobretudo, os contingentes 
assalariados e menos protegidos da população, aprofunda a 
desigualdade tributária e aumenta o buraco -·negro da sone­
gação. 

Para justificar -seuS obJetivos,- o GO~verrió" -adianta, em 
seu "Programa de Saneamento FinanCeiio ~-de Ajuste Fiscal", 
que o País atravessa um momento extremamente difícil. Para 
as aUtoridades econômicas, não se pode mais segUrar uma 
inflação que já ultrapassa a faiXa-dos 10% mensais, nem admi­
nistrar sem grandes dificuldades a liberação dos preços, as 
políticas-- fisCal e monetária e as estratégias de alt~ _risc_o que 
foram incorporadas ao sistema econômico nas-últimos meses, 
sem essa tão comeittada e profunda reforma constitución-ãl. 

Não se pode negar que as dificuldades do País são enor­
me.s1 que ~. crise econômica atinge patamares e~remamente 
graves e que é precisO realmente acontecer um amplo entendi­
mento nacional para afas.tar a ameaça da ingovernabilidade. 
Todavia, não podemos mais aceitar que as políticas de recons­

. truç_ã_o, os projetos_ de recuperaç_ão e qualquer outro tipo de 
eõfefldírilento visem, mais urflà vez, tirar âa mesa do pobre 
e dos assalariadqs a minguada sustenta-ção ·de suas famílias. 
Quem tem um poucq de ~e~sii?j_lidade saQ_e muito bem o_ quan­
to é perversa, injusta e desigual a sociedade brasileira. As 
elites, por sua vez, são mesquinhas em sua grande maioria, 
corruptas por formaÇão histórica e cultural e, sobretudo, indi­
vidualistas. Elas rião se submetem às leis, cultivam a impuni­
dade e transferem para as camadas pobres e miseráveis da 
população o ónus dos frac;:assos económicoS, os enormes pre­
juízos causados pelo desvio do dinheiro público, cotidiana­
mente praticado por elas próprias, e as pesadas conseqüências 
da irresponsabilidade administrativa e do desperdício, dos 
quais sãq_ também responsáveis diretas. 

Contrariar, portanto, esses interess_es. mexendo na selva 
- que representa o sistema tributário brasileiro, onde impera 

uma verdadeira "lei do cão", não é tarefa das mais fáceis. 
Assim, não é mesmo através da quebra da anualidade, cujas 
conseqüêncías, como já vimos, fecãíi"ãó ffobre as cabeças dos 
mais fracós, que iremos atingir a juStiça fiscal e combater 
com eficiência a sOriegação e a illflação. Para quem pensa 
realmente em transformar a economia brasileira num orga­
nismo saudável, capaz de produzir bens e serviços compe­
titivos e, conseqüentemente, o bem-estar social para todos 
e não apenas para uma miiiotía -corrupta,- deVe pensa"! no 
conjunto e não nas partes. Dessa maneira, qualquer política 
de entendimento nacionãl, a meu ver, para ser efetiva, para 
atingir os objetivos que todos os homens de bem deste País 
desejam, deve passar, fundamentalmente, por uma reforma 
do conjunto, e não apenas de elementos desse conjunto que 
só geram injustiça, desagregação e perda de tempo. Cabe 
aqui uma pergunta: qual a re"llidade do sistema tributário 
brasileiro? Quem pode mais sempre pagou menos, continua 
pagando cada vez menos e, com a instituição do imposto 
imediato, aí é que continuará a pagar menos ainda. 

Em uma sOciedade verdadeiramente democrática, onde 
o exercício da cidadania é respeitado em toda a sua plenitude, 
os ímpostos incidem mais sobre os que mais lucram, sobre 
os maiores salários, enfim, sobre_os mais poderosos·. E_m sínte­
se, para existir justiça físcal precisamos ter mecanismos efiCíen­
tes de punição contra a fraude, a improdutividade e a sonega­
ção. O que o Estado brasileiro sempre fez e continua fazendo 
em matéria fiscal é a promoção de uma verdadeira orgia sof:\ 
a forma de subsídios de todas as naturezas, favorecendo de 
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maneira vergonliosa o aumento acelerado da riqueza de al­
guns, e o aprofundamento brutal da miséria de quase todas. 

A modernização _do sistema arrecadador e a implantação 
da Justiça fis-cal são elementos indispensáveis na luta contra 
a sonegação dos impostos, que é uma verdadeira praga contra 
o. Estado, que se apres~nta sempre como totalmente d~spro­
vtdo de recursos. E umcamente através dessa modem_Izaç-ãp 
imparcial que se poderá impedir a continuidade da prática 
da injustiça e que -se acabará com a fúria discrü:nin3.tõria dp 
fisco. Para se ter uma idéia do tamanho dessa injustiça e 
da incapacidade arrecadadora do Estado para punir os podero­
sos, basta lembrar que a sonegação em nos_so País ating~ níveis 
de 40% da receita fiscal, reduzida ainda_ mais por um índice 
de 20% -calculado pelas autoridades financeiraS..:...... de perdas 
representadas pelo peso dos subsídios - e incentivos que 
são concedidos. 

Acredito que a oportunidade histórica de se corrigir essa 
vergonhosa situação apresenta-se agora sob a forma de um 
entendimento nacional. Entretanto, não devemos aceitar o 
começo· dessa discussão pela quebra da anualidade d~s impos­
tos, que é uma conquista social. O verdadeiro pacto nacional 
entre as classes é perfeit11mente possível no Brasil. Porém, 
sD acontecerá, se cada um for obrigado a cumprir fielmente 
a sua parte e arcar com o peso específico de sua responsa­
bilidade. É preciso existir coinpreCnsão por parte de todos, 
inclusive do Governo, para que possamos iniciar a-- grande 
tentativa de diálogo. O que não se pode é cótlfiflll3r aplau­
dindo a fábula "O Lobo e o Cordeiro", como se o Brasil 
estivesse definitivamente condenado a conviver com ainjustiça 
e com a vontade atrabiliária do mais forte. Definitivamente, 
por este caminho, não chegaremos ·a nenhum lugar. É preciso 
estabelecer a justiça para todos, com a participação de cada 
um. 

Finalmente, um terceiro ponto das reformas preconizadas 
merece toda a nossa -atenção por se tratar também de um 
assunto de grande abrangência social. Trata-se da institUição 
do imposto sobre a parcela do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais na quitação dos financiatiié"iitos habita­
cionais. 

O Supremo Tribunal Federal deverá analisar o mérito 
do dispositivo da Lei n'-' 8.177, que faculta ao Agente Finan­
ceiro cobrar juros incidentes sobre o saldo devedor na presta­
ção do mutuário do SFH. Julgada a liminar sobre a maté.r:_ia, 
com a conseqüente derrota do Governo nessa fase, os Agentes 
Financeiros; que·já haviam cobrado indevidamente e_sse abu­
sivo aumento nas prestações dos mutuários do SFH, viram-se 
obrigados a recuar em suas pr~tensões iniciais. ~~~ ~ --

O prinCipal argumento usado pelo Governo ap()_iava-se 
no fato de que a medida destinava~se a m~nimizar o déficit 
do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) 
e que não havia razão para perpetuar ou ampliar esses bene­
fícios. 

Evidentemente, com a impossibilidade jurídico-constitu­
cional de cobrança, retoma o Governo ao ~ssunto, preten­
dendo inserir no "Emendão" um dispositivO ao_ art. 153 _da 
Constituição, com a finalidade de tributar sobre os ganhos 
auferidos pelos mutuários, decorrentes de financiamento habi­
tacional. 

Sr. Presidente, informações _de caráter oficioso estimam 
que esse imposto s-e situará na faixa de 35%_sobre os ganhos 
reais auferidos pelo mutuário. Srs. Semidores, mal podemos 
compreender toda essa sofreguidão no Govetri6em recuperar, 
à custa do sofrido mu~uário, os desmandos financeiros desse 

Siste-ma. Aliás, Sr. P-'-:esiderite, _esta pareCe ser a nÕta domi­
nante deste Governo: atribuir ao funcionário, ao usuário, ao 
aposentado, a responsabilidade maior, que,_ na verdade, se 
origina da sua própria in~ficiência. 

Imaginemos, prefiro dizer assim,_ quais seriam as danosas 
conseqüências que atingiriam principalmente os mütuários de 
classes menos favorecidas, nesse_ momento em que o País 
vive uma de suas maiores rec~_s~óes- Muito provavelment~ 
ele_n_ão teria como cumprir essa nova obrigação, depois de 
anOs de pagamentos sofridos e, princip;:llmente, dentro das 
regras estabelecidas pelo Governo. Esse é, aliás, um outro 
aspecto sobre o qual não posso me furtar de tecer conside­
rações. Esse tipo de solução representa séria ameaça à conti­
nuidade democrá!ica, pois atinge o mais lídimo p~incípio do_ 
Díreíto, ou seja, a preservação das regras estabelecidas, o 
respeito ao direito adquirido. 

A bem da verdade, Sr. Presidente, cabe lembrar que 
melhor se houve o .G_overno quando, com o intuito de admi­
nistrar melhor o Fundo de Compensação de Variaçc)_es Sala­
riais-, concedeu vantagens aos mutuários que deseJassem quitar 
em definitivo seus financiamentos, tais cbmo, cobrança de 
apenas 50% do saldo devedor, montante real devido no mês 
multiplicado pelo número de prestações a pagar, utilização 
de cruzados novos e do Fundo de Garantia para quitação. 

Por que não pensar e criar _outras- fórmulas que possam 
irii:oipónú aüida os outros devedores, que são na verdade 
os mais desprovidos de recursos? 

. Fica assim, Sr, Presidente, Srs. S~na~ores, regi~trac;l_a nos 
Anais destã Casa_ a: niinha posição contráfia em relação ao 
tratamento que o- Governo quer dar,_ atr:av~s de mudança 
constitucional, a assuntos que tocam diretamente a Vida social 
do nosso País, com reper_cussões extremamente negativas para 
milhões de trabalhadores e assalariados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, concluo mais este pronun­
ciamento sobre propostas contidas na primeira versão do de­
nominado "Emendão". Como já tive oportunidade de declaw 
rar anteriormente, mesmo que algumas destas propostas já 
estejam ultrapassadas, resolvi comentá-las. Em seguidos pro­
nuncia-mentos analisei as prôpostas de "antes de ontem" conti­
das no chamado Projeto de Reconstrução Nacional. apelidado 
de "Projetão". Em següida v~-iihõ me posicionando sobre 
as propostas de "ontem", da P versão do "Emendão", para 
no final, tecer comentários sobre a versão final das propostas 
do ExecutivO. 

Assim deixo nos Anais o meu pensamento, minhas críti­
cas, sugestões e, em _alguns casos, manifestO minhã: conCçlr­
dância. 

Er~ o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -'- Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Prõiiüilcia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, um mês 
após sua posse, o Presidente Fernando Collor fez o que parecia 
ser. _então, o gesto mais definitiVo_ e_ efiCiente -pa-ra expreSSár 
seu apreço pelos municípios: àíúu a· Assessoria de Assuntos 
Municipais, com a finaJidade de encurtar a distância entre 
o Gõverno .Federal e os municípios, valorizadOs pelo novo 
formato jurídico que lhes assegura a Constituição de 1988. 
Vale lembrar que e-sse novo status, embora confeiindo um 
gfau maior de autonomia aoS municíf'los e a ca_pa_cidade de 
ter, C!om sua Lei Orgânica, uma feição-própria, _também lhes 
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atribuía novas e complexas responsabilidades, particularmente 
no campo social. 

Até :a Cohstitu_ição de 1967, com seu caráter extrema­
mente centralizador, a maior parte dessas atribuições eram 
bancadas pelo Governo Federal que, para isso, ficava com 
a parte do leão dos recursos tributáriOs arrecadados; -represen­
tados por 45% do tota], sobrándo para os municíp-ios~ nada 
além de escassos 18%. Com a descentralização administratiVa 
e finanCeira consubstanciada na noya Carta", os rrimriéípiõS 
viram essa participação_ crescer par·a: 24% e, com ela, a possibi­
lidade de gerenciarem seu próprio desenVolVimento serri os 
entraves que lhes eram anteriormente-iffipíngldos. 

Ainda está bem presente na memória nacional, particu~ 
larmente daqules que eram contingenciã.dos, por força de suas 
funções, a sujéitar~se- ão humilhante rito adotado pela polítiCa 
do upíres na mão'', que obrigava os prefeitos e seus represenM 
tantes a assíduas presenças em Brasília, em busca de re-cursos 
para financiar as obras mínimas reclamadas pelas comunidades 
muniCipais. As difiCuldades, para isso, eram de tal vulto, ·que 
acabaram por fortalecer os lobbies .e arregimentar uma flores~ 
cente indústria de corrupção, onde as crescentes comissões 
tornaram-se desconcertantes rotinas.-

Nesse novo contexto, a criação da Assessoria de Assuntos 
MuniCipais represehlãfà,- SU-pOstamente, naquele momento, 
a exata dimensão qu·e O GoYerno Federal dava à questão. 
O movimento que ó -óigãó passou à·-aamiriistràt "subiu, em 
poucos meses, de_tímidos contatos para um trânsito realmente 
sigrtificativO, demonstrando a importânc~a e a ~ecess_idãde de 
se contar com um canal ágil e desob~tfuído entre_ o topo do 
poder e as bases das qUais ele emana.· · · 

Parecia, então, que as· coisaS Se en'càrilínhavam bem, por­
que, além da fatia maior dO ICMS, os municípios adquiriram, 
por determinação -coristitucion-al, conipeten-Cia para--a institui­
ção de novos impostos, como o incidente. sobre a transmissão 
inter vivos de bens imóveis, anteriormente eXClusivo do Esta~ 
do, sobre a venda de combustíveis líquidos e gasosos - ã 
exceção do óleo diesel-;-, a par da faculdade de instituição 
do IPTU progressivo e da participação no resultado da explo-
ração de recursos minerais. - -

Ainda assim, nãO se pOdia- dizer que sua SitUáç-ã<{ fosse 
confortáve.l, até porque essa é uma condição impoSsível de 
ser desfrutada num país que tem na inflaçãO Uma de sua·s 
raras certezasA A deterioração· econômica, iniCiada na década 
de 80, fazia~se sentir - como pode~se ainda cons_tatat:: em 
nossos dias - de forma insupOrtável_ s!Jpre os eq1:1ipamentos 
urbanos, insuficientes: e -St;m-manutenção, concorrendo para 
acentuada queda na qualidade de vida .dos habitantes tanto 
das capitais como do-interior. " --- -

OS prefeitos que- tóinaram posse em 1989 encon_traraln 
a maioria ·ctos municípios em situação absolutamente caótica, 
situação esta que acabou por Ser agravada aíilda mais pelos 
efeitos do Plano Collor I que, entre outros--resultados ruinosos, 
fez cair 37%, em niédia, a receita cõl~~ada nas 14 maiores 
capitais-brasileiras e,cpOr iitferência, fOfDece um parâmetro 
para avaliar as condi.Ç'õ'~s. erp. que se encpntram mergulhados 
os demais municípios elri todo o País. -- --

Pois é a esses municípiOs descapitalizados, às voltas com . 
tantas e novas responsabilidades, qúe o Governo Federal quer, 
agora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, subtrair 5% dos repas­
ses do Imposto sobre Circulação de_ Mer;ca9orias - que é 
o forte da arrecadação nacional, superior mesmo à do IOF 
e do IR -, mediante a redução, de 25 para 20%, da cota· 

que o Estado lhes transfere. Se fosse concrefizada essa inten­
ção, o Governo Federal amealharia algo em torno de 3,5 
bilhões de dólares, que seriam empregados, conforme se divul~ 
gou, na amortização-das dívidas estaduais. 

Esses 5% correspondem, na realidade, a um quinto do 
ICMS que o Estado transfere a cada município. Considerando 
que em muitos municfpios o repasse de imposto chega a repre~ 
sé:nfãt-até 60% de sua receita total, é fácil avaliar o impacto 
que sua redução provocaria nos já exíguos orçamentos munici:­
pais, concorrendo para agravar, ainda mais, a oferta e manu­
tenção dos serviços essenciais, já e'in Situação tão crítica:. 

Para o município de São Paulo, por exemplo, que concen~ 
tra o principal pólo produtivo do País, essa medida resultaria 
num desfalque de 5,3 bilhões de cruzeiros em relação-ao ano 
de 1990. Para os municípios catarinenses, se· se consumasse_ 
a proposta, o repasse do Estado aos seus 217 municípios cairia 
de 7.8 para 5,8 bilhões, no mês de agosto. Os danos de uma 
sangria mensal de dois bilhões de cruzeiros_ seri_am tão perni~ 
ciosos-à saúde econômica desses municípios que é impossível 
avaliar seu alcance numa estimativa preliminar. · 

Para viabilizar esta e demais medidas constantes do 
'_'Emendão", que alteram, inclusive, a própria essência da 
Constituição, o PreSidente da República vem tentando colocar 
em prática um ·amplo esquema de cooptação dos Governa­
dores~ particularmente aqueles dos Estados mais endividados, 
para obter, por essa via,' o apoio do Congresso Nacional. 
Enquanto iss·o-, os prefeitos, os princlpã.is interessados, são 
completamente ignorados, postos que foram à margem do 
entendimento que se intenta viabilizar. 

-Já enfraquecidos pela queda das receitas; paralelamente 
ao Cte-scimento da demanda por serviços públicos, em c_onse~ 
qüência da recessão e do de.semprego, os municípios vêem 
a iniciativa do Governo Collor corno uma tentativa de farta~ 
lecer os cofres do Tesouro, indiferente- aoS. p-re]UíZo"S ·que lhes 
possa-acarretar. No excelente artigo "Sem Solução", publi­
cádo ria Folha de S. Paulo, de 19 de setembro último, o joma~ 
lista Jânio de Freitas denunciou essa contradição, lembrando 
uin fato simples, mas fundamental: nenhum cidadão mora 
no Governo Federal. 

~-Ou seja, a partir do reconhecimento da premissa de que 
todos os cidadãos moram em municípios, onde exercem sua 
cidadania na medida do possível, fica difícil, senão impossível, 
admitir- o desfalque das receitas do ICMS, nem mesmo com 
a reiterada advertência de que esse é, ao lado de outras inova~ 
ções igualmen.te nefastas, o único caminho para tirar o Brasil 
da crise e descortinar, a partír daí, novas__alternativas para 
conduzi-lo rumo à modernidade. 

__ .Q fato é _que, na exposição feita perante o Conselho 
da República, o Secretário d~ Política EconômiCa~ Roberto 
Macedo, disse textualmente que "nossa crise reside na estag~ 
nação do PIB, com sua inseparável e persistente inflação. 
Ela se deve à carência de recursos para investimentos, queda 
da poupança disponível, perda do crédito público, aliados 
à desconfiança gerada na sociedade, especialmente por causa 
da instabilidade econômica", 
- - - Sr. Presidente, Srs. Senadores, está dito nesse diagnós­

tico, com todas as letras, que esses problemas decorrem da 
:adoção de políticas públicas errôneas -não apenas as imple­
mentadas pelo Governo COllor, mas também e principalmente 
aquelas postas em prática ao longo da última década_-, as 
quais nada têm a ver com a Constituição de 1988, e em hipótese 
alguma justificam a investida que o Governo planeja, com 

. o "Emendão", contra o patrimônio cCVico -de Que ela é deten~ 



Outubro de 1991 tiíÁRIO DO C'ONG1HlSSO NIIC'ION/\1. (Se~!loÍI) Quarta-feira 02 6623 

tora, como a única c legítima fonte a refletir- o entendimento 
da sociedade sobre questões tão controversas. 

Não é demolindo nosso "contrato social" e instituindo 
o arbítriO OOmo"-regra- dC_ convivência que vamos sair do pre­
sente impas-se político e econômícO e Saudilr melhorés dias. 
O crescimento eConômico, a confiança da sociedade e as efeti­
vas transformações nunca se darão num ambiente em que 
prevalece o autoritarismo, mesmo posto como instrumento 
de conquistas, porque não há lógica que embase o fato· de 
que, para avançar, ~ preciso sacrificar direitos, intef!omp_er 
o equilíbrio entre os Poderes da República, manietar o Minis­
tériO- Público e excluir da apreciação do Judiciário as ~~~óes 
aos direitos indiViduais. 

Ponderações como essas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
indicam que o "Emendão" pode interromper o aperfeiçba­
mento democrático em que estamos todos empenhados. A 
própria dificuldade do Governo Federal em cifcunscrever seus 
limites, tendo _em vista a sustentabilidade política das tantas 
propostas feitas e refeitas, dimensiona o autoritarisnio de que 
sua concepção está imbuída, servindo para fortalecer nossas 
convicções de que o nosso desacordo é essencial para preservar 
a Constituição que;- cOm fõ'dos os defeitos que possa- ter, foi 
fruto de autorizadas e soberanas deliberações. 

Em vez de batalhar em tão estéril seara, o Governo Fedé­
ral deveria recomeçar de outro modo: admitindo os Ífacassos 
que acumulou até agora, nesse ano e meio de gestão, e estabe­
lecendo políticas cçmf9rmadas à realidade, e, não, aos sonhos 
visiórtâtios -de modernidade de um jovem Presidente. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seguinte _discurso.) -Sr. P_residente, Srs. Senadores no 
último dia 26 o Senado Federal retificou, em consenso de 
unanimidade, uma decisão previamente tom3.da pela Câmara 
dos Deputados e que, certamente, irá beneficiar o seto_r de 
saúde de Brasília e de outras regiões do País, além de contri­
buir, substancialmente, para o progresso da Medicina no Bra­
sil. 

Em sessã6 momorâvel, o Projeto de Lei n~:-77,-de-1991, 
de iniciativa do Senhor Presidente da Repúblka, qo~ii_l~titui_ 
o Serviço Autônomo da Associação das Pionei~as_ So~iais, 
uniu a seu favor todas as distinções partidárias desta Casa 
e o seu mérito colocou-se acirria de todas as diver_géncias. 

Com sentimento de júbilo_l_ comento nesta opurtunidade 
que o Senado Federal fez juStíça aos relevantes rnerecimen_tos 
dessa Instituição de pesquisa e assistência médico-hospitalar 
que honra a medicina nacional, que enobrece a classe médica 
e os profisSiOnais de saúde pelo elevado padr~o de atençli­
mento em que se leva em conta a competêncxa, a especxa­
lidade~ o estado de carência da clientela~ a caridade e a solida­
riedà"de humana. É lamentável, que estas duas virtudes, a 
caridade e a _solidariedade, estejam escasseando, justamente 
onde elas deveriam exiStir em profusão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, já afirmei aqui algumas 
vezes, e isto eu repito com uma certa dose benigna de orgulho 
e vaidade, que sou do tempo em que a Medicina era um 
sacerdócio, uma profissão com que se poderia preencher toda 
uma vida de realizações, principalmente no que diz respeito 
a fazer o bem, a servir ao próximo, ao mister de realizar-se 
salvando vidas e minorando o sofrimento alheio. 

A apfávação do rC::ferido projeto tfansformou-se na pró­
pria consagração do Hospital Sarah Kubitschek, sua direção, 
sua equipe médica e de funcionários, que juntos; edificaram, 
nestes últimos- anos um centro de excelência médica altamente 
especializado~ que elevou-se ao respeito, à gratidão de todos 
os: brasileiros. 

Aqui falaram vários senadores, e em nome dos partidos, 
os respectivos líderes, todos sintonizados numa avaliação im­
parcial e ajuizamento unânime desta Casa, que muito bem 
reflete o sentimento da comunidade brasiliense e de todos 
aqUeles que tiveram a oportunidade de melhor conhecer a 
obra magnífica e admirável do Hospital Sarah Kubitschek, 
cuja Direção, médicos e funcionários jamais esqueceram as 
palavras proferidas no Senado e que consagraram, no reconhe­
cimento da Nação brasileira, o valiosíssimo trabalho que_ rea­
liza. 

E foram os próprios líderes dos partidos, representando 
suas respectivas bancadas, que se manifestaram com as seguin­
tes afirmações, que traduziram o consenso do Senado e da 
sociedade sobre o Hospital Sarah Kubitschek: "É uma-institui­
ção re~peitada internacionalmente''; - •'o que se constata 
é uma equipe que trabalha sorrindo, que_ trabalha alegre, 
é um sacerdócio o que ali se pratica, um verdadeiro sacrário 
da medicina"; - "inquestionavelmente, o hospital goza de 

--resp-eitabilidade perante a comunidade médica e científica; 
-"é uma honra para a Capitã.I da República ter um 

centro de excelência m~dica como este .. ; 
-"vamos salvar o Hospital Sarah Kubitschek"; 
-"desta vez a urgência urgentíssima é bem-vinda"; 
-..:"vamos votar para que este hosp,ital continue sendo 

parâmetro para o Brasil e para o mundo'; _ . . 
-é uma instituição que merece "o máximo de respeito, 

por sua dedicação à causa médica_ e à causa social, e paira 
acima de quaisquer questiúnculas." 

E, finalmente, após aprovação da urgência, apresentação 
de parecer, discussão e votação, a proclamação dos resultados 
pelo Presidente da Casa, Senador Mauro Benevides; 
. "É com profunda emoção que considero aprovado o Pro-
Jeto, que agora será re_metido à sançãQ."' _ 

sr: Presidente, Srs. Senadores, tenho, por fOrmação e 
temperamento, grap.de afinidade e motivação pelas causas 
nobres, e por t_udo que é juSto, hOnesto, generoso e humani­
tário~ principalmente quando é uma causa vocacionalmente 
orientada para o bem comum. 

Sou Üm defensor do Hospital Sarah Kubitschek, e de 
sua administração e filosofia de trabalho, desde as primeiras 
horas; tenho a experiência necessária para discernir a virtude 
do defeito, sempre considerei esse hospital e sua direção um 
mod~lo de medicina e administração hospitalar de que o Brasil 
precisa. 

Sou portador, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de um 
reconhecimento e emociOnado agradecimento do Dr. Aloysio 
Campos da Paz peiC?~ resultados da votação e pelas palavras 
elogiosas, estimulantes e generosas com que foi referindo na­
quela sessão pelos Senadores: Almir Gabriel, Cid Saboia de 
Carvalho1 MauríciO- Corrêa, Gerson Camata1 Valmii Cam­
pelo, E:Ic1o Alvares, Humberto Lucena, Odacrr Soares, Cha-
gas Rodrigues _e Esperidião A mim. -

Este agradecirrieilto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
trago a esta Casa,- é- um agradecimento também do corpo 
médico e dos funcion_ários do hospital que tiveram aqui uma 
demonstração nacional de apreço e admiração pelo trabalho 
que executam para honra de Brasília, da Classe médica e 
do Brasil. 
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em Orde_m do Dia, do Projeto dE: Decreto Lesislativo nQ 81, 
de 1991 (n~ 78/89 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Educacional, 
celebrado entre o Governo da República Federatiya do Brasil 
e -o U:overno da Repúblic~ ~opular de Bangladesh. 

Faço aqui, também, Sr. Presidente, um agra-decimento 
especial como membro desta Casa e também do Conselho 
de Administração do Hospital Sarah Kubitschek quando, co­
lhendo assi!laturas para o requerimento de urgência, subscrito 
em primeiro lugar pelo Senador Mauro Benevides e posterior­
mente por mais 70 senadores, pude verificar à receptividade 
demonstrada pelos ilustres membros desta Casa. . -5-

Tenham a certeza de que o Hospital Sarah Kubitschek REQUERIMENTO N• 666, DE 1991 
dignificará a classe médica e honrará o nome e a confi~oça Votação, em turno único, do Requerimento n~' 666, de 
do Br~sil, pois é uma.entirl;ade_ em que se trabalha p~r ~mor, 1991, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos regi-
filos?fia de bem servir sohdanedade humana e patnot1smo. mentais, seja convocado o Senhor Ministro do Trabalho e 
(Multo bem!) Previdência Social, para prestar informações sobre os novos 

O SR; PRESIDENTE.LRa"id Sl!ldanha Derzi),- APJ:e~i, _planos de Previdência Social, em elaboração naquela Pasta. · 
dência corivoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas, 
no plenário da Câmãra_dos Deputados, destinada à apreciação 
de vetos presidenciais. - - -- -

O SR. PRESI!)ENTE-{Rachid Saldanha Derzi) - Não 
há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte - - --

ORDEM DO DIA 

-l--
MENSAGEM No 253, DE 1991_ 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 33_6, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n• 253, de 1991 (n" 511/91, na origem), relativa 
à proposta para que seja ãutorizado o Goyerrio do Estado 
de São Paulo a contratar operação de crédito externo no valor 
de duzentos e quarenta e cinco milhões de_ dólares norte-ame­
ricanos, para os fins que ·especifica (dependendO de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos). 

-2-
REQUERIMENTO N• 655, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 655, de 
1991, do Senador Irapuan Costa Júnior,' solicitandO, riOs ter.: 
mos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, 
em Otdem do Dia, do Projeto de Decreto Lea:isla:fivo_ri9 78, 
de 1991 (no 184/90 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Celebrado em Brasília, no dia 15 de dezem­
bro de 1989, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Centro Latino-Americano de FísiCa sobre suas Obri­
gações, Direitos e Privilégios em Território Brasileiro. 

-3-
REQUERIMENTO N° 656; De 1991 

Votação, em turnp único, do Requerimento n~ 656, de 
1991, do Senador Albano Franco, solicitando, nos termos 
do art. 172, Inciso_ I, do Regimento Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Pr_ç>j_eto de becreto Te"gislativo n~ 79," de 
1991 (n' 168/89 na Câmara dos:Deputados), que aprova o 
texto_ do Acordo de Co-Produção Cinematográfica, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do B_rasil e o Go­
verno E.opular de Angola, em Luanda, a 28- de janeiro de 
1989. -- ---

-4-
.REQUERIMENTO N-657> DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 657, de, 
1991, do Senador Irapuan Costa· Júnior, solicitando, nos ter­
_mos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inc_ly.sãó 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16hl5min.) 

·DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
EDUARDO SUPLECY NA SESSÃO DE 20-9-1991 
E QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)-- Sr. Presidente, SI'!~ .e Srs. Senadores, 
agradeço a gentileza do Senador Nelson Carneiro, por ceder­
me seu horário de pronunciamento, nesta manhã. 

G-Ôstaria, Srs. S~naÇores,de apontar f3to que considero 
extremamente sério, com respeito à maneira como o Governo 
Federal tem fornecido informações ao Senado Federal sobre 
a situação econômico-financeira do País: Observo .que, ao 
eXaminarinõS ó Acoido --sobre os juros atrãsados da dívida 
externa de 1.988 e 1989, apreciad_õ_ pelo Senado Fedàal em 
junho último, nos foram apresentados alguns dados que mos­
travam _que a economia brasilejra teria cóitdições de fazer 
frente aos cómpromissos com os credores inte_rnacionais~ con­
forme o que estipula a Resolução n~ 82190, que dispõe que 
qualquer acordo com os credores int~rnacionaiJ;_ -de\_'e_ levar 
em. COnta a capacidade interna de pagamento, ou seja, o resul­
tado entre receitas e despesas da administração direta e indire­
ta, ressalvadas as necessidades de finãilciamentos não iíiflaciO­
nários do crescimento da economia brasileira, ou seja, levar 
eni conta o resultado primário e mais a seigniorage sobre 
a emissão de moeda, suficiente aperiãs para financiar o cresci­
mento não inflacionário da economia. Naquela oportunidade, 
chamei a atenção porque estava avaliando que para fazer 
frente aos compromissos da dívida externa, em verdade, iría­
mos acabar tendo uma emissão de moeda ainda maior do 
que aquela que o Governo estava apresentando. 

Ontem·, o Secretário da Economia, Roberto Macedo, jun­
tamente com o Ministro Jarbas Passarinho, três meses após 
o Governo ter apresentado suas previsões a respeito do resul­
tado operacional e da emissão de moeda para o ano de 1991, 
coloca dados significativamente diversos dos anter~ores. 

Sobre os dados apresentados ontem, no Gabinete da· 
Presidência, aos Senadores, não nos foi pedido qualquer _sigilO. 
Entendo que são informações que podem ser aqui citadas, 
para conhecimento da opinião pública. 

A tabela apresentada pelo Se_cretário Roberto Macedo 
com os dados para 1991 é a seguinte: Despesas totais: 34-,64% 
do PIB; juros d_a dívida interna: 2,15% do PIB e juros da 
dívida externa, 1,65%. 
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Tem·.:se· coino FOiite-s dci recUrsos·:- receita total menos 
juros, representando _36,04% do PIB;_finãnciamento--intef~o, . 
066% do PIB; fina-nCiamento externo líquido, õ,7o% do PfB: 
ganhos com emissão de moeda, 2,5% ·do PIB:_-assim s~nçio 
o resultado primário, ou- S'eJa,-o iteÍn ·receita total ffieno~ juros, 
menos despesas totais é 1,4% do PIB~- - ---

0 Resultado operaciOOa-1, que e·a rCsultádO priffiári6 me­
nos os juros da dívida in~ermi., menos O_s juros_da dí\'ida exter~ 
na, é igual a um déficit correspondente-_a ?,4% do PIB, quan­
do, em junho Ultimo, o d6Véino qU.Js ápresentai ao Se_nado 
números da capacidade interna de pagamento, que ~em9ns-' 
traram que a economia brasileira teria condições ae enfrentar 
os compromissos da dívida externa,_ tínhamos um _resultado 
operacional, que agora .....:.... 'àVaii'6 ~ pão -~_á.. mais por qÚe 
dizer que é sigiloso, uma vez que os n_úmerqs já fo'raJl! ultr~pas­
sados, já não são nem verdadeiros. Em junho último -acre­
dito que a esta altura não será necessári_? o sigilo ~-o.r_~sultado 
operacional a nó~ apresentado foi de 1.67% do PIB. Agora, 
aumentou para 2,4%. Quaiido _era para mostrar que o Brasil 
tinha capacidade de pagar os compromissos da dívida externa, 
só teríamdos o resultado operacional n~g~~i_yo de_l, 7~; ag<?ra, _ 
aumentou para 2,4%, com a finalidade de_ ~ost~ar que a. e~?­
nomía inviabilízar-se-á se não aprova:rll'!os·o_Eme:ndão. Qra, 
como é possível? 

Em relação à emissão de moeda - eu aqui já_-alertava 
que seria maior do que a que o Governo·n-c;s- apn!serifáVã 
-ao invés de 1.5%, será de 2.5% do PIB, para 1991. 

Como é que ficamos nós, ·seTiãaO"reS'i-õüafido é··_para­
demonstrar que o Brasil tem condições de pagar os juros 
da dívida externa, nos apresentam números otimistas, para 
três meses depois dizer que a economia estâ_d~es~_s~abilizada 
e que não há outra salda senã~ aproyaras pro_postâ$-de enien-_ 
das constitucionaiS..:...._ são ap:resentã.â_os números mUíto piotes:-

Quero saber quais serão os números que o MinistrO Mar-. 
cílio MaÍ''ques Moreira apresentar~--~o _Senado, nos próximos 
meses, para juStificar que ·a BraSil tem condições de realizar 
um acordo amplo sobre o estoque da dívida externa brasileira. 

Eu gostaria de ·ressaltar aqui a importância dos Srs. S_ena­
dorestomarem cuidado com as informações e, ini:lus:i_ve, serem 
muito mais rigoros_os na análise dos dadoj, que nos ·sãtrapresen­
tados. 

O Sr. Coutinho Jorge- Permite-me V. Ex1 Um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Concedo um aparte ao 
nobre Senador. 

O Sr. Coutinho Jorge- Senador E~uardo Suplicy,_ V. 
Ex~ tem toda razão_de vir aqui, exatamente, crititãf~ de forma· 
veemente, a postura do Governo Federal em relação à§ últiínas 
informações económítas. Lembra-se V. Ex~ que durante a 
discussão na Comissão de Eco]]omia, a respeito da negociação 
dos juros, onde V. EX!' foi um-Senador atuante, eu também 
procurei analisar com profundidade o problema da capacidade 
interna de pagamento-para-atendimento da Resolução n~ 82, 
do Senado Federal? E que a questão crucial era, exatamente, 
que o Governo Federal provasse 'a capacidade interna: de paga­
mento? Aquela altura, não sei se ·através- de um_a química 
de números, mas o GovernO- Fe-de-ral-tentou- mostrar a·nós-; 
inclusive numa reunião -~ecreta realizada com o Presidente 
do Banco Central, Sr. Francisco Gros, que o Brasil possui 
aquelas exigências míniina.S dâ. Resolução n9 82. Inclusive o 
'nobre Senador apresentou emenda ao parecer do relator; eu 

tambéiü o fiz e, po_steriormente~ retiramos a emenda para 
que fosse-3pi'Ov3di e-xatamente a prosposta do Relator, condi­
cionada a que bimestralmente inf~miações do Governo Fede­
ral em relação ao a_ndamento dos pagamentos e dos atos que 
ali estavam naquele contrato deveriam vir ao SeriadO Federal, 
e creio que até agora não temos um~in(or~ação_a respeito 
do -assu-nto. -A Ullicã que térriOs- e V. Ex• tem razão-­
é que o resultado operacional do Governo Federal é totai­
nie-rite diretamente. hoje, dàquilo que fOi apfesentado nO pe­
ríodo. Portanto, houve uma mudança radical. Acredito que 
o Senado Federal tem de ter uma postura clara em relação 
a isso. Concordo com a sua posição, creio que o Sr. FranciscO· 
Grqs, independente de qualquer outra discu~~ão, deveria ser 
conVocado novamente p~Ia CorriísSão de Economia, para ex­
plicar a situação exata daqueles dados, àquela altura e no 
momento presente, para que pudesse reaJ~ente ratificar ou 
retificar as informaçõeS prestadas naquele período. A postura 
de V. Ex~ é correta. Fique certo que também estaremos a 
seu lado nesse aspecto, defendendo a lisura das informações 
do Governo Federal. O Senado precisa receber a verdade, 
nãó a niiStificação do Govérno _Federal, quere1_1do impingir _ 
números que, muitas vezes, 1-i."ão são verdadeiros. Portanto, 
está de parabéns V. Ex~ por esse pronunciamento. " 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Ágradeço pelo aparte, 
nobre Senador Coutinho Jorge. Estou plenanlente d~. acordo 
com as observações de V. Ex~ e incluSiv~ go~taria <;ie cumpri­
IDfintá-lo pe1_o pronõ.nciãmento que feihoje, quando l!lOstrou 
a sua dedicação no conhecimento çla região amazônica, na 
viagem que realizou nestes últimos quatrOs dias, em especial 
pOrque -p6de trazer ao Senado FedeiaJ melhores informações 
sobre os problemas daquela região,_particularmente, da Tran-
samazónica. --

Sr. Presidente, gostaria ainda de registrar o requeimento 
que apresentou hoje â Sr•_ Margarida Maria Maia Procópio, 
Ministra de Estado da Ação SoCial, para que envie todas 
as notas de empenho, detalhadas, ~mitidas pelas unidades 
gestoras 1istadas no documento que encaminho à Mesa, no 
período de 15 de março de 1990 a 30 de março de 1991, 
ou seja, exatamente todas as informações que facilmente po­
deríamos obter através do Sistema Integrado de Adminis­
tração Financelia,_da União, caso estivéssemos tendo pleno 
acesso a esse Siste-ma, como há 1,1m mê_s tínhamos· e que nos 
foi retirado: 

Quero_, mais -u~a- ve_:t;;_, de.ffions-tàir que nãO- é- evifándo 
ess_e acesso qu·e- o Senado Federal abrirá mão d~ direito de 
obter todas as informações em refação a_os gastos públicos. 

Sou obrigado a pedir, por meio de requerimento, infor­
mações sobre os.dados de todas as unidades, por estado, 
todas as notas de eç:zpenho detelhadas, do Ministério da Ação 
Social, dando um ~norme trabalho e gasto desnecessários ao 
Governo, para encaminhar-me, através de documentos, os 
mesmos dados que poderiam ser- obtidos de forma rápida 
e eficaz no terminal com pleno acesso ao SIAFI. 

Mais uma vez rogo o empenho d-a mesa. ,o Senador Maur_o 
Benevides, na segunda-feira, estará encaminhando ofício ao 
Minil;tro da-Ecgnom.ia, no sentido -de resolver defini-tiv-arirelrt-e 
a questão. 

Agradeço ao ·nobre Senador Ne:lson Carneiro pela genti­
leza ao ceder-me seu horário nesta tribuna. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 
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DOCUMENTO A QUE .SE.REFERE O, SR. 
EDUARDO SUPLICY EM SEU DISCURSO: 

REQUERIMENTO. 

194106 Escritório do CBIA -Rio Grande do Norte_ 
194107 Escritório do CBIA --,-_Rio Grande do Sul 
194108 Escritório do CBIA -Santa Catarina 
194109 Escritório do CBIA -São Paulo 

(Senador Eduardo Matarazzo Suplicy) _ 
Requeiro, rios termoS ao artigo 50, parágrafo 1~>da Cons.ti­

tuição Federal e artigo 216, do Regimento Interno do_ Senado 
Federal, a s~ Margarida Maria Maia Procópio I Ministra de 
Estado da Ação Social, sejam prestadas as seguintes infor­
mações~ 

1. Envio de todas as notas de empenho detalhadas, emi­
tidas pela unidades gestoras listadas ane~o, no período de 
15 de março de 1990 a 30 de setembro de !991. 

194110 Escritório do CBIA -S~rgipe 
194111 Escritório do CBIA- Distrito Federal 
194112 Escritório do CBIA -Acre 
194113 Escritório do CBIA -Roraima 
194114 Escola Wenceslau Brãs 
194115 Escola Jerônimo Fernandes 
194116 Esoola Agrfoola Arthur Bernardes 
194145 Fundação Centro Brasillnfância Adolescência 
194157 Escritório do CBIA- Amapá 
194158 Escritório do CBIA - Rondonia 

Justificação 194160 CBIA - Centro de Atendimento Direto 
Encontra-se tramitando no Congresso Nacional a presta- 194161 Escritório do CBIA -Tocantins 

ção de contas do Presidente da República. De acordo com 194163 CBIA - Presi 
o relató_rio elaborado pelo Ministro Homero Santos, do Tribu- 194164 CBIA - Prodef 
nal de Contas da União, várias irregularidades foram aponta- 194165 CBIA- Ceadi 
das, sem entretanto, terem sido devidamente verificadas e 194166 CBIA- EPJA 
analisadas. Considerando que o artigo 49, inciso IX, da Consti- 194167 CBIA - Diprom 
tuição Federal reza que: . 194168 CBIA - Daser 

"É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 194169 CBIA- CCR1 
·--··-·······-------~------·---····-··························-------. 194170 CBIA- Propur 
IX -Julgar anualmente as contas prestadas pelo Presi- 194171 CBIA- Desep· -

dente da República e apreciar os relatórios sobre a execução 194172 Funabem- EEBJ 
dos planos de governo." _ .. _·_ . 194173 Funabem- Diexec 

Considerando ainda que o Departamento do Tesouro_ 194174 Funabem- Deconf 
Nacional restringiu, de forma unilaterial e arbitrária, o ace~so 1~4175 Funabem --ESM 
do Congresso Nacional às- informações contidas no SIAFI 194176 Funabem- Oepad 
-Sistema Integrado_de Ad_ministração Financeira da União.. 194177 Funabem ~ Dipes 

E visando o cumprimento de nossos deveres constitu- 194178 Funabem- EOCF 
cionais além da responsabilidade a nós delegada, quando.de 194179 Funabem- Nuinf 
nossa eleição pelo povo de nossos estados, imprescidíveis cons- 194180 Funabem - Deorc 
tituem~se as inforniaçõés aqui referidas para que se possa 194181 :ffunanbem- EJLA 
proceder a uma análise objetiva e transparente das_contas . 194182 FU:nanbem- UP~1 
da República. - 1941~ Funabem - Setras 

· 194184 Funabem - EON 
CÓDIGO UNIDADE :Gl):Sf"OR,A .. 194185 Funabem- Audit 
110004 Coord.Nac. para Int. da Pes.Por. de Deficiência 191186 CBIA- Diaco 
150009 Conselho Nacional de Serviço Social-OI: 194187 CBIA -IPS 
190003 __ Secretaria de Controle Interno-MAS 194188 · CBIA- CTR 
190005 Coordenação de Serviços Gerais-MAS 194189 CB1A- Disup 
190006 Coordenação de Recurso Humanos-MAS 194190 CBIA- HC 
190015 Cordenação de Programas da Região Sudeste 19419.1 CBIA- Ascom 
194058 Fundação Projeto Rondon _ .. .. 194192 GB1A- Diafi 
430010 . Cop~denação çle prçamento e finanças-MAS 194193 CBIA- Depam 
194089 CBIA- A.dministração Central 194194 CBIA- EMA 
194090 Escritório do CBIA- Amazónas . 194195 CBIA- Diesd 
194091 Escritório do CBIA- Alagoas 194196 CBIA- Sealm 
194092 . Escritório do CBIA -Bahia 194197 CBIA - Gabinete da Presidência 
194093 Escritório do CBIA- Ceará 194117 Superintendência da LBA no Acre 
194094 Escritório do CBIA -Mato Grosso do Sul 194118 . Superintendência da LBA em Alagoas 
194095 Escritório do CBIA- Espírito Santo · 194119 Superintendência da LBA no Amapá 
194096 Escritório do CBIA - Goiás · . . · 194120 Superintendência da LBA no Amazonas 
194097 Escritório do C.BIA- Maranhão 194121 Superintendência da LBA na Bahia_ 
194098 Escritório do CBIA -Mato Grosso_ 194122 Superintendência da LBA no Distrito Federal 
194099 Escritório do CBIA -_Minas Gerais 194123 Superintendência da LBA no Ceará -
194100 Escritório do··cBlA- Pará 19_4124 Superintendência da LBA no Espírito Santo 
194101 Escritório do Cj3IA -Paraíba 194125 Superintendência da LBA em Goiás 
194102 Escritório do CBIA- Paraná 194126 Superintendência da LBA no Maranhão 
194103 Escritório do C.BIA -J'emambuoo 194127 Superintendência da LBA no Mato Grosso 
191404 Escritório do CBIA -Piauí 194128 Superintendência -LBA/MS 
194105 Escritório do CBIA- Rio de Janeiro 194129 Superintendência da LBA em Minas Gerais 
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194130 Süperirite-n'dência da LBA_no Parif 
194131 Supe_rintend~J?CÜJ._da_ LB~_n_a ~:ar~íba __ 
194132 Superintendência ifa LBA ~o Paraná 
194133 SuperinteriâCOdà ãa LBA em Pernambuco 
194134 Superintendência da LBA no Piªuí ' 
194135 Su"perintendê!}cia _ ~ãJ]3~ _no- Rio __ de ~_an~~o 
194136 Superintendência da LBA no Rio Grande d~orte 
194137 Superintendência da LB;\ no_ !?-io_ Grande dq_ Sul 
194138 Supcrintendênéia da _LBA ~m ~o~_c;!ónia -
194139 Superintendência- LBA/SC 
194140 Superintendência- LBA/SP 
194141 SuperintendênCia~· LBA/SE 
194142 Supeiínteriôência=-"LBA/RR 
194143 Direção Nacional=-TBA · 
194144 LBA ..:...·Orçamento·· . · . . . 
194159 SUperi'nteridêiiêià"dal.:BA rlõ-fo~ntiTis · _: -
194162 Centro de Prom.Soc. Abrigá do Cristo Redentor 

Sala das Sessões, de de . -:- ~ep:ador, 
Eduardo Matarazzo Suplicy (PT- SP) 

'' EÕ.tendo,_-S~. Presidente, que é uma jUStã. -relvütdicaçáo~ 
a dos funciOnários des·sas duas instituições,OD.o bojo da campa­
~a ~alaria! que, normalmente, ocorre no tnês de setembro. 
Mas, proferida a decisão judicial, depois de ter havido, inclu­
sivC-, audiência de conciliação e julgamento, fica difícil concor­
darmoS_com a continUidade da grc:_:ve, .~as tampouco se pode 
âdffiitir ·a iri"tránsigência· e_ .~s~ ameaças de demissões, feitas 
pelos est3belecimerit0s.. _ -. . - . 

QUero fazer uní apelo não só â Diretoria do Banco do 
Brasil e â Diretoria da Caixa· Econômica, mas também aos 

· -SirldíCatos dOs Bancários, para que reinkiem as ·conversações 
· ·rio sentido de superar a crise, porque ·esse impasse nãO pode 

contiDUar de maneira nenhuma. Estamos diante de uma fato 
COnúe.to ·que precisa ser Solucionado! ·· 

Não podemos mais concordar que os estabelecimentos 
oiiCiãis federais de crédito, já atingindo o 169 dia de. greve,_ 
cóntinuem com âs portâs fecliadas,"prejudicando, as·sim, mi­
lhões de pessoas que _dependem, no dia-a-di~, da movimen­
taÇáo das suas co.ntas, tã.ii.tó no Banco c do ~rasil, como na 
Caixa Eéóiiôinica Federal. ·· 

Dlfi_CURSO PIWNUIJCIAÍ)O PE{.IJ.'SRji/A- · 'o Sr. Epitáci~ c~iet~ira- Permite-me v. Ex• um aparte? 
BOR JUNIOR,NA SESS_AO DE:26J-I'f'lJ,,E Qljf;, . . . ·-- . , , . - . , · 
ENTREGDE A REVISAO DO'ORADOR SERIA O S'R. NABOJ{ JUNIOR- Com mu,to prazer, nobre 

. . . ·. l ' ' . 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. , , Senador . 

. ~ .O Si-~ Epitácio Cafeieira- Nobre Senador Nabor Júnior, 
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB" :_ AC. Prortuncia -o a resol4ção do Tribunal Superior do Trabalho, no que tange 

seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sis. Senadóres, no úfti~ à greve do Banco do Brasil, foi algo inusitado: I~~g~n-~.Y.·~ 
mo dia 23, tive a oportunidade de eXpressar aqui, na tribuna Ex•. q~e O b~nco ofereceJ;"a aos funcionário~ um· ãllmento ·de 
do Senado Federal, a minha preo-cup:a:ção-·1:0"n1·relaçáo ao · ],06% e ainda assirri não correspondia ·à reposição das perdas., 
impasse que estava havendo entre as Diretofiã.s do Banco os· bancãriC,-s· :iJ.àO aceitaram oS~106%·. O Tribunal arbitrou 
do Brasil e da Caixa Económica Federal e os iéspectiVQS fun~ em 100% parcelados., Não dá para· entender. Acredito ,QUe 
cionários, tendo em vista a greve que Já' durava inais de dez não houve um exame mais acurado da.matéria. Na realidade~ 
dias, sem que se vislumbrasse qualquer soluçã"O·satisfãtóriã·; · ·~e O funcionalíS.mo. do ~âflc'? _do B~~il nãÕ _es·t~ passando 

Hoje, volto à tribuna Com a meSmá pr~99!1Pãção, â respei-- fÕme ·_é .porcjue há um ~rupo que está vendendo cachorro­
to desse impasse, que· estâ causáiidO -Sél-ios tr.aristornOS, nãO quente nas ruas; está vendendo coisas vindas do Paragu,ai, 
só às tradicionais instituiçõeS "Fnvolvidas· e· seus cornpeteptes fazendo toda ~ espéCie de negócios que não se imaginaVa 
servidores, mas à economüf1iãcloila"l c à sociedade brasileira que o funcionalismo do B?_nc~ do,_Brf!si! tiy~s~~~-qJ.l~ f3?e~." 
como um todo. . -. .. . .,. _. . ___ . -- SegUndo se dizia, o Banco do Brasil era uma caixinha de 

O Tribunal Superior do Trabalho ~t::cidi!-f ógte~ aJravés · · .. marajás"·, e iam acabar com ela. Posso garantir-lhe que o 
de julgamento ali .realizado, consjderar a..greve dos funcio- · funcionalismo do Banco do Brasil é da melhor qualidade pois 
nários do Banco do Brasil não abusiva. Ao mesrilO tempo,. sempre foi reqUisitaab para ói'gão~ ptiblicos federais, eStaduais 
reconhecendo a grand~_,._c!efasagem salarial d(!_queles funcio- e municipais, dado o gabarito do pes~oal. Estão acabando 
náríos, arbitrou uma reposição salari!3-l ~m torno de ·100%: gradativamente com o Banco do Brasil. Foi aberto um con­
sendo 65% com base nos Vencímento·s ·de agosto, a ·~etem · curso e o· Banco do Brasil mandou fazer 7 milhões de provas 
pagos agora em setembro, e 3.5% .a partir de novembro. para atender aos possíveis inscritos: inScreveram-se 400 inil. 

Apesar dessa de.cis"ão, Sr. _Pr.esidente, .Srs. Senadores, V. Er poderia dizer ·que. estou falando em causa própria: 
os funcionários do Banco do BraSil, atraVéS ,de decisão ema..: · Sim, eu sou funcionário do Banco do)~tasil, onde entrei en:t_. 
nada da assembléia realizada ontem à noite, pelo· Sfitdicato 1943 Com o salário de 10 salários rnfn"iriios, que-; na époCa~ 
dos Bancários, decidiram manter a greve. era "de Cr$ 120,00. Hoje, aquele p'agã.mento não e_qujv_aJe 

Ora, s.e há uma decisão judicial determinando que a Dire-· a três vezes. o Salário mínilno. O B~n.c9 dO BraSü não pode 
toria do Banco conceda um aumento de 100% a seus fundo- usar o parâmetro dos seus lucros para retribuir ao funciona­
nários - e seja o mesmo ptocedimento. açiotado quanto à lisrno, porque ele tem sido .o instrumento que o Governo 
Caixa-EConônica Federal- determinando tam6ém que a gre- usa para fazer favor.· . . __ ~ . . ~ . = 

ve.seja sustada imediata~_ente 1 !J~O pode!JlO~)Idmitii-que esse A iristituíçâ"6 bancária que fai financiamento rural é o 
impáSse Continue: ~ · - - - --- _.. :. __ Barico do Brasil, com juros que não s'ão aqueles norm~lll!~"!l!e 

Os trabálhãdoreS da cãixa Écoriômica; ê C1o BanCO: do usados pelos outros bancos. Sacrifíat7se, eritão·, o BanCo do 
Brasil, com a lucidez habitual, devem avaliar que, qualquer Brasil para atender não só a política do Governo. Se formos 
nova conquista ·adicíónãrà- senlC:iiça do Tribunal Superior do dar uma batida para ver o que há de crédito em liquidação, 
Trabalho poderá se·r anulada em face do desconto dos dias lucros e perdas, e procurar saber quem são os proprietários 
parados e dos prejufzos-firturos-ao gõ:?:o de benefícioS tradicio~ daquelas fifffias beneficiadas -com os créditos de liquidação 
nais como férias, Hcenç"ã prêmiO e~ap=cJSehtàdOríci~ -A imprensa e com lucros e perdas -vamos encontrar. rriUita_gente )?oa, 
hoje notícia que, provavelmente, só na próxima semaria_ o' que ganha, cada v~z_mais, à custa do Banco do Brasil. Quem 
Banco do Brasil e a Caixa Econômica Voltarão a funcionar~ está. sofrendo, realmente, é o seu funcionário. Não incentiVei 
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a greve, pelo contrário; fUi aó Presidente d_o Banco do Brasil, 
Dr .. Lafayette Coutinho, para dizer a S. s~: !'Estou_aqui pronto 
para, se_ V. s~ quiser, ilitenriediar a conversa com_ os. bancá­
rios". Ouvi de S. S' a infor.~pação de que estava disposto 
a dar os_l06%, ao passo que o Tribunal Superior do Trabalho 
ofereceu 100%, sendo 65% agora, e 25%_"em novembiO,e 
mais 10% de abono. Não bá sentido, nobre SenadorNab_or 
Júnior. O que o Tribunal Superior-do Trabalho quis fazer 
com os funcionários do Banco do Brasil? É até possível que, 
pela imJstência dos funcionários em mante( ~sse estado de 
greve, seja ·usada até a demissão. Talvez muitos, _que sejam 
demitidos do Banco do Brasil, encontrem uma oportunidade 
melhor de emprego em outro lugar. Se temos dificuldades 
em movimentar nossas contas, o funcíOnáfio do Banco do 
Brasil está com dificuldades para alimentar seus filhos, para 
manter-se, porque tinha um padrão de vida que não pode 
sustentar com o saláriç que está recebendo hoje. 

O SR; NABOR JÚNIOR - Co-rfcordo inteiramente com 
as observações que V. Ex~ acaba de_ fazer. A remllneração_ 
dos funcionários do Banco do Brasil, realmente, está muito 
aviltada em relação ao que percebiam_anteriormente, quando 
a pr~sença de um parente nos quadros do J3anco do Brasil 
era motivo de orgulho para a- famflia. Eu tenho parentes que 
são funcíõnãfios do Banco do Brasil, e deles tenho recebjdo 
informaçõe_s quanto às difiCuldades salariais dos coleg!i~ e suas 
apreensões sobre o futuro da grande instiüiiÇão. AdVOgo-; in­
clusive, que o banco atribua a seus funcionários Umã. reri:turie~ 
ração realmente condigna para que eles possam dar continui.: 
dade ao relevante serviço que prestam à comunidade. Defendo 
tambénl, ilustre Senador, o direito dos depositantes, dos clien­
tes, da população de um modo geral, que estão sendo prejudi­
cados por conta de um impasse entre o Síildicato ·e a diretoria 
do banco. O sentido do meu pronunciamento -e ~-i;xigit urria 
imediata solução para o problema. Que o banco pague bem 
aos funcionários; que o- Sindicato continue negociando com 
as diretorias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica. O 
que estou defendendo, portanto, é o 1nferessé da sociedade 
brasileira, que está graild~mente prejudicada com essa greve, 
já nó 16' dia. 

O Sr. Divaldo SUi-uagy- Permite-me-v. Ex' um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR~ Com muito prazer. 

O -Sr. DiValdo Suruagy - Compreendo 3. preocupaçãõ 
de V .. Ex• quando traduz a inquietação que domina a sociedade 
brasileira, pela greve dos funcionáiióS do Banco _do Brasil, 
que já se estende por Vários dias. Mas V. E~ há de convir 
que a intransigência nãu está partindo dos funciOnários do 
Banco do Brasil, a intransigêrlciil está p<lrtírldo daqueles que 
não querem compreender a importância do trabalho exercido 
pelo maior estabelecimento de crédito da Américado Sul. 
O Banco do BraSil -responsáverinaior pelo desenvolvimento 
nacional, como grande agente financeiro, ao longo da noss_a. 
História, teve a op-ortUnidade de criar, através do mérito, 
através da competência- expressada em concursos da maior 
lisura, um grupo de elite no conceito cultural, no conceito 
tecnológico do termo. O B.inco do Brasil sempre foi um celeiro 
de grandes inteligências, onde os mais divers~s setores do_ 
Governo foram buscar os melhores cérebros para assesso­
rá-los. Certa feita, quando _V. Ex' era Governador do Acre 
e eu de Alagoas- se não ~e engano V. Ex' estava naquela 
reuriiáó com o Presidente José Sarney-, num debate com· 
o então Ministro da Fazenda, o hoje Deputado Francisco 

Dornelles, eu dizia para S. Ex~ que se eu fosse Presidente 
da República daria ao Banco do Brasil a maior importância 
por ser um fornecedor dos melhores cérebros para o Governo 
recrutar, e dava um exemplo: que ele era muito melhor, era 
muito- mãís eficaz do que qualquer órgão de informações, 
porque qualquer gerente do Banco do Brasil, na menor cidade 
do interior_ do Acre ou de Alagoas pu .d9 Maranhão, ~em 
condições de, em poucas horas, dar uma informação preciSa 
e segura se~ as fofocas que são sempre colocadas em torno 
dos órgãos de informações do Governo, e dizer_quem é quem: 
Acho que o ltamarati e o BancO do Brasil são duas instituições 
que gozavam de grande credibilidade neste País onde conta­
mos nos dedos quais são as intituições_ que têm credibilidade 
perante a opinião pública. Quais são elas? O Banco do Brasil 
uma. O Supremo era outra. Q1,1al a outra? Eu estQ_!.l_contando 
para ver se chego a cinco. Não consigo. GoStaria até __ qu_e 
V- Ex~_ me_ a-judasse. Então, estão jogando fora a imagem 
de uma das poucas instituições nacionais que tinham ori -que 
gozavam, ou que ainda gozam, embora em menor escala, 
de credibilidade perante todo esse contexto social brasileiro. 
Daí eu comungar da preocupação de V. Ex~ mas ressaltar 
a importância do Banco do Brasil e re-ssaltar a inteligência, 
a capacidade de trabalho, o espírito público e a competência 
daqueles que fazem o banco, porque, sem sombra de dúvida, 
tenho certeza de que V. Ex•, um homem experiente, um polí­
tico v·ivido, um grande administrador, há de concordar com 
os raciocínios expostos pelo Senador Epitácio Cafeteira e por 
mim neste instante, de que o funcionalismo do Banco do 
Brasil é a elite da inteligência do funcionalismo brasileiro. 
Gostaria de acrescentar esses argumentos ao pronunciamento 
de V. EX', deixando bem claro que a inquietação p-erdura. 
É conveniente que aqueles que têm a palavra final em torno 
do assunto_,__dêem o devido crédito, o devido valor aosfuncio­
nários do Banco do Brasil. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Incorporo com muito prazer 
o substancioso aparte de V. Ex~ que corrobora, também, a 
minha avaliação a respeito do Banco do Brasil. 

Sempre se diz que a Diretoria· do Banco_ é passageira, 
e os funcionários são permanentes. Realmente, reconhecemos 
o valor desses funcionários, que têm prestado assinalados ser­
viços ao País, não só na atividade bancária, mas, até mesmo, 
em funções de assessoramento junto à própria Presidência 
da República, aos Ministérios, aos goveinos estaduais, desta­
cando-se pelo patriotism-o objetivo nas tratativas com grandes 
instituiÇões -financeiro as interilâcionaiS~ -além de representar 
o Brasil em importantes organismos internacionais de coope­
ração e desenvolvimento. 

Certa ocasião, quando estive em Washington, junto ao 
Banco Mundial, encontrei um funciOnário do Banco do Brasil 
como diretor daauela instituição. 

Reconheço isto". Sefque os fuitcionários eStão gaithando 
pouco. 

Através deste meu pronunciamento apelo à Diretoria- do 
Banco que encontre uma solução para o impasse. 

Não podemos continuar, por mais dias, com as portas 
do Banco do Brasil fechadas, e a população tendo incalculáveis 
prejuízos. 

Conheço pessoas que estão sem poder sacar dinheiro, 
estão passando privações, porque o Banco do Brasil só está 
autorizando desconto de cheques especiais, através das Agên­
cias dos Correios, ou pagamentos feitos pelas gerências. 
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Muitas pessoas, hoje, no Brasil, estão passando difiCul­
dades, impossibilitadas de sacar o dinheiro da sua conta ban­
cária. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite--me V. Ex' um aparte? 

O Sr. Nabor: Júnior- Com prazer meu Líder, Senador 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Trago o meu apoio ao opor­
tuno pronunciamento de V. Ex' sobre a greve dos funcioriâfiós -
do Banco do Brasil deflagrada por reivindicação-salarial. To­
dos sabemos que os funcionários do Banco do Brasil consti­
tuíram sempre uma categoria de trabalhadores bem remune­
rada. Mas, ultimamente, dentro do contexto da atual política 
econômica, que leva o desemprego crescente e a um arrocho 
salarial brutal, inevitavelmente os funcioriãriõs do Banco do 
Brasil, também, estão sadifiCa:dOs.-Por isso, estão soliCitãndo 
um reajUSte Salarial que, pelo menos~ lhes devolva boa parte 
das perdas. Tenho a impressão, nobre Senador Nabor Júnior 
- e daí ainda maior a importância· do pronunciamento de 
V. Ex~- que, se não tivermos cuidado, pode terminar prospe­
rando a idéia que corre pela sociedade de que o Governo 
pretende, ao achatar os saláiios dos funcionários do Banco­
do Brasil, caminhar para sua privatíZaçao ou pãtiBua regiOria­
lização. Portanto, V. Ex~ tem toda razão. Urge, da parte 
do Governo-, mais especialmente do Presidente do Banco_ do 
Brasil, um maior esforço um prol de um entendimento para 
que a greve _termine, porque como argumenta V. Ex~, ela 
está sendo altamente prejudicial à economia do País, particu­
larmente ao setor agrícola e comercial, sobretudo no interior, 
porque, sabe V. Ex~ que a maioria dos nossos munícípios 
possui, hoje, uma agência o"U Urii posto do Banco do Brasil. 
Quero ir ao encontro das palavras de V. Ex~ dizendo que 
estamos inteiramente s-olidários com o movimento reivindi­
catório dos funcionárioS do Banco do Brasil, como também 
com o movimento reivindicatório de todos os demais_trn_ba.lh_a­
dores, pois eles continuam sendo quase os únicos que pagam 
o preço do combate à inflação no Brasil. 

O SR. NABOR JÚNIOR= É~ bastante oportuno o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Nabor Júniõr, 
concede-me V. Ex~ um aparte? 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Senador Nabor Júnior, em 
face do que :disse o Senador Humberto Lucena, eu queria 
dizer que a Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, aprovada 
pelo Congresso e que cuida da privatização, dispõe no § 3~ 
do art. 2•: 

"Não se aplicam os dispostos nesta lei _âs empresas 
públicas e sociedades de economia mista que eXerçam 
atividade de competência exclusiva da Uni_ã_o, de acor­
do com os arts. 21, 159,-I~ c, e 177 da Constituição 
Federal, ao Banco_ do Brasil e ainda a órgão oficial 
ressegurador referido no incis_o II do art. 192 çla Çop.sti-
i:uição Federal." -

Veja, nobre Senador Humberto Lucena, que, ao votar 
esta lei, o Cõngresso já éXClui o Banco do Brasil da privati­
zação. Sei CJ.ue não ínú!n:':SSã-ao Govern-o a priVati:iaçãõ, -pór~. 
que o Banco do Brasil tem sido a '~vaca leiteira" que atende 
aos amigos. Ninguém Vai matar essa •'vaca: leiteira". Agora, 
na hora de dar ·o aumento ao funcionalismo do Banco do 
Brasil, não se pode discutir quarito- é o lucro do Banco. Ima­
:gine, ·nobre Senador Humberto Lucena, se se fos_se dar um -

aumento a uma categoria, por exemplo, a dos metalúrgicos, 
e se estabelecesse que a Usiminas daria aumento de 12Ó% 
e Volta Redonda de 60%, ou seja, e"m"Tunção._do luú6 da 
empresa. Então, quem trabalhasse_ em uma empresa defici~­
t~ria n~o teria- aumento de salário:- O ·qu·e·-estôU que-re·nao·­
dizer é que o- Banco não pode mais ser utilizado para atender 
ao Governo a ponto de esquecer aqueles que_ fazem o Banco, 
ou seja, o seu funcionalismo. O Govei"nõ até hoje· ilão deu 

-coisa alguma para o Banco. Quando quer dinheiro, chama 
o Banco; quando quer atender a uma _empresa de televisão 
que está precisando de dinheiro, manda o Banco do Brasil 
emprestar e receber~ corno pagamento desse empréstimo, pro­
pa·gahda. Assiste-se a isso_ todos os· dias. pode ligar a televisão 
em qualquer canal que a propaganda do Banco do Brasil 
está_ I_~. 0~, .9 B3:nc_o_do __ !3rasil não precisa dessa propaganda; 
ela é f~it~ "!_penas cOmO for~a de pagãmen_tõ -<JO ~mpréstimo 
que fot fetto e que a empresa não lhe pode pagar em dinheiro. 
V. Ex• há de convir, é impossível haver um lucro que possa 
atender pelo menos â reposição salarial dos funcionários. Es~ 
tou sendo muito franCo~ muito claro. Na-reã.1idade, sOfro com -
o funcionalismo do Banco do Brasil, que vé, cada dia mais, 
a ~~a _casa ser diminuída para atender a interesses políticos. 
O que estou dizendo todos sabem, é verdade_ que nem todos 
dizem. Obrigado, Senador. 

O SR. NABO R JÚNIOR- Agradeço a V. Ex• mais uma 
vez, nobre Senador Epitádo Cafeteira, pela sua oportuna 
intervenção. 

O Sr. Júlio Campos- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR- Pois não. Ouço, com prazer, 
o aparte de V. Ex', nobre-Senador Júlio Cimpos. 

O Sr. Júlio Campos- Nobre Senador. Nabor Júnior, 
ouço~ com muita atenç_ão, o pronunciamento de V. EX" sobre 
a caótica situação em que vive o povo brasileiro~ que depende 
dos serviços do Banco do Brasil._ S_ef perfeifalnenl:e qUe milha­
res e milhares de famílias deste País estão passando sérias 
privações pelo fechamento do Banco do_ Brasil nesses últimos 
15 dias. Não te_nho procuração, é bom_ que se diga, para defen· 
der o Governo do Presidente Fernando Collor neste assunto 

-do Ba_ncq- do BfasiL~-,Mas, hoje_ d~ __ in-ã.nhã,_ por ocaSião- da 
reunião da Comissão -de ·serviços- de Infra-ESti'utUi-3., -ouvffnos·· 
a palavra abalisada do eminente Senador por Bni.silia~ Mau­
rício Corrêa, que dizia que S. Ex~ foi um-dos intermediários, 
uma das pessoas que conseguiram da Díreçãó _do Banco do 
Brasil, pela primeira vez ria história_ dessa_ instituiçã-o, que 
ela se dispusesse_ a mostrar o balanço do Ban_co do Brasil 
parã. o corpo de funcionários e_ para os grevistas~ provando 
que o Banco não teria condições _ _de _dar o_ aumento_ pedido; 
o máximo que ele poderia dar, para não falir, para não se 
acabar, era esse aumento de 100%, -o que-, realmente, é um 
aumento substancial a esta altura do campeonato, quando 
todo o Brasil está em situação difidl em termos salariais. 
Reconheço que o servidor do_Banco do Brasil merece ganhar 
bons salárioS; talvez os melhores. deste País; mas não podemos, 
de maneira alguma, querer quebrar o Banco_ do Brasil para 
dar aumentos que sindicatos radicais <le esquerda, que coman­
dam os servidores daquela instituição, querem forçar o Go­
verno a dar. Acho que neste caso _está havendo instransigência. 
Utn aumento de 100% hoje é üin auinehto raz-oáVel, é um 
aumento relativainente bom para qualquer classe de servidor 
público, principalmente do servidor bancário. Como bem disse 
o nobre Líder do PMDB, Humberto Lucena, hoje o ~chata-
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mento salarial é brutal, a começar por esta Casa-, ·pelo salário 
do próprio parlamentar brasileiro. Mas sabemos que os funcio­
nários do Banco do_ Brasil ganham salários relativamente aci­
ma da média dos demais bancários brasileiros. É verdade 
que aiflda está pouco: eu queria que cada funcionário do 
Banco do_ Brasil ganhasse aqueles 4 mil e 500 dólares que 
Cláudío Humberto ou não sei quem do Gover-rio disse, menti­
rosamente, que ganhava um servidor do Banc;:o do ªra~iJ_. __ 
Sabemos que não ganha nem 20% diss_o. O __ nobr.e Sena_çlor 
Cãlefeira disse que não é pos~ívelum f~mcíonár!O daUsiminas 
ter um aumento de 120%- e wn da Companhia Siderúrgica 
Nacional de 60%. To"dos têm que ter 120%? Não. Depende 
da capacidade de cada empresa, depende do balanço. V. Ex•, 
que é funcionário de carreira do Banco do Brasi11 _ deveria 
verifíc_ar se realmep.te as infoimaçõ~s qui Ocorreram riesta 
CaSa- são verdadeiras, ou seja, de que o balanço do Banco 
do_ Brasil não agüenta dar um aumento maior. " 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Realmente não agüenta, pOr­
que estão hoje financiando todas as televisões do :Brasil, estão 
hoje emprestando dinheiro para os amigos; então", ~hãO pode-_­
dar. V. Ex~ está certo. Quero f3zer um-depoimento: sou fu..n­
cionârio- aposentado do Banco do Brasil. Quando vim para 
o COngresso Nacional, recebi durante gs primeiro~ seis meses 
mais como-funcionáriO aposentado do Banco do Brasil do 
que como Deputado Federal. Nos o_utros ~eis m~sç:s§_e_guintes, 
eu ganhava mais coinO Dep-utado ped~_ral d9 que como funcio­
nário aposentado do Banco do Brasil. Hoje, como S_enador, 
que é a mesma coisa de Deputado Federal, ganho quatro 
vezes mais do que como funcionário aposentado do Banco 
do Brasil. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. NABO R JÚNIOR- Perguntaria ao nobre Senador 

Júlio Canlpos se já-Coilcluiu o seu aparte. 

O Sr.-Júlio Campos- Fuí iriterfoiiípido pélo nobre Sena­
dor Epitácio Cafeteira, nlàS quena: dizer que onão soU contra 
dar um salário digno para os funcionários do Banco do Brasil; 
pelo contráiíO~ ·gostiri~ _q_lf;f:! eles ganhassem ep1 d9lare&, ga­
nhassem em ienes, ganhasse:m e~ marcos alemães, ganha_ssern 
na moeda mais forte um saláriO cémdigilo. Mas, infelizmente,_ 
têm de ganhar em cruzeiro e= é o salário que o_Banco do 
Brasil jJcide pagar. NãO--podemos deixar o·Banco do Brasil 
correr o risco de entrar em situação finariceíra OifíclC Se -ele 
está emprestando mal para donos de televisão ou de rádio, 
óu para políticos maus pagadores, isso não vem ao -casó. T~m 
de executá-los, tem de moralizar e tem de pôr, se possível, 
na cadeia quem estiver devendo ao Banco do Brasil; o que 
e não pode é quebrar a instituição p"ágãri4ó _ó salário-abus~vo 
pedido pelo sindicato crrmandado pela CUT. 

o SR. NABO R JÚNIOR - Quero deixar "iJem'clâra a· 
minha posição, Sr. Presidente e nobres coleg<!s: soU inteira­
mente favorável a que os funcionários do Banco do Brasil 
tenham uma excelente remuneração, até pelo tipo de serviço 
público que eles prestam, pela dedicação exclusiva, p~Jo cunho 
de pioneirismo que eles têm, pois servem às populações dos 
municípios mais distantes deste País. 

Entretanto, o que defendo aqui, ardentemente e com 
o maior empenho, é o direito da população de usar os serviços­
do Banco do BrasiL Todos estão sendo prejudicados! Milhões 
de clientes do Banco do Brasil, a essa ·altura, estão prejudi­
cados. Não sei se por intransigênCia da Diretoria ou dO Sindi­
cato. Estou defendendo o_ interesse da sociedade_ brasileira~ 

- em contar com os SêrViçós do Banco do Brasil. Incluo também 
a Caixa Econômica, que está em greve já há muitos clias. 
Deve-se, portanto, normalizar os seus serviços, para que essas 
pessoas não continuem sendo prejudicadas de mart~ira como 
estão. -

O Sr. Magno Bacelar --Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. NABO R JÚNIOR - Concedo um aparte ao nobre 

Senãdor Magno Bacelar. 
•.• -~·· . ' 

O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Nabor Júnior, 
o pronunciamento de, V. Ex~ já não é o primeiro sobre esse 
assunto. Somos testemunhas_ de _que V. Ex~ vem demonstrando 
essa preocupação -que não é somente de V. Ex~. mas de 
caráter nacional- CÇ)m relação à greve do Banco do Brasil. 
O -Governo foi advertido, inclusive pelo pronunciamento de 
V_. Ex~ O que o Governo não fez foi se preocupar com as 
conseqüências que ora atravessaO) todos aqueles que têm con­
ta corrente ou que dependem, principalmente a parte agrícol;1, 
apenas do Banco do Brasil para os seus serviços. Nobre Sena­
dor t. quero parabenizá-lo e dizer que o pronunciamento de 
V.oE~ é muito importa!lte. Mas quero, sobretudo~ me solida­
rizar com o movimento de reivindicação dos funcionários do 
Banco do Brasil, por julgá-lo justo e merecedor do_ nosso 
respeito. Muito obigadq a_ y. E~~ 

O Sr. Nabor Júnior- Agradeço o aparte de V. Ex~ 
Concluindo, Sr. Presidente, deixo aqui o meu veemente 

apelo à Diretoria do Banco' do Brasil no sentido de agir com 
sensibilidade e espírito- de justiça, visando solucionar essa gra­
ve crise. Apelo que faço tã.mbém à cúpula do Sindicato dos 
Bancários. 

Alguém tem que ceder! Ambos os lados devem abrir 
janelas ao entendimento construtivo, para evitar que o impas­
se continue. 

o-que não se pode é perder de vista o ponto fundamental 
da questão: o Banco do Brasil é um patrimônio valioso de 
todo o povo brasileiro e suas portas, quando se mantêm fecha­
das por tantas semanas, convertem-se na negação da abertura 
política e econômica ~o País, preiudicanc!o derde os_ mais 
importantes clientes até o humilde corr~nti_sta das agênci!s 
longfnqüas- onde a presenÇa pioneira e muitas vezes sOlitária­
do Banco do Brasil é o melhor demonstrativo de sua impor­
tância no desenvolvimento e na integração nacional. 

Muito obri~ado.(Muito bem!) 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
ATA DA 119• REUNIÃO 

Aos dezesseis dias do mês de agosto de mil novecentos 
e noventa e um, às lOhoras, no Gabinete do Exm" Senhor 
Primeiro Secretário da Mesa Diretora do Senado Federal, 
reUne~se o Conselho de Supervisão do Prodasen, sob a Presi­
dência do Exm" Senhor Senador Dirceu Carneiro. Compa­
recem à reunião os Senhores Conselheiros Fernando de Arru­
da Moura, Yamil e Sousa Dutra, José Carlos Alves dos Santos 
e Regina Célia Peres Borges, Diretora-Executiva do Proda­
sen. Deixa de comparecer, por motivo juStificado, o Dr. José 
Passos Pôrto, Vice-Presidente do Conselho de Supervisão. 
Iniciando a reunião, o Sr. Presidente coloca em apreciação 
a Ata da reunião anterior, dispensando sua leitura, a qual 
é aprovada por todos os presentes. A seguir o Sr~ Presidente 
passa â leitura de seu parecer ao processo que havia avocado 
para apreciação. de n• PD0117/'t_l-9, que trata da viabilidade. 
jurídica ela investidura do servid~r :tvfarcus"VinicjlJS GotJlart 
GonZaga no Cargo de Especialista em Informática Legislativa. 
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-Especialidade Análise da Informação, do Quadro-Perma­
nente do Prodascn. O parecer cOnclui pela regularidade da 
ocupação do cargo efetivo pelo servidor. Em votação o parecer 
é aprOvado por unanimidade. Logo após o Sr. Presidente 
concede a palavra ao Conselheiro Fernando de Arruda Moura, 
que passa à l.eitura de seu parecer ao Processo .n" PD0174/91-2, 
que trata da proposta de alteração das Tabelas de Vencimentos ... 
e Gratificações dos servidores do Prodasen, em decorrência 
do disposto na Resolução n' 35, de 1991, do Senado Federal 
e do Ato n·~ 21, de 1991, da Comissão DiretOra do_ Senac;.lo 
Federal. O parecer é pela aprovação da proposta nos termos 
apresentados, bem como da assinatura do Ato anexado à 
Expõsfç-ão -de Motivos. Em votação o parece-r -é apro~ado 
por unanimidade, tendo sido o Ato assinado_ pelo Sr. Presi­
dente do Conselho. Dando seqüência à reunião~ õ Sr. Presi­
dente concede a palavra ao Conselheiro _Yam.ile_Souza Dutra 
que apresenta parecer favorável ao Process_o_ n9 PD059/89-9 
que trata de alteração do índice de correção da Ta,bela de 
Custos dos serviço~ prestados pelo Prodasen, na forma de 
minuta-de Ato apresentada. Colocado em votaç;io o parecer 
é aprovado por unaniniidade, tendo sido assinado o Ato cor­
respondente. Nada mais havendo a tratar, o Sr. _Pre.sidente 
encerra a reunião. E, para constar, eu, Ana Maria Merlo 
Marengo, Secretáriã do Conselho de Supervisão, lavrei a pre­
sente Ata, que subscrevo e, após lida e aprovada, vai assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros do ConSelho de Super­
visão. Brasília- DF, 16 de agosto de 1991. -Senado_r_ Dh:_çe:u __ 
Carneiro, PreSidente - Yamil e S_ouza Dutra, Conselheiro 
- Fernando de Arruda Moura, Conselheiro - Regina Célia 
Pei'es Borges, Diietora-Executiva do Pr_odasen. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PROP~SEN 
ATA DA 120• REUNIÃO 

Aos vinte e um diaS do -mês- de agosto de mil novecentos 
e noventa de um, às 10 horas, no Gabinete do Exm9 Senhor 
Primeiro Secretário da Mesa Diretora do Senado Federal, 
reúne-se o Conselho de Supervisão do Prodasen, sob a Presi­
dência do Exm? Senhor Sertador Dirceu Carneiro~ Compa­
recem à reunião os Senhores ConSelheiros Fernando de Arru­
da Moura, Yamil e Souza Dutra, e Regina Cêlia P_eres Borges, 
Diretora Executiva do Prodasen. Deixafu de ç.omparecer, por 
motivo justificado, o Dr. José Passos Pórto, Vice-Presidente 
do Conselho de Supervisão- e o Dr. José Carlos Alves dos 
Santos~ IniCiando __ a reuniãô o Sr. Presi<;l.entç concede a palavra 
ao Conselheiro Fernando de Arruda Moura, que passa à leitu­
ra de seu parecer ao Processo PD174/91-2, que trata da- p-ro­
posta da Sr~ Diretora Executiva do Prodàsen, de alteração 
do Ato n9 4, de 1991, do Presidente do Conselho, que aprovou 
a revisão das Tabelas de Vencimentos e Gratifica-Ç(5é(_d0s 
servidores do Prodasen. O Conselhejro conclui seu parecer 
assinalando que nada tem a opor à aprovação da proposta, 
assim como, da assinatura do Ato encaminhado em Anexo 
à Exposição de Motivos. Colocado em votação_, o parecer 
é aprovado por unanimíndade e assinado o Ato co.rrespon­
dente. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dá 
por encerrada a reunião._ E, para constar, eu, Ana Maria 
Merlo Marengo, Secretária do Conselho de Supendsão, lavrei 
a presenta Ata, que subscrevo e, após lida e aprovada, vai 
assinada pelo Sr. Presidente e demais membros âo Conselho 
de Supervisão. Brasília, 21 de agosto de 1991. -.Senador 
Dirceu Carneiro, Presidente;- Yamil e Souza Sutra, Conse-
03 Fernando de Arruda Moura, Conselheiro - Regina Célia· 
Peres Borges,Diretora Executiva do Prodasen. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEK_ 
ATA DA 121• REUNIÃO 

Aos dezoito dias do mês de setembro de mil novecentos 
e n0venta e um, às 12 horas, no Gabinete do Exm? Senhor 
Priffieiró s-ecretário da Mesa Diretora do Senado Federal, 
reúne-se o Conselho de Supervisão tio Prodasen, sob a Presi­

. dênÇia do __ Exm" Senhor Senador Díiceu Carneiro~ Compa­
rece;m à reunião os Senhores Conselheiros Fernando Arruda 
Moljlra, Yamil e Souza Dutra, José Carlos Alves dos Santos 
e R_4gina Célia Peres_Borges, Pfiet'?~a ~xecutiva do Pr_odasen. 
De-i*a de comparecer, por motivo JUStificado, o Dr. José Pas­
sos ~órto, Vice-Presidente do Conselho de Supervisão. Dando 
iníc~o aos trabalhos o Sr. Presidente coloca em apreciação 
os seguintes assuntos. Processo n' PD0125/87-3 em que a Dire­
tora1 Executiva do Prodasen propõe a alteração do item 6 
das diretrizes para atendimento aos escritórios re-glon:a:is dos 
Senl;tores Senador_es, tendo sido designado __ ÇI Cons,elh~iro Ya­
mil ~Souza Dutra para relatar. Processo n9 PD062Y91-9 atra­
vés ~o qual a Diretora-Executiva propõe a fixação do índíce 
para: cálculo do Prêmio de Produtividade dos servidores do 
Proc,lasen no ano de 1991, tendo sido designado o Conselheiro 
Ferhando Arruda Moura para relatar. Processo n" 
PDQ604/91-7 referente à indicação do Senhor Paulo Fernando 
Bati~ta Guefra para OcUpar o Cargo eniCoiniSSãó de Assesso"r. 
do ~rodasen, na vaga decorrente do falecimento do se~içqs 
Ruy1 Francisco Soares, tendo o Senhor Presidente avocaqo 
para si a relataria do processo. Dando seguimento, o Sr. Presi­
denfr passa a analisar a necesSidade e a importância de adoção 
de Rrovidências enérgicas por parte do Prodasen, na busca 
de i~formações indispensáveis aos trabalhos da Casa, princi­
palmente através do acesso aos bancos de dados do Executivo, 
no sentido de evitar, inclusive, a repercussão verificida pelo 
aces~o não autorizado de Senadores ao Sistema Integrado 
de A-dministração Financeira - SIAFI, no que se refere à 
exeC~ção da despesa no Poder Executivo. Outra particula­
ridade importante é, não só a busca da informação mas, tam­
béml sua disseminação por parte do Pródasen através de sua 
rede;cte eqUipamentos. Conçlui o Sr. Presidente, que a alterna­
tiva Para atendimento a esta necessidade é a reestruturação 
da doordenação çle Informática daquele órgão, porém desta 
feita I sob nova direção. Neste partiCular, indica o nome do 
Assessor do Senado Federal, Rubem Martins Amorese, para 
-substituir o servidor do Prodasen, Kleber Gomes Ferreir.a 
Lim<i na DiretOria da Coordenação de Informárica, para avà­
liaçãO dos presentes. Após debater sobre o assuntei, os Conse­
lheir~s aprovam, por unanimidade, a indicação, a qual é fór­
mali.Zada através de Ofício dirigido ao Exm~ Senhor Presidente 
do-senado Federal, propondo aquela substituição. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente dá por encerrada :a 
reüDião. E, pafa constar, eu, Ana Maria Merlo Marengo, 
Secretária do Conselho de Supervisão, laVrei a presente Ata 
que s'ubscrevo e, após lida e aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente e demais membros rlo Conselho de SupervisãO. 
Brasília-DF, 18 de setembro de 1991. :..__Senador Dirceu Car­
neiro, Presidente- Vamil e Souza Dutra Conselheiro- Fer­
nando Arruda Moura, Conselheiro - José Carlos Alves dos 
Santos,- Conselheiro- Regina Célia Peres Borges, Diretora 
Executiva do Prodasen., 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

9• REUNIÃO REALIZADA EM 
21 DE AGOSTO DE 199í 

Às dezessete horas e vinte e quatro minutos do- dia vinte·· 
e um de agosto de mil novecentos e noventa e um, na sala 
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•ue reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre_C9sta, pre­
sentes os Senadores: Francisco Rollemberg- Presidente em 
exercício, Antônio Mariz, César Dias, Garibaldi Alves Filho, 
João Rocha~ Carlos Patrocínio, Jutahy Magalhães, Nelson 
Carneiro, Lavoisier- Maia, AUREO Mello, Lucídio Portella, 
Nabo r Júniof, Nelson_Wedekin, Élcio Álvares, Chagas Rodri­
gues, Epitáçio Cafeteira e Eduardo Suplicy. Havendo número 
regimental, o Senhor Preside!lte_ declara abertos os trabalhos 
dispensando a leitura da ata da reunião- anterior;que é dada 
como aprovada. A seguir, o Senhor Presidente esclarece ao 
Plenário que o item I d,a -pauta destina-se a ouvír o depoiritento 
do senhor Gilberto Unhares Teixeira- Presidente do_ Conse­
lho Federal de Enfermagem - atendendo requerimento de 
autoria do Senador_Carlos Patrocínio, aprovado na reunião 
passada da ComisSão,~a quem Concede a palavra para proferir 
sua palestra. DepoiS da fala Çe_ Sua Senhoria segUida--de várias 
interp"efãções do Plenário, a Presidêscia determina que a ínte­
gra dos debates seja anexada à presente Ata. Em seguida, 
pela evidente falta de quorumem plenário, a Presidência adia 
à apreciação das demais matérias em pauta. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente declara encerrados os traba­
lhos, lavrando eu, Luiz Cláudio de Brito, Secretário da ComiS­
são, a presente Ata que; lida c aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, Senador Francisco Rollemberg. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

23" REUNIA O, REALIZADA EM 
17 DE SETEMBRO DE 1991 

Às dez horas e trirlta minutos do âla dezessete de setem­
bro de mit novecentos c noventa c um, na sala de reuniões 
da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador Raimun-do Lira, com ã prciSença dos Senhóres 
Senadores: Marluce. Pinto, João Calmon, Esperidião Arllin, 
César Dias. Jonas Pinheiro, Dário Pereira, Ney- Marã.rihão~ 
Lourembcrg Nunes Rocha) Henrique Almeida, Meira Filho, 
Le-vy Dias, Moisés Abrão, João Rocha, Pedro SJmQ_rt, _Mau­
rício Corrêa, Nabor Júnior, Júnia Marise, Eduardo_Suplicy 
c Beni V eras, reúneRsea Comissão de Assunfos Econômicos. 
Deixam de compare_cer os Senhores Senadores: Alfredo Cam- _ 
pos, Aluízio Bezerra, Coutin~o Jorge, J~sé_ .Fogaç~. _ R_gnal} 
Titõ:R"Liy Bacelar, Guilht!rme Palmeira, Marco Maciel, N_lário 
Covas, José Richa, José Eduardo, Valmir Campelo, Nelson 
Wedekin c Albano Franco. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada. 
A seguir, passa-se à apreciação da Pauta Extra _e Sua El.ce­
lência concede a palavra ao Senador Dário Pereira, relator 
do item I OFS "S" nn 33/91, "Do Senhor Presic!ente do Banco 
Central do Brasil, cncainliihando ao Senado Federal, solici­
tação da Prefeitura Municipal de V alinhos (SP), par3contfata~_ 
operação de crédito, junto à Caixa Econômica fe:deral, no . 
valor de Cr$4.809.984.750,62, destinada ao financiamento de 
obras e serv-iços de ampliação dos sistemas de abastecimento 
de água e de esgotos sanitários, daquela cidade'', para que 
profira o seu parecer-, favorável nos termos do PRS que apre­
senta. Não havendo quem queira discutir, a matéria é·subme-
1ida a votação e_é aprovada. Em seguida, o Senhor President_c 
passa a palavra ao Senhor Meira Filho, para que leia o seu 
parecer, favorável nos termos dp PRS que apresenta ao Item 
!1, Ofício "S"- n' 36/91, ~,'Do Senhor Presidente do Banco . 
Central do Brasil, encaminhando ao Presidente do Senado 
Federal, pedido formulado pelo Governo do Estado de São 

Paulo, para autorizar a emissão e colocação no mercado, atra­
vés de ofertas públicas~, destinadas ao giro de 84% das 
259.127.362 LFTP, vencíveis no segurido semestre de 1991". 
NãQ_havendo quem queira fazer uso da palavra para discutir, 
a matéria é colocada em votação c é aprovada. Prosseguindo, 
o Senhor Presidente confere a palavra ao Senador Esperidião 
Arnin, relator do Item I li, Ofício "S" n~' 38/91, "Do Senhor 
Presidente do B:anco Central do Brasil, encaminhando ao Se­
nã:do F:_ederal, pedido formulado pelo Governo do Estado 
de _Santa Catarina, no sentido de que não sejam incluídas, 
no cômputo do seu endividament<? c~:msol!dado, asgarantias 
a serem prestadas à CompanttiaCatarinense de Agua e Sanea­
mento/Casao em operações de créditos junto à Caixa Econô­
mica Federal, no mon1antc de Cr$13..333.659.700,65 a preços 
de julho/91'', para que proceda à leitura do seu parecer, favo­
ráv~l nos termos do PRS que apresent_a._Não havendo discus­
são, a matéria vai a votação c é aprovada. O Senho_r Presidente 
esclarece que o próximo item da pauta trata-se de uma retifi­
cação e, a seguir, passa a palavra ao Senador Meira Filho, 
para que leia o seu parecer, favorável nos termos do PRS 
que apresenta ao Item IV, resolução n" 42/91, que "autoriza 
a República Fedei"ativa do Brasil a contrair operação de crédi­
to exte-rno, no valor de até Y 28,889.000,000 (yinte e oito 
bilhões e oítoctntos e oitenta e nove milhões de ienes japone­
ses)_ junto ao Overseas Economic Cooperation Fund -
OECF, destinado a financiar, pardalmente, a expansão do 
Porto de Santos". Em discussão e votação, a matéria é apro­
vada. Continuando, o Senhor Presidente concede novamente 
a palavra ao Senador Meira Filho para que proceda à leitura 
do seu parecer, favorável nos termos do PRS que apresenta 
ao Item V, Ofício "S" n" 42!91, "Do Senhor Presidente do 
Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal, 
pedido formulado pelo Governo do Estado d~ $?9 Paulo, 
para emissão de Letras Fina-nceiras do Tesouro do Estado 
de São Paulo!LFTP, destinada à substituição de 
10.016.984.488 Bônus do Tesouro do EstadG de São Paulo, 
com vencimento no segundo semestre: de 1991 ".Não havendo 
discussão, a matéria é submetida a votação e é aprovada. 
Em seguida, o senhor Presidente transfere a palavra à Sena­
dora_Júnia Marise, relatora_ do item VI, Ofício "S" n~ 4~/91) _ 
"Do-Senhor Presidente- do Bãnco Central do Brasil, encami­
nhando ao Senado Federal, pedido formulado pe:!o Governo 
do Estado de Minas Gefais, para qUe seja feita a reconversão 
dos Bônus do Tesouro do Estado de Minas GeraiSILFTMG, 
alterando-se o critério a ser utilizado no giro dos BTMG, 
vencfveis neste semestre'~, para que profira o seu parecer, 
favorável nos termos do PRS qu_e apresenta. Não havendo 
a em_ votação e é aprovada. A seguir, passa-se à apreciação 
da Pauta Normal e o Senhor Presidente confere a palavra 
ao_ Senador Maurício Corrêa, relator do Item I, Ofício _"S" 
n·~3_Z/91, da "Prefeitura Municirdl do Rio de Janeiro, subme­
tendo à consideração do Senado Federal pedido de autori­
zaçãÕ-para a emissão e colocação no mercado, através de 
Qfertas públicas, de Letras Financeiras do Tesouro Municipal 
- LFTM- Rio, destinadas ao giro de 15.856.900- LFTM 
-=-:Rio, com vencimento no zn semestre de 1991 ", para que 
leia o seu parecer, favorável nos termos do PRS que apresenta. 
Não havendo discussão, a matéria é subrne~ida a votação e 
é aprOvada. Em seguida, o Senadõf- ESpúidião Arnin pede 
a palavra para sugerir que se inclua um índice na pauta da 
Comissão e_quc esta passe a ser paginada. Prosseguindo o 
Senhor Presidente para a palavra ao Senador Ney Maranhão, 
autor do PLS n' 14/91, Item VII da pauta, que "Dispõe, 
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com fundamento no inciso 8'-' do art. 23 da Constituição Fede­
ral, sobre a obrigatoriedade de órgãos da administração púhH­
ca federal realizarem suas compras na COmpanhia Nacional 
de Abastecimento - Conab c dá outras providências';. O 
referido projeto fOi -devolvido sem voto em separado pelo 
Senador Levy Dias, que havia solicitado vista na reunião do 
dia 3-9-91. Com a palavra, o Senador Ney Maranhão discorre 
sobre a importância da matéria que, na sua opinião, privilegia 
os pequenos, médios e micro-erilpresáribs e centraliza as c.om­
pras da União. Em seguida, o Senhor Presidente ft:"anqueia 
a palavra aos Senhores Senadores que queiram discufir o pro­
jeto, cujo relator, Senador Meira Filho, aprCsenta parecer 
favorável nos termos das Emendas n" 1 a 6 que apresenta. 
Fazem uso da palavra os Senadores: Dário Pereira, Esperidião 
Amin, Ney Maranhão, Nab_o_r_Júnior, João Roçha, Maurício 
Corrêa, Beni V eras e Meira Filho. Submetida a votação nomf­
nal, a matéria é aprovada. A seguir, o Senhor Presidente 
concede a palavra à Senadora Marluce Pinto, que ãitterior­
mente solicitara- vista ao Item VII, da Pauta Extra, PLC n9 · 
25!91, "Que cria Área de Livre Comén.:io na Vila de Paca­
raima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá 
outras providências", para que profira o seu voto em separado, 
favoráv_el_nos termos do Substitutivo que apresenta. O relator, 
·Senador César Dias, oferece parecer favOráveL Em disCuSsão 
o voto em separado da Senadora Marluce Pinto, usam da 
palavra os Senadores: César Dias, Eduardo Suplicy - que 
informa ter recebido ofício da_ Funai contendo informações 
relevantés a respeito do assunto - e Esperidião Amin, que 
protesta pelo fato da FUNAI ter enviado ofício unicameri.te 
ao Senador Eduardo Suplicy, sonegando informações funda­
mentais aos demais membros da Comissão. O Se-nhor Presi­
dente interfere na discUssão, sugerindo que se tome o docu­
mento apresentado pelo Senador Eduardo Suplicy como sendo 
de cunho particular e que, a s_eguir, a Comissão -de Assuntos 
Econômicos envie--Ofício à FUNAI e ao Ministério da Justiça 
- órgão ao qual esta é subordinada -, no _sentido de _que 
qualquer documento ou correspondência dirigid_os à esta_Co­
missão esclarecendo questões que envolvam interesses naCio­
nais sejam endereçados a todos os seus membros, indepen­
dente das facções partidárias ou ideológica"$" às quaiS perten~ 
çam, salvo se forem__resultado de consulta e não de iniciativa 
daquele órgão. O Senador Eduardo Suplicy solicita que a 
matéria seja enviada à Comissão de Constituiçã"O, Justiça e 
Cidadania para exame. O s-e-nhor Presidente sugere que a 
matéria seja apreciada na Comissão de Assuntos Económicos, 
antes de ser submetida à Comissão ·de ConstiflliÇãO Justiça 
e Cidadania. A seguir, os Senadores Nabor Jún-iO:r_e Levy 
Dias ~e Solidarizam com o Senador Esperidião Amin, expres­
sando sua índignação para com a atitude da FUNAI que des~ 
respeitou sua condição de órgão federal, na medida em que 
sonegou informações de interesse nacional aos_demais mem­
bros desta Comissão. O senador Nabor Júnior diz que deseja 
tomar conhecimento do teor do ofício da FUNAI, antes de 
se pronunciar a respeito da matéria. O Senh_Ó:r_P_r_esidente 
comunica então, que a CAE tomará as devidas providências 
junto à FUNAI, mas que nada impede que o Senador Eduardo 
Suplicy prossiga náÇSuás po-nderações sobre· o projeto com 
base no ofício que lhe foi eiiviado pelo referido órgão. Solici~ 
tando a palavra, a Senador Marluce Pinto ressalta que a mani~ 
festação tardia e contrária da FUNAI sobre o assunto lhe 
causa estranheza, uma vez que o Projeto em questão é de 

autoria do ExeC'utiVo e que a FUNAI ê uni órgao do Governo. 
Informa ainda que a Colnissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados já se pronunciou-a respeito da matéria, 
tendo considerado o projeto conStitucional o que, na SUa opi­
nião, torna desnecessária uma audiência junto à Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado. O Senador César Dias 
pede a palavra para esclarecer que o próprio Presidente Collor 
extinguiu as áreas indígenas de_ Roraima. Em seguida, o Sena­
dor Eduardo Suplicy leva ao conhecimento da Comissão de 
Assuntos Econômicos o teor do referido ofício apresentado. 
em seguida, requerimento por audiência junto à CCJ. Em 
discussão o requerimento do Senador Eduardo Suplicy. fazem 
uso da palavra os Senadores Esperidião Amin- que solicita 
cópia do ofício, uma vez que_ este tornou-se público--,- Nahor 
Júnior e Júnia Marise- que-alega que, embora importante, 
a questão levantada pela FUNAI ch_egou tarde, uma vez que 
o Projeto já tramitou na Câmara, tendo sido aprovado por 
aquela Casa. Em votação, o requerimento é rejeitado, tendo 
recebido treze votos _contrário e dois favoráveis. A seguir 
é submetido a votação o vuto em separado da Senadora MarM 
luce Pinto, que é aprovado, com voto contrário do Senador 
Eduardo Suplicy, passando a constituir o parecer da Comissão, 
votando vencido o Senador César Dias. Dando prossegui· 
tnento aos trabalhos, o Senhor Presidente confere a palavra 
à Senadora Marluce Pinto, relatgra do Item VIII, da pauta 
extra, PLC no 26/91, ''que cria Area de Livre Comércio no 
Município de Bonfim, no E_stado de Rora"iina. e dá outras 
providências", de autoria do Deputado Mozarildo Cavalcanti, 
para que proceda à leitura do seu parecer, pelo arquivamento. 
Não havendo quem queira discutir, a matéria é submetida 
a votação, sendo aprovado o parecer da relatora. Em seguida, 
o_ Senhor Presidente passa a palavra ao Senador Dario Pereira, 
para que leia o seu parecer, favorável nos termos do PRS 
que apresenta à MSF n' 198/91, Hem li da pauta normal. 
"Do Senhor Presidente da República encaminhando ao Sena­
do Federal, proposta paia quc__seja autorizada a Repúblic~ 
Federativa __ do_ J?rasil a_ ultimar contratação de operação de 
crédito externo, no valor de até US$ 100,000,000,00 (cem 
alar equivalente em outra moeda, junto ao Banco Interna­
cional de Desenvolvimento - BID, destinado ao financia­
mento parcial do Programa de Desenvolvimento_ Científico 
e Tecnológico"._Não havendo discussão, a matéria vai a Vota­
ção e é-aprovada. Prosseguindo o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senador Veni Veras, relator do Item VIII da 
pauta, PLS o" 21/91, que "altera o Decreto-Lei o'' 2.452, de 
29 de julho de 1988, que dispõe sobre o regime tri(Jutário 
cambial das Zonas de Processamento de Exportações _e _ _dá 
mitras ·providências", de autoria do Senador Marco Maciel, 

__ para que profira o seu parecer, favorável nos termos das 
Emendas n~s 01 e 02 que apresenta. Não havendo quem queira 
discutir, a matéria é submetida a votação nominal: sendo apro­
vada por quatorze votos. Tendo em vista o adiantado da hora, 
o Senhor Presidente encerra a presente reunião às doze horas 
e trinta minutos e comunica que ficarão adiadas para _uma 
próxima reuníão as seguinteS m3térias: PLS n" 15191 ,-P-LS 
n" 18191-COMPLEMENTAR, PLS n" 31191, PLS o" 07/91, 
PLS o" 54/91, PLS n" 35/91, PLS n" 204/91, PLS n' 06/91, 
PLS n" 13/91 e PLS n" 100/91, lavrando eu, Dirceu Vieira 
Machado Filho, a presente Ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Preside_nte.- Senador Raimundo Lira, 
Presidente. 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
24' REUNIÃO, REALIZADA EM 

19 DE SETEMBRO DE 1991 

Às dez horas e· trinta minutos do dia dezenove de setem­
bro de mil novecentos e noventa e um, na sala de reuniões 
da Comissão, Ala Seftador Alexandre Costa, sob a Prisidência 
do Senador Raimundo Lira, com a presença dos Senhores 
Senadore_s: Pedro Simon, Marco Maciel, Espcridião Amin, 
Ronan T1t0, Henrique Almeida, Júlio Campos, Eduardo Su­
plicy, Guilherme Palriteira, José Richa, Cid Sabóia de Carva­
lho, D~ri<:t Pereira; Wilson--Martins, AlUizio Bezerra, Nelson 
Wede~m, Moisés Abrão, Lav<?isier Maia, Valmir Campelo 
e Máno Coyas, reúne-se a Comissão de Assuntos EConômicos. 
Deixam de comparecer os Senhores Senadores: Alfredo Cam­
pos, César Dias, CoutinhO Jorge, Nabor Júnior, José-Fogaça, 
Ruy Bacelar, Meira Filho, Beni Veras, José Eduardo, Levy 
Dias, Maurício Corrêa; Júnia Marise e Albano Franco. Haven­
do número regimental, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada por aprovada. A seguir, Sua Excelência concede 
a palavra ao Senador Dario Pereira, para que leia o seu pare­
cer, favorável nos t_errnos do PRS que apreserita ao Item I, 
MSF n" 220/91, "Do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal, a rerratificação da Resolução n>:~ 

85 de 1990, do Senado Federal, que aprovou a contratação 
da Empresa Brasileira -de Telecomunicações S.A. - EM­
ERA TEL, com garantia da República Federativa do Brasil, 
de operação de ~r~dito externo, no valor global de até 
US$286,424,673.00, junto ao Export-Importe Bank of The 
United States - EXIMBANK, o Credit Lyonnais e o Bank 
Brussels Lambert S.A". Em discussão a matéria, usam da 
palavra os Senadores Aluízio Bezerra e Esperidião Amin, 
que solicitam informações sobre o tipo de operação financeira 
a ser efetuada pela Embratel. Feitos os devidos esclareci­
mentos pelo Senhor Presidente, a matéria é submetida à vota­
ção e é aprovada. Em seguida o Senador ~speridião Arnin 
pede a palavra, solicitando que sua fala sejil reg"isti"ada nos 
Anais da Comissão_ de Assuntos Económicos, pois- gostaria 
de externar sua preocupação com o ofíciO enviado ao Con­
gre_ss? Nacional pelo Senhor Procurador-Geral da República, 
Anshdes Junqueira- cujo nome foi aprovadO pelo Senado 
Federal -, instando a que o Congresso tomasse providências 
no sentido de um decreto legislativo de sustação com refe­
rência ao processo de privatizaçáo da -Dsiminas. O Senado i 
Esperidião Amin comunica aiilda que subscreveu um requeri­
mento solicitando que o processo que decorre do ofício do 
Senhor Procurador-Geral, Aristisfes Junqueira, fosse subme-

· ~ 'tido à Comissão de -Assuntos EconÔmicos t~ndo sidO o refe­
_rido requerimento aprovado pelo Preside~te da Casa. Escla­
.rece também que considera fundamental o pronunciamento 
.desta _Çomissão a respeito do assunto uma vez que, a seu 
ver,_ houve urna incorreção de procedimento da parte da Pro­
,ctiradoria-Geral da República, jJfque--o Senhor AriStides Jun­
.q~cira enc:aminhou _o ofício alusivo a irregularidades ou a 
drscrepánc1as no edital da privatização da Usiminas no dia 
dezesseis de setembro e o edital já está publicado desde o 
primeiro semestre, sem que a Procuradoria teriha diligenciado 
JUnto ao f?r~ competente, que é a Justiça. Tal procedimento, 
na sua optmao, coloca o Congresso numa posição de réu de 
nde que o "'Congresso deve, a respeito do ofíciO do Procura­
dor-Geral da República, deixar de considerá-lo até o dia 24 
de setembro confiando, inclusive, que a Procuradoria-Geral 
da República cumpra com o seu dever". Com a palavra, o 
Senhor Presidente ressalta os procedimentos desta Comissão 
que tem tido sempre o cuidado de não submeter nenhuma' 
matéria à a~reciação_ dos Senhores Senadores, sem que esta 
lhes tenha s1do prevtamente comunicada por escrito, e sem 
que a mesma tenha sido objeto de debate--perante os Senhores 
Senadores. Sua Excelência comunica ainda, que a Comissão 
~e Assun~os Económicos acaba de receber o decreto legisla­
tiVO relativo ao processo de privatização da Usiminas e que 
a Com_is~ão dispõe de_, no mínimo, ·s-etenta e duas horas para 
se posrcronar a respeito do assunto. Encerrando a sua fala 
o Senhor Presidente declara que tais procedimentos, adotado~ 
pela Comissão de Assuntos Econômicos, visam "merecer o 
respeito dos companheiros da Casa, da opinião pública e de 
todos aqueles que confiam no trabalho desta comissão". Cons­
tatando a ausência de quorum, o Senhor Presidente enceira 
a presente reunião às doze horas e trinta minutos e comunica 
que ficarão adiadas para uma próxima reunião as seguintes 
matérias: PLC no 50187, PLS n' 3II91, PLS no 129191, PLS 
no 168191, PLS n' 35/91 e PLS no 204191, lavrando eu Dirceu 
Vieira Machado Filho, a presente Ata que, lida e aProvada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. -Senador Raimundo 
Lira, Presidente. 
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